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Decreto-Lei nº 42764             Código das Sociedades Comerciais                          21 de Julho de 2005


Trabalho efectuado por um anónimo do séc.XX
Artigo 1º

Sociedade Comercial

 Para se poder responder a esta questão, há que recorrer à análise do art. 980 do CC, sendo que a doutrina e o código não nos dão um conceito preciso.

Pela leitura deste art. 980 do CC, podemos aferir 4 elementos relativos ao conceito geral de sociedade, e assim, temos:

1- Elemento pessoal – “2 ou mais pessoas”, prevendo o CSC, no seu art. 488, uma excepção a esta pluripessoalidade, as chamadas Socs. Unipessoais.

2- Elemento patrimonial – “contribuir com bens ou serviços”, sendo que os bens podem ser móveis ou imóveis, crédito, numerário ou títulos, e os serviços serão as prestações de serviço, o trabalho, a existência dos chamados sócios de industria.

3- Elemento finalistico – “certa actividade económica”, este é o objecto imediato. Esta actividade tem de estar no objecto da Sociedade e tem de ser económica, não pode ser de mera fruição.

4- Elemento teleológico – este elemento tem que ver com a obtenção e repartição de lucros entre os sócios, sendo este o objecto mediato, não querendo isto dizer que é obrigatórios este lucro existir, pois se não existir, nem por isso a sociedade o deixa de ser.

Após referência a estes 4 elementos comuns a qualquer sociedade civil e comercial, há que referir, e para que se possa falar em Sociedade Comercial, mais 2 elementos caracterizadores desta, e assim temos: o elemento formal (forma comercial) e o elemento substancial (o objecto comercial, constantes do art. 1º n.º 2 do CSC).

Quanto ao objecto comercial exige-se a prática de actos de comércio (art. 1º n.º 2 CSC), sendo que as sociedades tidas como comerciantes natos não precisam de realizar qualquer acto comercial para obterem a qualidade de comerciantes, bastando que no seu pacto social conste terem um objecto comercial e, portanto, vão realizar actos de comércio.

A forma comercial é um dos outros elementos específicos das Soc. Comerciais, e assim , a Soc. tem que adoptar um dos quatro tipos de soc. previstos no n.º. 2 do art. 1º do CSC, traduzindo isto, o chamado principio da tipicidade.

Concluindo: para se conseguir alcançar uma noção de Soc. Comercial , há, pois, que acrescentar aos 4 elementos contidos no art. 980 do CC, os outros dois elementos que constam do art. 1º do CSC, i.e., o objecto comercial (prática de actos de comércio) e a forma comercial (adopção de um dos 4 tipos de sociedade previstos na lei).

Assim, na falta de uma definição legal de Soc. Comercial, podemos dizer que: “a Soc. Comercial é um negócio jurídico, em regra bilateral, pelo qual uma ou mais pessoas se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de certa actividade económica que não seja de mera fruição, que tenha por objecto a prática de actos de comercio, com o fim de obter lucros a atribuir aos sócios e que adopte um dos tipos de soc. previsto na lei.

Artigo 2º

 A circunstância de uma Soc. Comercial só poder adoptar um dos tipos previstos no n.º. 2 do art. 1º do CSC (principio da tipicidade) colide ou não com o principio da liberdade contratual consagrado no art. 405 do CC. Justifique?

 O principio. da tipicidade é também o chamado principio. do “numerus clausus”, i.e.: são só aqueles tipos que estão descritos no art. 1º do CSC: Soc. em nome colectivo, por quotas, anónimas, em comandita simples ou por acções.

A questão que se coloca, e visto que não há possibilidade de uma soc. ser comercial se não adoptar um dos tipos atrás referidos, é a de que, se, este principio. da tipicidade não colide com o principio. da autonomia da vontade ou liberdade contratual, consagrado no art.4o5 do CC.

Há que referir, em defesa do art. 1º do CSC, que não há colisão entre estes 2 principio., porque:

1) Há liberdade de se constituir ou não uma Soc. Comercial;

2) Há ainda a liberdade de as partes elegerem um dos 4 tipos referidos;

3) Após a escolha de um destes tipos, existe a liberdade de inclusão de clausulas facultativas/supletivas, a par de clausulas obrigatórias, o que demonstra aqui uma grande autonomia.

A liberdade contratual está, pois, assegurada, admitindo-se todas aquelas disposições que não sejam “contra legem”, que não sejam contra as normas imperativas. Por outro lado, é necessário que haja segurança do tráfico comercial, sendo importante que as pessoas, pela própria sigla S A ou LDA., vejam que tipo de sociedade ali se encontra, e assim, em nome desse principio. de segurança jurídica, o Código determinou os tipos de sociedades. não limitando o principio. da liberdade contratual, plasmado no art. 405 do CC.

Artigo 3º

 Dê 5 exemplos de menções facultativas, cuja inclusão no contrato de sociedade possa revelar-se importante?

O legislador não impõe que constem do contrato de sociedade, mas a sua inclusão pode ter extrema relevância. É neste particular que há uma grande diferença entre um jurista e um não jurista, porque o jurista não muito familiarizado com a constituição de sociedades, limitar-se-ia a só pôr clausulas obrigatórias, enquanto um jurista habituado porá clausulas facultativas:

Exemplificando:

· Art. 11º,  n.º 5 CSC – é dada a faculdade de introduzir uma clausula que permita que uma soc. venha a adquirir participações de outra soc. de responsabilidade ilimitada ou cujo objecto seja distinto da soc. que vai adquirir. Pelo contrário, se se trata de responsabilidade limitada e o objecto é igual, não é necessária nem autorização, nem que conste do pacto social.

· Art. 12º, n.º 2 CSC – pode também ser introduzida uma clausula relativa à deslocação da Sede dentro do mesmo conselho onde a soc. está sediada ou num conselho limítrofe, não sendo, assim, necessário, proceder a uma alteração do contrato de sociedade.

· Art. 317º, n.º 1 CSC – é a autorização para emitir obrigações. As acções próprias são acções emitidas pela própria soc. e por ela adquiridas. É vantajoso para a sociedade, quando por ex., há uma queda na bolsa, evitando uma queda vertiginosa das suas acções.

A lei permite apenas a aquisição de acções próprias até 10%, conforme estipula o n.º 2 do art. 317º do CSC. Os fundadores podem clausular no contrato de sociedade, a proibição de acções próprias ou reduzir os casos de aquisição de acções próprias (art. 317º, n.º 2 CSC).

Também são possíveis acções remissíveis, aquelas que normalmente atribuem determinados privilégios aos seus titulares (art. 345º, n.º 1 CSC), relativamente às acções ordinárias ou comuns, devendo essa remissão ser expressa no contrato.

· Art. 297º, n.º 1 CSC – existe a possibilidade de antecipar ou adiantar lucros de exercício, desde que isso esteja expresso no contrato de sociedade. Mas, mesmo que não esteja expresso no contrato de soc., isso é possível relativamente às sociedades. constituídas antes da entrada em vigor do CSC (art. 537º CSC).

O legislador abre esta excepção para que essas sociedades não tenham que alterar o contrato de soc. e para não quebrar as expectativas dos sócios, relativamente a essa sociedade.

· Art. 391º, n.º 1 CSC – designação dos membros da Administração, os membros do Conselho Geral e até os liquidatários. Os órgãos da Adm., do Conselho Geral e da Direcção, normalmente, são nomeados em assembleias, mas podem ser logo designados no Contrato de Sociedade. Quanto ao aumento de capital (456º CSC) poder ter interesse clausular que num dado momento que quem tem poder para proceder a um determinado aumento de capital social é um órgão da Administração.

O órgão competente é a Assembleia Geral, mas o contrato pode autorizar o órgão da Adm. a proceder a esse aumento de capital (art. 456º, n.º 1 CSC), ou ser o Conselho de Adm. ou ser a Direcção.

· Art. 295º, n.º 1 CSC – se uma determinada soc. pretender reservas superiores à reserva legal, isso tem de estar expresso no contrato.

· Art. 16º, n.º 1 CSC – é possível que os fundadores de uma soc. venham a beneficiar de determinadas retribuições e isto só é possível se for clausulado no contrato, no que diz respeito a quaisquer vantagens, indemnizações ou retribuições.

· Art. 287º CSC – se determinada sociedade pretender exigir dos sócios, além das entradas que estes subscrevem, prestações acessórias, é necessário que tal conste do contrato de sociedade.

Artigo 4º

Aluda às possíveis consequências de uma deliberação social ir contra um preceito dispositivo ou um imperativo? - /- Pode uma deliberação social ir contra um preceito dispositivo (supletivo) do CSC. Justifique?

Aqui o problema é não ser clausulado por deliberação social, poder ser possível afastá-las. O n.º 3 do art. 9º do CSC ajuda a responder a esta questão, e então, o contrato tem que prever a revogação destas normas supletivas, pois, se a norma é imperativa, verifica-se a nulidade, se se tratar de norma supletiva, então dá-se a anulabilidade.

Portanto, e em regra, a deliberação social não pode afastar norma supletiva, a não ser que essa derrogação esteja prevista no contrato.

Artigo 5º

Em que se traduz o direito à exoneração? Dê exemplos

 É o direito conferido ao sócio para este sair da sociedade.


Como se sabe, nas S.A. existe a fácil transmissibilidade das acções e assim bastava ao accionista transmitir/ceder as suas acções e saía da sociedade. Este direito de exoneração é mais do que sair da sociedade, podendo ter a ver com alguma alteração na sociedade e que ele se sinta lesado, e, para sair, pode invocar o pedido de indemnização. 


Quanto a exemplos e casos, são normalmente aqueles em que há grandes transformações na sociedade, há uma deliberação social extremamente relevante e o accionista vota contra.


Três dos mais relevantes exemplos são os das formas excepcionais de constituição de sociedades, i.é, a fusão (art. 105º CSC); a cisão (art. 120º CSC) e a transformação (137º CSC).


Caso uma sociedade resolva transferir a sua sede para o estrangeiro, este também é motivo para o sócio exercer este seu direito de exoneração.


O art. 161º, n.º 5 do CSC é também exemplo – caso de uma sociedade que está em vias de dissolução e os accionistas resolvem regressar à actividade, o sócio que não concordar, pode exonerar-se.


Existem os casos de exoneração no âmbito dos vícios de consentimento, em vez de provocar a dissolução da sociedade, os sócios podiam invocar esse vício de consentimento e exonerarem-se – art. 45º CSC.


Portanto, o sócio que vê a sua participação social diminuída relativamente aos restantes, tem o direito de exoneração. Tem direito a ser ressarcido da sua participação social aplicando-se para isso o art. 1025º do CC.

Artigo 6º

 Aluda às formas excepcionais de constituição de sociedades anónimas? / Refira, sucintamente, quais as excepções à regra da pluripessoalidade das Sociedades Comerciais?

Existem, efectivamente, formas normais de constituição de sociedade (a normal simultânea e sucessiva), feitas através do contrato (arts. 7º, 9º, 272º e 283º do CSC), e formas excepcionais de constituição de S.A.


Assim, temos exemplos de:

· Por cisão (art. 7º, n.º 4 e art. 118º CSC), em que uma sociedade destaca parte do património para se constituir uma nova sociedade.

· Por cisão-fusão (art. 7º, n.º 4 e art. 119º CSC), em que uma parte patrimonial de uma sociedade é absorvida por outra.

· Por fusão (art. 7º, n.º 4 e art. 97º CSC), é a concentração de mais de uma sociedade, podendo dar lugar ao nascimento de outra sociedade (por deliberação social) se estas sociedades se associarem. Esta fusão pode qualificar-se como simples ou complexa, consoante se dê a fusão de duas empresas numa única diferente ou a absorção de uma empresa pela outra.

· Por transformação (art. 7º, n.º 4 e art. 130º CSC), qualquer tipo de transformação de uma sociedade comercial noutro tipo societário diverso (por ex., transformação de uma sociedade por quotas em sociedade anónima, ou de EP em S.A. para efeitos de privatização, por exemplo). A transformação não conduz a uma nova sociedade, não implica a sua dissolução (art. 130º, n.º 3 CSC). Só com a transformação por novação é que se extingue a sociedade e nasce uma nova sociedade.

· Por escritura pública (art. 488º CSC), é o caso da criação da S.A. Unipessoal (este artigo 488º é excepção às circunstâncias que tem por base um contrato e é excepção ao princípio da pluripessoalidade). É esta uma situação em que uma sociedade pode constituir uma outra de que tem a totalidade das acções, ou seja, o domínio total.

· Por decreto-lei, situações em que o que cria a sociedade não é um contrato, mas é o DL. Exemplos: DL 125/79 de 10 de Maio; DL 330/82 de 18 de Agosto; DL 336/84 de 14 de Outubro. São situações em que o Estado é o único sócio (ex.: Porto 2001, cujos estatutos foram aprovados pelo DL 418-B/96 de 31 de Dezembro).

Artigo 7º

Defina Sociedade Irregular à luz do C.S.C.?

Este tipo de sociedade enquadra-se nas sociedades viciadas, é pois, uma sociedade com processo de constituição incompleto.

São sociedades irregulares aquelas que, tendo os elementos: pessoal (sócios); patrimonial (fundo comum); finalístico ou imediato (actividade económica); teleológico ou mediato (distribuição do lucro), pratiquem actos de comércio e tenham adoptado um dos tipos de sociedade previsto no n.º 2 do art. 1º do CSC, mas falta a realização do registo definitivo ou da escritura. 

Estão regulamentadas nos arts. 36º a 40º do CSC.

Por não preencherem os requisitos necessários enunciados para a sociedade comercial, as sociedades irregulares não têm personalidade jurídica, estando por isso sujeitas às disposições sobre as sociedades civis nas relações com terceiros (art. 997º do CC). Pelas dívidas da sociedade respondem a sociedade e pessoal e solidariamente os sócios.

O art. 174º, n.º 1, alínea e) define o que é sociedade irregular.

Artigo 8º

Defina Sociedade Anónima e suas principais características?
Actualmente não existe definição perfeita e completamente aceite do que seja uma S.A.. No entanto, sabe-se que é um dos tipos de sociedade comercial que o princípio da tipicidade, previsto no art. 1º, nºs. 2 e 3 do CSC, permite constituir enquanto sociedade comercial.

Assim, com recurso aos arts. 1º, nºs. 2 e 3 e 271º, poderá definir-se S.A., como sendo:

· aquela que, tendo adoptado o tipo de sociedade anónima, tem por objecto a prática de actos de comércio e em que o capital social está dividido em acções, subscritas pelos sócios, em determinados valores que limitam a responsabilidade individual de cada sócio, nas dívidas da sociedade, ao valor que subscreveram; ou, 

· sociedades comerciais que tendo adoptado o tipo de sociedade anónima, têm por objecto a prática de actos de comércio e em que a responsabilidade dos sócios se limita ao valor total das acções, por eles subscritas no montante total do capital da sociedade que se encontra dividido por acções.

Apesar de não estarem isentas de defeitos ou criticas estas duas definições, elas apontam as principais características das S.A..

Assim, estas S.A. estão reguladas no CSC, nos arts. 7º e ss. (parte geral) e arts. 271º a 463º (parte especial).

Os elementos caracterizadores deste tipo de sociedades, são:

· constituem um instrumento privilegiado de recolha de capitais anónimos;

· são, por excelência, sociedades de capital, pois o elemento pessoal não tem praticamente relevância;

· o instrumento de captação de capitais anónimos é o apelo à subscrição pública do capital social (art. 279º, n.º 1 do CSC);

· limitação da responsabilidade dos sócios ao valor das acções subscritas (art. 22º, alínea b) e art. 271º do CSC);

· a “afecto societatis” versus investimento financeiro (o “afecto” da sociedade aos investidores). As partes no contrato têm a intenção de formarem uma pessoa colectiva distinta de todos eles;

· o capital social é fraccionado em acções (art. 271º do CSC);

· as acções são facilmente transmissíveis (art. 326º e 327º do CSC). A regra é a da livre transmissibilidade das acções não podendo o contrato social limitar a livre transmissibilidade das acções, nem mesmo no caso de acções ao portador, que à partida são mais facilmente transmissíveis.

· há uma separação nítida entre o risco assumido por cada accionista e a direcção efectiva da sociedade, porque apenas o capital social e o património da sociedade respondem perante os credores. O risco assumido por cada accionista é limitado ao valor da participação social, e a direcção efectiva da sociedade é da responsabilidade dos membros dos órgãos societários.

· o conteúdo do contrato de S.A., é mais complexo, completo e exigente. Do conteúdo obrigatório do contrato de constituição de uma S.A. devem constar os elementos constantes do art. 272º do CSC.

· complexidade orgânica, nas estruturas de administração e de fiscalização (art. 278º - Conselho de Administração e Conselho Fiscal, ou Direcção, Conselho Geral e Revisor Oficial de Contas).

Nas S.A. é obrigatória a existência de um Conselho Fiscal, que é um requisito especial para se poderem constituir definitivamente (art. 272º, al. c)), ou seja, a estrutura adoptada para a fiscalização da sociedade deve constar do contrato de S.A..

· estrutura Monista ou Dualista (art. 278º, respectivamente as alíneas a) e b) do CSC).

· o anonimato dos accionistas (art. 327º do CSC) – é accionista quem tiver a posse de acções, que podem ser anonimamente adquiridas no mercado de capitais ou paralelamente.

· o número mínimo de accionistas – este número mínimo é de 5, nos termos do art. 273º, n.º 1, a não ser que a lei o dispense, sendo a excepção, os casos referidos no n.º 2 deste artigo.

Artigo 9º

Porque se diz que as Companhias Coloniais foram o embrião das actuais Sociedades Anónimas?

 Esta questão leva a uma outra questão, que é a de se saber a que período remontam as Sociedades Anónimas. 

Existem pois, alguns autores que pretendem ver alguns vestígios das actuais SA, num certo tipo de sociedades do direito romano, sobretudo nas “societas reg. publicorum”, enquanto que outros os vêem nas Companhias Coloniais (já se vislumbram alguns traços de corporatividade e da facilidade de transmissão das partes sociais, facto este que tem que ver com as antigas Colónias, ligadas ao povo português, francês e holandês, e é nestas “Companhias” que está talvez o embrião das actuais SA.

As Companhias surgem como resultado de um extraordinário incremento no comércio, associadas à necessidade de uma cada vez maior captação de capitais. São estas companhias que acentuam a diferenciação entre sociedades de pessoas e sociedades de capitais.

Estas companhias começaram a aparecer na Europa, por volta do séc. XIV e foram impulsionadoras do comércio ao longo de toda a Idade Média, só aparecendo a 1ª codificação, em França no séc. XIX, só aqui, as sociedades por acções receberam, pela primeira vez, um tratamento legislativo.

A nível europeu, surgem as denominadas Companhias Privilegiadas (séc. XVII e XVIII) – Companhia das Índias Orientais, onde surgem reunidos, pela 1ª vez, os caracteres próprios daquela que haveria de ser a moderna sociedade por acções ou anónimas, reconhecendo-se a limitação das responsabilidades extensíveis a todos os sócios a divisão do fundo social em acções. Existia a conjugação  de determinados traços típicos: a permanência da corporação, o fraccionamento do capital em acções, a índole transmissível dos títulos, a responsabilidade limitada e ainda o emprego pioneiro do termo “acção”.

Afirma-se, pois, que as Companhias Holandesas assinalaram o ponto de partida do espantoso desenvolvimento das sociedades por acções dos Séc. XVII e XVIII.

No que diz respeito a Portugal podemos assinalar a Companhia das Índias Orientais (1587), Companhia do Comércio do Brasil (1649); Companhia Geral do Grão-Pará e Maranhão; Companhia dos Vinhos do Alto Douro (1756); Companhia Geral das Reais Pescarias do Algarve (1773), entre outras.

Todas estas Companhias eram constituídas através de alvarás e tinham a denominação de “Companhias”.

Existiam já aqui elementos essenciais, entre os quais, a denominação atrás referida, a qual não tinha que ver com a firma, nem com o nome das pessoas que faziam parte delas, mas sim com o objecto da Companhia ou então a sua localização. Outro elemento marcante, é o facto de já ser fácil aqui, a transmissão ou cessão das participações sociais.

Portanto, além da natureza privilegiada, em todas elas o fundo social encontrava-se dividido em acções.

Estas Companhias surgiram, fruto de um acto soberano, que legislativamente comportava um contrato em que as Companhias recebiam certas prerrogativas e assumiam determinadas obrigações. Eram sociedades abertas ao público em geral, relegavam para segundo plano a pessoa dos sócios, acolhendo qualquer interessado, independentemente da origem de cada um. Configuravam sociedades de capitais, estabeleceu-se um regime de transmissão de acções, de pendor liberalizante, deu-se um rompimento com o “intuitus personae”, a denominação social não dava guarida ao nome dos sócios, passando-se exactamente o contrário, representava uma denominação ligada à actividade prosseguida pela sociedade. O que estava em causa, ou era a localização da Companhias, ou o seu objecto, não estava em causa as chamadas firmas de pessoas, mas firmas que tinham que ver, ou apenas com o objecto, com a actividade comercial, ou com a localização onde elas se entravam sediadas.

Nas Companhias Pombalinas a regra da unipessoalidade impôs-se: não só se autorizava a transferência das acções aos herdeiros do sócio falecido, como se admitia que as participações pudessem ser alienadas sem entraves a pessoas completamente indiferentes às Companhias – havia, pois, a facilidade de transmissões.

Portanto, se pode afirmar que as Companhias já eram um embrião das actuais Sociedades Anónimas, pois já havia o anonimato e a responsabilidade individual dos sócios, em que estes tinham uma responsabilidade limitada ao montante das suas participações sociais.

Artigo 10º

Refira as principais diferenças entre as Sociedades Anónimas e as Sociedades por Quotas?

 As principais diferenças são:

1) Transmissibilidade e circulação do capital social. 

A transmissibilidade de acções é extremamente fácil, enquanto que nas sociedades por quotas se passa o contrário (o sócio que transmite carece consentimento dos outros).

2) Nas Sociedades Anónimas a estrutura orgânica é mais complexa do que nas Sociedades por Quotas, desde logo, sendo obrigatória a existência de um Conselho Fiscal nas sociedades anónimas e nas sociedades por quotas não, como se pode verificar pelo art. 413º do CSC.

3) A objectividade das Sociedades Anónimas contrapõe-se à pessoalidade das sociedades por quotas (ex.: arts. 248º/5, 288º, 291º, etc.).

Há, pois, nas sociedades por quotas, uma ideia de “intuitos personae”, em que o elemento pessoal conta muito, o mesmo não se passando nas sociedades anónimas.

Nas sociedades por quotas atende-se à “pessoa”, não só por se tratar normalmente de um grupo diminuto, mas também porque quando se constitui uma sociedade deste tipo, procura-se saber quem são os outros sócios, existindo uma ideia de fazer perdurar esses sócios.

4) Número mínimo para a constituição de uma sociedade:

· Nas Sociedades Anónimas – número mínimo de 5 sócios (art. 273º do CSC);

· Nas Sociedades por Quotas – número mínimo é de 2 sócios (art. 7º do CSC).

5) Capital social mínimo:

· Nas Sociedades Anónimas – rege o art. 276º/3 do CSC;

· Nas Sociedades por Quotas – rege o art. 201º do CSC

6) Representação do Capital Social.

Esta representação ou está nas quotas ou nas acções.

· Nas Sociedade por Quotas – seja qual for o montante do valor nominal das quotas, ele pode ser inferior a 100 Euros (art. 219º/3 CSC).

· Nas Sociedades Anónimas – rege o art. 276º/2 do CSC, e então as acções têm um valor nominal sempre igual, com o mínimo de um cêntimo do Euro, sendo a acção indivisível.

7) Atribuição de direito:

· Nas Sociedades por Quotas – atribuem-se direitos sociais individuais.

· Nas Sociedades Anónimas – não é possível conferir direitos especiais aos accionistas. Os direitos especiais têm que ver com categorias de acções e transmitem-se com estas (art. 24º/4).

Artigo 11º

O que é que essencialmente contribui para que as Sociedades Anónimas sejam um instrumento privilegiado de captação de capitais anónimos?

No mundo actual, o gigantismo dos meios de produção faz com que as sociedades, para poderem sobreviver (sobretudo no mercado da livre concorrência) tenham não só capacidade técnica mas, sobretudo, grande capacidade de financiamento para poderem praticar preços competitivos.

Por isso, seria difícil que uma ou duas pessoas tivessem, elas sozinhas, esse capital necessário, e, mesmo que o tivessem, dificilmente uma pessoa com essas possibilidades económicas quereria arriscar todo o seu dinheiro numa única sociedade que é sempre um risco comercial e cuja produtividade se verifica apenas a longo prazo.

Daí, que haja esta procura de uma poupança de agentes anónimos. Neste aspecto, não tanto pela denominação, mas mais pela ideia do recurso a património, a Sociedade Anónima traduza a ideia de pessoas quase desconhecidas. Daí que se diga que as Sociedades Anónimas, mais do que uma união de pessoas (como acontece nas sociedades por quotas) são uma fusão de capitais, elas tendem principalmente para a união de capitais, os quais derivam frequentemente, das designadas poupanças populares.

De facto, estas sociedades têm esta característica de fácil absorção de capital alheio, não só quando recorrem à subscrição pública, mas também quando fazem emissão de obrigações: todo o mecanismo da sociedade anónima está preparado para facilmente canalizar, para si, capitais alheios.

Podemos, pois, afirmar que a Sociedade Anónima é um grandioso instrumento do capitalismo moderno, dada esta faculdade de conseguir a concentração de vultuosos capitais.

Artigo 12º

Aluda à objectivação das Sociedades Anónimas face à pessoalização das Sociedades por Quotas, ilustrando com disposições legais? 

A Sociedade Anónima traduz-se em as partes no contrato de sociedade se associarem para a formação de uma pessoa colectiva, distinta de todos os contraentes. Portanto, o elemento pessoal aqui é irrelevante, uma vez, que na maioria dos casos os accionistas não se conhecem e não são conhecidos. 

Existe, pois, uma clara intenção dos sócios de formarem uma pessoa colectiva distinta de todos eles, contrapondo-se a isto, o investimento financeiro, que os sócios visam realizar com vista à obtenção de um lucro.

No que diz respeito a preceitos legais que traduzem esta diferença entre as Sociedades Anónimas e as Sociedades por Quotas, podemos referir o art. 248º/5 do CSC, em que se denota o facto de que só em casos extremos é que o sócio está impedido de exercer o seu direito de voto.

Quanto ao direito à informação, para as Sociedade por Quotas rege o art. 214º, qualquer sócio tem direito àquela. Mesmo nos casos em que não pode votar em determinadas deliberações, pode, no entanto, fazer parte da discussão e estar presente na Assembleia.

Quanto às Sociedades Anónimas e no que diz respeito ao acesso à informação, regem os arts. 288º e 291º do CSC, e assim, contrariamente ao que se passa nas Sociedades por Quotas, os accionistas, quando individualmente considerados, precisam de ter pelo menos 1% do capital social ou então 10% quando accionistas em conjunto, para terem o acesso à informação.

Há, pois, aqui, uma ideia de que o accionista sozinho não é relevante em termos de pessoa. Nas Sociedades por Quotas, pelo contrário, a pessoa do sócio é importante, e assim, qualquer sócio, ainda que tenha a participação mínima, tem sempre direito a estar presente nas assembleias e a votar.

Há, portanto, uma ideia de “intuitus personae” nas Sociedades por Quotas que não existe nas Sociedades Anónimas, embora hoje cada vez mais se tenda a personalizá-las, permitindo-se que o nome de um ou mais sócios se revele na firma da Sociedade.

Também se denota a diferença questionada, entre as Sociedades por Quotas e Sociedades Anónimas, no âmbito da transmissibilidade das participações sociais, sendo que, relativamente às Sociedades por Quotas regem os arts. 225º e ss. e para as Sociedades Anónimas, os arts. 326º e ss.

No que diz respeito às Sociedades por Quotas e porque é tão forte a ideia de “intuitos personae”, que não é possível aos sócios transferirem quotas sem o consentimento da sociedade, que tem normalmente direito de preferência, a não ser em casos muito concretos, como sejam, cedência a outros sócios, a descendentes ou ascendentes ou a cônjuges. 

Devido à dinâmica existente nas Sociedades Anónimas, esta questão não se coloca, e aqui, as acções são facilmente transmissíveis, quer se trate de acções ao portador, quer de acções nominativas.

Portanto, para além de existirem outros casos e disposições legais que traduzem esta diferença entre a objectivação das Sociedades Anónimas e a pessoalização das Sociedades por Quotas, fica a ideia marcante de “personalidade”, atender à pessoa, não só por se tratar normalmente de um grupo diminuto, mas também porque quando se constitui uma sociedade deste tipo, procura-se saber quem são os outros sócios, existindo uma ideia de fazer perdurar esses sócios.

Artigos de objectivação das Sociedades Anónimas: - 24º/3, 288º/1, 291º/1 e 384º do CSC.

Artigos de pessoalização das Sociedades por Quotas: - 248º/5, 214º, 228º e 250º do CSC.  

Artigo 13º

 Compare a transmissibilidade das participações sociais, nas Sociedades Anónimas com a das Sociedades por Quotas?

Existe, efectivamente, diferenças, no que diz respeito à transmissibilidade das participações sociais, nas Sociedades Anónimas e nas Sociedades por Quotas, principalmente pelo facto de nestas últimas ser o elemento pessoal primordial (daí se denominarem sociedades “intuito personae”), em que as pessoas são tidas como componente principal da sociedade, enquanto nas Sociedades Anónimas esse elemento é secundário, existindo, uma “despessoalização” da sociedade.

A transmissibilidade quanto às Sociedades Anónimas é regulada nos arts. 326º e ss., enquanto nas Sociedades por Quotas, esta matéria é regulada pelos arts. 225º e ss.

Nas Sociedades por Quotas vinga a ideia de personalidade, atende-se à pessoa, e têm-se em conta que, quando se constitui uma sociedade deste tipo, procura-se saber que são os outros sócios, existindo uma ideia de fazer perdurar esses sócios.

Nas Sociedades por Quotas é tão forte a ideia do “intuitos personae”, que não é possível aos sócios transferirem quotas sem o consentimento da sociedade, que tem normalmente direito de preferência, a não ser em casos muito concretos, como sejam cedências a outros sócios, a descendentes ou ascendentes, ou a cônjuges.

No que diz respeito às Sociedades Anónimas a fácil transmissilbilidade das acções (que são valores mobiliários aptos a serem cotados em Bolsa de Valores) é esta uma das características essenciais deste tipo de sociedades. A regra geral é a livre transmissibilidade das acções, não podendo o contrato social limitar a livre transmissibilidade das acções, nem mesmo o caso de acções ao portador que, à partida, são as mais facilmente transmissíveis.

Quanto às acções nominais e escriturais, podem ser impostas limitações, mas em caso algum se admite a exclusão da transmissibilidade.

A transmissibilidade das acções é essencial à satisfação da função social que a Sociedades Anónima e as acções satisfazem, que é a de reunir diversos capitais anónimos destinados ao investimento.

As acções são transmissíveis:

a) Transmissão “mortis causa” em que as acções se transmitem nos termos gerais do direito das sucessões.

b) Transmissão voluntária “inter-vivos”:

· as acções ao portador transmitem-se pela entrega real dos respectivos títulos nos termos do art. 327º/1, bastando o mútuo consenso das partes;

· as acções nominativas estão sujeitas ao regime do art. 326º, o que torna a sua transmissibilidade um pouco mais difícil do que as demais, mas ainda assim transmitem-se facilmente.

A fácil transmissibilidade das acções das Sociedades Anónimas verifica-se, também, devido à existência da Bolsa de Valores, onde se transaccionam, diariamente, inúmeras acções. Acresce que as acções das sociedades anónimas, podem transaccionar-se livremente fora das Bolsas de Valores, mesmo que tenham cotação na Bolsa, para além de serem transmitidas através de operação no mercado da Bolsa, permitindo este mercado, celeridade e anonimato nas transacções realizadas. É, pois, fácil a transmissibilidade de acções nas Sociedades Anónimas.

Artigo 14º

No anteprojecto da Lei das Sociedades Comerciais, da autoria de Ferrer Correia e António Caeiro, a qualificação de uma sociedade como comercial dependia da forma. Diga se foi esta a solução que veio a obter consagração legislativa. Justifique? - /- Porque motivo uma sociedade civil sob a forma comercial, não é comercial?

A doutrina e o Código das Sociedades Comerciais não nos dá uma definição de sociedade comercial. No entanto, socorrendo-nos do art. 980º do CC, temos que: “Sociedade Comercial é uma pessoa colectiva constituída por um ou mais sócios que se obrigam a contribuir com bens ou serviços para exercício de uma certa actividade económica, tendo por objecto a prática de actos de comércio e por escopo (fim) o lucro dos sócios e adopte um dos 4 tipos de sociedade previstos na lei.”

Portanto, o art. 980º do CC, refere 5 elementos essenciais:

1) elemento pessoal (número de pessoas);

2) elemento patrimonial (contribuir com bens ou serviços);

3) elemento finalístico (certa actividade económica – lucro);

4) elemento teleológico (própria actividade comercial);

5) elemento organizativo.

No entanto, mais 2 elementos são necessários para que se possa considerar como sociedade comercial, e estes constam do art. 1º, n.º 2 do CSC, i.é, são sociedades comerciais aquelas que adoptem um dos tipos aqui previstos e ainda pratiquem actos de comércio.

Portanto, para que uma sociedade civil sob a forma comercial, seja, efectivamente, considerada como comercial, dois requisitos são exigidos por lei: - um requisito formal (art. 1º, n.º 2 do CSC); e um requisito substancial (art. 1º, n.º 3 do CSC).

Portanto, não é comercial, uma sociedade civil apenas adopte a forma comercial, é preciso o chamado “objecto”, a prática de actos de comércio.

O n.º 4 do art. 1º do CSC dá-nos a noção exacta das Sociedades Civis sob a forma comercial, e que não são comerciais, isto porque, como o n.º 4 nos diz que estas não têm, por objecto a prática de actos de comércio.

Artigo 15º

Diga qual a natureza jurídica da acção. Justifique?

A palavra acção tem 3 acepções diferentes:

· acção como documento que corporiza direitos sociais;

· acção como fracção do capital social; e

· acção como participação social ou socialidade.

Muitas vezes o próprio legislador utiliza indistintamente. Por vezes, o legislador chega a dizer o título-acção para distinguir quando estamos efectivamente, a contemplar uma situação do próprio documento que corporiza a participação social.

Quanto à natureza jurídica, tem-se entendido que as acções são títulos de crédito (como o cheque, a letra e a livrança), uma vez que têm as mesmas características dos títulos de crédito, isto é:

a) transmissão – “mortis causa”, em que as acções se transmitem nos termos gerais do direito das sucessões; “inter vivos”, sendo que as acções nominativas estão sujeitas ao regime do art. 326º CSC.

b) autonomia – a autonomia não é integral, pois é possível responsabilizar anteriores titulares, quando as acções não estejam totalmente liberadas, a autonomia embora exista, tem uma excepção (art. 286º do CSC).

c) literalidade – esta literalidade também não é completa como se vê no art. 304º, n.º 5, não diz quais os direitos especiais no título, é uma literalidade incompleta: terá de atender-se aos Estatutos da sociedade ou à regulação comercial, pois não indica direitos singulares resultantes da qualidade de sócio.

d) abstracção – a independência do título em relação causal, também não é integral, se for nula a emissão do título, o título não tem a ver com a relação causal, existe uma autonomia ou independência do direito de cada um dos sucessivos possuidores do título, não sendo o adquirente sucessor ou representante do transmitente não lhe podendo por isso ser opostas excepções oponíveis pessoalmente a este ou a qualquer dos anteriores portadores das acções, ainda que se trate de uma acção nominativa (art. 168º/3 e art. 198º do CC), não tendo a sociedade contra o adquirente da acção, senão as excepções fundadas no próprio título e as que digam respeito pessoalmente ao emitente ou ao adquirente, são vícios de transmissão a favor deste.

Artigo 16º

Mencione disposições do C.S.C. em que é notória a intenção do legislador em defender os accionistas minoritárias? 

Este problema da protecção das minorias surge nas S.A. com intensidade e é importante relevar, porque nelas existe sempre uma contraposição entre os accionistas que constituem o chamado grupo duro do controlo, que detém uma grande parte do capital social e os accionistas minoritários, e, assim, o legislador teve uma tendência para salvaguardar os sócios minoritários e veio regulamentar e esclarecer esta matéria.


A protecção dos interesses dos sócios minoritários está consagrada na lei comercial, e são exemplo disso os arts. 288º a 293º do CSC, quanto ao direito de informação, art. 392º, n.º 6 do CSC, ainda, entre outros, o art. 418º do CSC quanto à designação de membros do Conselho Fiscal.

Artigo 17º 

Qual o “mecanismo” específico das S.A. que lhes permite captarem vultuosos capitais alheios?

As S.A. constituem um instrumento privilegiado de recolha de capitais anónimos, e assim:

· As S.A. possibilitam a recolha e junção de pequenos e grandes capitais dispersos que, quando juntos permitem o investimento na indústria e o desenvolvimento do comércio;

· As S.A. possuem uma estrutura de molde a facilitar a reunião de um grande número de associados e consequentemente de um grande número de capitais resultante da subscrição das acções, por parte dos sócios que são atraídos pelo facto da sua responsabilidade ser limitada e permitindo, a estes a possibilidade de investirem quando só por si não o poderiam fazer por possuírem pouco capital.

· Permitem, ainda, que os possuidores de elevadas somas invistam de forma anónima, sem se darem a conhecer. Permitem, ainda, a recolha de capitais dispersos por pessoas que não querem, de forma directa, investir na indústria, sendo que o máximo que têm a perder, é o valor das acções.

Portanto, o mecanismo próprio para captar altas somas de capital social, é o apelo à subscrição pública (característica essencial das S.A.), a qual está regulada no art. 279º do CSC.

As S.A. são, assim, um instrumento do capitalismo moderno, dado que são um meio privilegiado de recolha e concentração de capitais.

Artigo 18º

 Justifique o motivo pelo qual o CSC regula minuciosamente a avaliação das entradas em espécie? 

No que diz respeito aos elementos caracterizadores do conceito geral de sociedade, um deles é o elemento patrimonial – a contribuição de bens ou serviços, sendo que relativamente aos bens, podem estes ser móveis ou imóveis, crédito numerário ou títulos. No que diz respeito aos serviços, estes são as prestações de serviço, o trabalho (a existência dos sócios de indústria).


No entanto, o legislador é bastante relutante quanto à existência destes sócios de indústria, e então, são afastados, quer nas sociedades por quotas, quer nas S.A. (arts. 202º e 277º do CSC).


Quando as participações dos sócios são em espécie e não em numerário, o legislador exige que haja um grande controlo, tendo que haver um relatório feito por Revisor Oficial de Contas (ROC), o qual por sua vez não pode fazer parte daquela sociedade, nem sequer ingressar nela no prazo de 5 anos.


Há, pois, um controlo muito grande relativamente aos bens com que alguns sócios possam entrar para a sociedade e quanto à seriedade das declarações prestadas no que diz respeito ao seu valor, para que os bens não sejam excessivamente valorados, evitando-se assim situações de um sócio, por ex., poder entrar para uma sociedade com uma carrinha que ele diz valer 4.000 contos, sendo essa a sua entrada, quando, na verdade, a carrinha só vale 500 contos.


Pela leitura atenta do art. 28º do CSC, o seu n.º 1 refere o facto de que o próprio sócio que entra com um determinado bem, não possa sequer votar.


As alíneas do n.º 3 deste art. 28º traduz também este controlo rigoroso efectuado pelo legislador, que advém das próprias directivas comunitárias.


A preocupação do legislador traduz-se no facto de que as sociedades devem ser, tanto quanto possível cristalinas, daí, a existência do art. 171º do CSC e a obrigatoriedade de na correspondência das sociedades terem de constar todos os seus elementos, inclusive o capital social.


Isto tem por fim que outras pessoas de outros países possam ter um mínimo de credibilidade na sociedade, podendo assegurar-se de que esse capital corresponde de facto à realidade e de que, quando as entradas são em bens, elas correspondem mesmo àquele numerário.


Está, portanto, subjacente a tudo isto, uma ideia de maior transparência das sociedades comerciais, e, obviamente, uma protecção dos próprios credores sociais e de todos aqueles que entram em contacto com a sociedade.

Artigo 19º

 Comente o art. 28º do CSC no que respeita quer à exigência de o Revisor Oficial de Contas ser “designado por deliberação dos sócios” quer ao impedimento que estabelece: “estão impedidos de votar os sócios que efectuam as entradas (em espécie)”?

 Este art. 28º do CSC justifica a preocupação e o motivo pelo qual o legislador (CSC) regula minuciosamente a avaliação das entradas em espécie.

Quando as participações dos sócios são em espécie e não em numerário, o legislador exige que haja um controlo, tendo que haver um relatório feito por um Revisor Oficial de Conta (ROC), o qual por sua vez não pode fazer parte daquela sociedade, nem sequer ingressar nela no prazo de 5 anos. 

Há, pois, um controlo muito grande, relativamente aos bens com que alguns sócios possam entrar para a sociedade e quanto à seriedade das declarações prestadas, no que diz respeito ao seu valor, para que os bens não sejam excessivamente valorados.

O n.º 1 do art. 28º do CSC, denota o facto de o próprio sócio que entra com um determinado bem, nem sequer poder votar.

Pela leitura das alíneas do n.º 3 deste art. 28º, afere-se a ideia de um controlo muito rigoroso, que advém das próprias directivas comunitárias.

A ideia hoje, é a de que as sociedades sejam tanto quanto possível, cristalinas, pretendendo-se com isso, que outras pessoas de outros países possam ter um mínimo de credibilidade na sociedade, podendo assegurar-se de que esse capital corresponde de facto à realidade e de que quando as entradas são em bens, elas correspondem mesmo àquele numerário.

Está, portanto, subjacente a tudo isto, uma ideia de maior transparência das sociedades comerciais e, obviamente, uma protecção dos próprios credores sociais e de todos aqueles que entram em contacto com a sociedade.

Artigo 20º

Defina quorum constitutivo e quorum deliberativo?

Esta questão tem a ver com o funcionamento (como delibera) o órgão deliberativo por excelência, a Assembleia Geral.

O processo deliberativo inicia-se com a apresentação de uma ou mais propostas sobre determinado assunto da ordem do dia.

Estas podem ser apresentadas por qualquer membro da Assembleia Geral (sócios, administradores, etc.), a menos que o contrato restrinja o poder de apresentar propostas, exigindo a titularidade de um valor mínimo do capital ou de votos.

As propostas devem ser, apresentadas ao Presidente da  Assembleia, mas, admite-se que a apresentação seja feita directamente, contudo este método revela inconvenientes.

Todavia, no caso do art. 377º, n.º 8 do CSC, exige-se forma escrita, especialmente em assembleias com muitos participantes.

O quorum constitutivo é o número de percentagem de capital social exigido para que a Assembleia Geral se considere apta a funcionar e se considere constituída para poder deliberar.

Este é o 1º momento para o funcionamento da Assembleia Geral.

Assim, o quorum constitutivo designa-se pelo número mínimo de participantes necessários para que a Assembleia possa reunir e deliberar validamente. 

É um requisito ou condição de funcionamento do órgão colegial.

Contrapondo-se-lhe o quorum deliberativo (art. 386º do CSC), que é o número mínimo de votos favoráveis e necessários para se considerar aprovada determinada deliberação, constituindo um requisito de validade da deliberação.

É o 2º momento para o funcionamento da Assembleia Geral.

A lei estabelece um quorum constitutivo em geral, relativamente à Assembleia Geral das sociedade comerciais, apenas fixa um quorum constitutivo especial para deliberações sobre alterações do contrato, dissolução da sociedade, assembleias universais, art. 54º, n.º 1 do CSC, e alguns outros casos.

Quanto às S.A., estabelece o art. 383º, n.º 1 do CSC, que a Assembleia Geral pode deliberar, em 1ª convocatória, com qualquer que seja o número de accionistas presentes ou representados, excepto quando a natureza das matérias em deliberação exija maioria qualificada, devendo estar presentes ou representados accionistas que detenham pelo menos acções correspondentes a um terço do capital social.

Artigo 21º

Qual o quorum constitutivo e deliberativo necessários para que a Assembleia Geral de uma dada sociedade possa deliberar e sua transformação em sociedade por quotas?

 O quorum constitutivo é o número de percentagem de capital social exigido para que a Assembleia Geral se considere apta a funcionar, se considere constituída para poder deliberar, é o 1º momento para o funcionamento da Assembleia Geral.

O quorum deliberativo é o número de votos necessários para aprovar determinada proposta, é o 2º momento para o funcionamento da Assembleia Geral.

O quorum constitutivo tem a ver com a 1ª e 2ª convocação. Se na 1ª convocação não estiver presente o número necessário, haverá 2ª convocação.

Se o assunto a tratar numa Assembleia Geral é um “assunto normal” na 1ª convocação não há quorum constitutivo, qualquer número é suficiente para a Assembleia Geral se considerar constituída, apta a funcionar, e neste caso, o quorum deliberativo é apenas de maioria simples, 50 + 1 dos votos emitidos, para votar. 

Não se contam agora à luz deste Código as abstenções.

Quando o assunto a tratar carece de um quorum constitutivo específico ou de um quorum deliberativo também de maioria qualificada (art. 383º, n.º 2), se se tratar de alteração do contrato de sociedade, de fusão, de cisão, de transformação, ou se se tratar da própria dissolução da sociedade. 

Ora, se se tratar destas matérias (e a transformação em sociedade por quotas, é uma alteração do contrato de sociedade) ou se se tratar da 1ª convocatória, é necessário que, pelo menos, estejam representados um terço do capital social.

Assim, quanto ao quórum constitutivo, rege o art. 383º, n.º 2, e então, este tem de estar representado por um terço do capital social para essa assembleia se considerar apta a funcionar, está constituída.

No que diz respeito ao quórum deliberativo, rege o art. 386º, n.º 3, e neste caso é necessária a maioria qualificada de 2/3 dos votos emitidos.

Se na 1ª convocação não estavam presentes accionistas que perfaziam 1/3 do capital social, na 2ª convocatória já não é necessário este 1/3 do capital social, mas mantêm-se a exigência para o quorum deliberativo de 2/3 dos votos emitidos.

Só não será assim, se, por ventura, na 2ª convocação estiver representado pelo menos metade do capital social, nesse caso, o quorum deliberativo pode ser por maioria simples.

Entre a 1ª e 2ª convocação não deve mediar um prazo não inferior a 15 dias.

Artigo 22º

Em que consiste o voto plural. Diga a razão porque foi proibido pelo CSC e se o foi sem excepção?

O voto plural é a uma acção corresponder dois votos. Este tipo de voto, nos termos do art. 384º, n.º 5 do CSC, é proibido nas Sociedades Anónimas.


A razão porque foi proibido é porque a existência de tal voto fazia com que houvesse uma supremacia de accionistas relativamente a outros, tendo eles o mesmo número de acções.


Quanto ao facto desta proibição, existe efectivamente, excepção.


Na verdade, o novo CSC proíbe o voto plural – art. 384º, n.º 5 – nas S.A. e naquelas que se constituíram depois da entrada em vigor do CSC.

Mas, ressalva-se no art. 531º a possibilidade da existência de voto plural nas sociedades pré-existentes à entrada em vigor deste Código, assim, nestas S.A. ainda é possível haver voto plural.

Este voto plural é possível ainda nas Sociedades por Quotas – art. 250º, n.º 2 do CSC.

A regra é a de que a cada acção corresponde um voto. Nas acções com voto plural a cada acção correspondem dois votos, é também um direito especial.

Artigo 23º

As deliberações tomadas sobre direitos especiais são ineficazes ou anuláveis. Para os respectivos titulares qual é o melhor regime. Justifique? -  / - Como se explica que o legislador do CSC tenha aplicado a ineficácia das deliberações da sociedade que indevidamente ponham em causa direitos especiais, em vez do regime da anulabilidade? -  / - Têm os accionistas necessidade de requerer a suspensão da execução de deliberações da sociedade, tomadas contra os seus direitos especiais. Justifique?

Quando há uma deliberação que conflitua com um direito especial, ela é ineficaz.


Isto traduz-se, em que esta deliberação como que é válida, mas fica suspensa até que o titular desse direito especial a venha ratificar, a venha confirmar.


Para os respectivos titulares destes direitos especiais o melhor regime é, de facto, a ineficácia, uma vez que, não têm, como no caso de deliberações anuláveis, de vir no prazo de 30 dias, reagir. Nada têm que fazer, pois as deliberações apesar de válidas são ineficazes, e, mesmo quando são confirmadas ou ratificadas, o efeito dessa confirmação é rectroactivo à data da deliberação (ex tunc). 

Artigo 24º

Diga se as designadas “acções beneficiárias ou partes de fundador” são ou não verdadeiras acções. Justifique?

 Este tipo de acções são as previstas no art. 279º, n.º 6, alínea b). São as acções que têm que ver com o apelo à subscrição pública, há de certo modo direitos especiais para os promotores que deviam ser compensados por toda a iniciativa dada em constituir uma nova sociedade.

Este tipo de acções, só se coloca, pois, no caso de apelo à subscrição pública.

Quanto ao facto de serem consideradas ou não verdadeiras acções, estas são, efectivamente, uma verdadeira categoria de acções, porque os direitos atribuídos aos titulares dessas acções não se incorporam nos títulos, estes direitos foram conferidos “intuito personae” e quando forem transmitidas essas acções, esses direitos não são transmitidos aos novos titulares das acções, aos transmissários.

Artigo 25º

Qual a principal diferença entre a OPV (Oferta Pública de Venda) e a Subscrição Pública regulada nos arts. 279º e ss. do CSC?

A OPV, tal como a OPA, é uma forma de intervenção no mercado de valores mobiliários, só que esta, ao contrário daquela, a proposta pública visa a venda de valores mobiliários, em regra acções do oferente ou da entidade emitente.


A OPV é, pois, uma operação que visa a obtenção de recursos financeiros através da venda de acções ao público, frequentemente combinada com o acesso à Bolsa.


Quanto à principal diferença entre a OPV e a Subscrição Pública consagrada nos arts. 279º e ss. do CSC, esta verifica-se, na medida em que esta última respeita a acções a emitir (ex novo) por ocasião da constituição da sociedade ou do aumento de capital, enquanto que a OPV respeita a acções já emitidas, portanto, já em circulação.


Portanto, nas subscrições públicas, tratam-se de acções emitidas pela 1ª vez, do que resulta uma aquisição originária. Já nas ofertas públicas de aquisição ou de venda a aquisição é derivada, devido ao facto das acções já se acharem emitidas.

Artigo 26º

O que é que essencialmente distingue a amortização perfeita (art. 347º) da remissão (art. 349º)?


Efectivamente nas duas figuras referidas dá-se a extinção das acções, mas existem, de facto diferenças.
Assim, podem-se referir as seguintes diferenças:

1) No caso da amortização tem que haver um facto concreto, se não houver um facto concreto previsto na lei ou previsto no contrato de sociedade, não há lugar à amortização.

Na remissão pode haver ou não data de remir.

2) Na remissão, as acções preferenciais remíveis são sempre acções privilegiadas, que têm direitos especiais.

No caso de amortização, isto não sucede.

3) A amortização perfeita provoca a redução do capital social (art. 347º).

A remissão não conduz, necessariamente à redução do capital social. No entanto, pode conduzir a essa redução, se a sociedade assim o entender.

4) A amortização perfeita pode-se verificar mesmo que as acções não estejam integralmente liberadas.

Enquanto que, para haver remissão, as respectivas acções tem de estar integralmente liberadas, pagas à Sociedade.

Artigo 27º

Diga qual o objectivo que normalmente visa o oferente de uma OPA, e quais os requisitos a que deve obedecer a informação prestada aos destinatários?

A oferta pública de aquisição de valores mobiliários (OPA) define-se como sendo uma operação segundo a qual uma certa pessoa, singular ou colectiva, o oferente, dá a conhecer publicamente a sua pretensão de adquirir acções ou outros valores mobiliários de uma certa sociedade, a sociedade visada, por um certo preço, em regra superior ao da respectiva cotação na Bolsa, sendo a sua oferta válida por um dado tempo.


Os destinatários da declaração negocial do oferente, naturalmente, são os detentores ou possuidores dos valores mobiliários objecto da oferta, ou seja, os accionistas ou os obrigacionistas da sociedade visada e, em principio o objectivo do oferente é o de adquirir ou reforçar uma posição de accionista na sociedade visada.


Portanto, os grandes objectivos do oferente (e nisso consiste a OPA) é o controlo da sociedade visada, pretendendo-se adquirir uma grande quantidade de acções.


O oferente tem de indicar os motivos pelos quais lança a OPA, normalmente, é para controlar uma determinada sociedade (como já foi dito) ou é para reforçar a sua posição, ou então, porque está crente de que a sociedade vai ser uma sociedade muito rentável.


A proposta feita ao público é uma proposta irrevogável, a não ser no caso de vir a oferecer melhores condições aos destinatários dessa oferta pública de aquisição, o que está previsto, especialmente, no art. 546º do C.M.V.M..


Quanto a vantagens das OPA’s temos que a sociedade em causa se poderá tornar mais produtiva, enquanto que para os accionistas a conjuntura poderá ser favorável, uma vez que o valor das suas acções pode aumentar.


E, se as sociedades se tornam mais produtivas, esse factor vem beneficiar a economia do próprio país.


Com o lançamento da OPA é inevitável a emergência de um mercado paralelo ao mercado oficial e sendo o objectivo de uma oferta deste tipo, em regra, o de obter o domínio ou o controlo da sociedade visada, entendeu o legislador que a informação prestada aos destinatários, terá de ser uma informação suficiente, verdadeira, objectiva e actual.


O legislador não obstante o facto do lançamento duma operação deste cariz, não carecer de autorização administrativa, aquele impõe uma intervenção preliminar da Comissão do Mercado dos Valores Mobiliários, traduzindo-se esta intervenção no registo prévio obrigatório da oferta, de acordo com a estipulação dos arts. 538º e ss. do C.M.V.M..

Artigo 28º

Distinga Sociedade Irregular de Sociedade Aparente?

A problemática das sociedades é abordada pelos arts. 36º a 40º do CSC, embora não se refiram a elas explicitamente. É no art. 174º, n.º 1, alínea e), a propósito da prescrição dos direitos da sociedade perante os gerentes, administração, que se fala em sociedades irregulares.


Este artigo dá-nos a ideia do que é para o legislador, uma sociedade irregular – aquela a quem falta a forma ou o registo.

Em princípio, sociedade irregular é aquela que, efectivamente, ou nem sequer outorgou a escritura, ou tendo outorgado a escritura, não procedeu ao registo definitivo.

A partir daqui já sabemos qual a responsabilidade dos sócios que agem em nome das sociedades irregulares, quer entre eles, quer deles perante terceiros.

Portanto, nas sociedades irregulares, os seus fundadores têm a intenção e querem criar essa sociedade.

O contrário se possa nas Sociedades Aparentes, situação esta prevista pelo legislador, no n.º 1 do art. 36º do CSC – a chamada falsa aparência – em que um grupo de pessoas não querem, efectivamente, criar uma sociedade, não há a vontade de criarem um ente jurídico distinto deles.

O legislador chama falsa aparência a esta situação em que, nem sequer havia a intenção de outorgar uma escritura, situação que é diferente da que vem prevista no n.º 2 do art. 36º, na qual, aí sim, já estava acordada a celebração de uma escritura, só que os sócios dão início à actividade antes da outorga da escritura.

Assim:

· se efectivamente nem sequer estava na mente dos sócios a outorga da escritura, então a responsabilidade é solidária e ilimitada – art. 36º/1;

· se, porventura, já estava acordada a constituição e tem inicio a actividade antes da escritura, aplica-se às relações entre os sócios e com terceiros, as disposições das sociedades civis – art. 36º, n.º 2 com remissão para o art. 997º do CC.

Artigo 29º

Certos autores defendem que, na situação prevista no n.º 1 do art. 40º do CSC, os sócios que, num dado negócio, agirem em representação da sociedade não podem, quando demandados, exigir a prévia excussão do património social. Concorda com tal argumentação. Justifique?


Existem, efectivamente, certos autores que defendem o sim à possibilidade destes sócios perante a situação do n.º 1 do art. 40º do CSC, recorrerem ao beneficio da excussão prévia (consagrada no art. 997º do CC), na medida em que, se gozam daquele momento – antes da escritura – então, deverão continuar a gozar desse direito – antes do registo – uma vez que já existe escritura e capital social.

Assim, os sócios só respondem pessoalmente, depois de totalmente excutido o património da sociedade.


No entanto, concordo (assim como o Prof. Fernando Cardoso) com os autores que defendem o não, uma vez que se tratam de situações distintas, porque, se fosse possível, nesta fase, aos accionistas, invocarem o benefício de excussão prévia, significava que pelos negócios celebrados, iria responder o património da sociedade, logo, o património da sociedade ficava abaixo do capital social.


Assim, não é possível aos accionistas demandados invocar o benefício de excussão prévia, pelo respeito ao princípio da realização integral do capital social.

Artigo 30º

No caso de constituição de penhor sobre participação social, a quem deve ser atribuído o direito à informação; voto; lucros: ao credor pignoratício, ao accionista ou a ambos. Justifique?

A oneração das participações sociais, traduz-se no facto de, sobre aquelas incidir um ónus, ónus esse que pode ser um usufruto ou pode ser um penhor.


No caso concreto, estando a participação social onerada com penhor, e sendo o direito à informação um direito inerente à participação, este direito à informação pertence apenas ao accionista, a menos que haja estipulação ou convenção entre as partes, podendo, assim, caber também ao credor pignoratício (justificação legal – art. 23º, n.º 4 do CSC).


Portanto, os direitos inerentes à participação, especialmente o direito aos lucros, só pode ser exercido pelo credor pignoratício, se for convencionado pelas partes.

Artigo 31º

No caso de deliberação sobre alteração ou dissolução da Sociedade, a quem pertence o direito de voto: ao accionista, ao usufrutuário, ou a ambos? - / - Estando uma acção onerada com usufruto a quem pertence o direito de votar: ao accionista, ao usufrutuário ou a ambos. Justifique?

As acções estarem oneradas significa que sobre as acções pode incidir um ónus, ónus esse que pode ser um usufruto ou um penhor.


A constituição do usufruto, sobre as participações sociais, após o contrato de sociedade, está sujeita à forma exigida e às limitações estabelecidas para a transmissão destas (art. 23º/1 do CSC).


Os direitos do usufrutuário estão previstos nos arts. 1466º e 1467º do CC e art. 23º, n.º 1 e 2 do CSC.


No caso concreto, o direito a voto, para além do accionista, cabe também ao usufrutuário, a não ser que se trate de deliberações importantes, como alteração do contrato de sociedade ou dissolução da mesma, nestes casos, quem tem direito a voto são, o accionista e o usufrutuário, nos termos do art. 1467º, n.º 2 do CC.


No caso de acção estar onerada com um usufruto, os lucros são para o usufrutuário.


No que diz respeito ao direito à informação, tanto o usufrutuário como o accionista têm esse direito.


Portanto, no usufruto, quem vota é o usufrutuário, desde que não tenha a ver com alteração ou dissolução da sociedade (art. 23º/2 do CSC e 1467º do CC). No caso de haver alteração ou dissolução da sociedade, o usufrutuário e o accionista votam conjuntamente.

Artigo
32º

Outorgada a escritura pública de um contrato de sociedade que mais é necessário para se proceder ao respectivo registo definitivo?

Após vários elementos/requisitos estarem verificados, verifica-se a outorga da escritura pública. Entre nós vigora o princípio da liberdade formal ou consensualidade – art. 219º do CC.


O art. 7º do CSC exige que o contrato de sociedade seja formal. Consagra que o contrato de sociedade deve ser celebrado por escritura pública. 


Assim, o contrato de sociedade não é um contrato consensual, é um contrato formal.


Quanto ao registo definitivo (art. 5º do CSC), é através deste que se dá personalidade jurídica (antigamente bastava a outorga da escritura).


Hoje em dia, de certo modo em virtude das directivas comunitárias, é necessário que, para além da escritura pública, seja exigida uma declaração de início actividade apresentada para efeitos fiscais, conforme estabelece o art. 51º do C. Registo Comercial. As pessoas colectivas não podem ser registadas sem que seja emitida a declaração de início de actividade apresentada para efeitos fiscais.


Finalmente, para se alcançar personalidade jurídica nos termos do art. 5º do CSC, é necessário o registo definitivo do contrato de sociedade.


Entre a escritura pública e o registo definitivo deve ser este efectuado no prazo de 3 meses após a outorga da escritura pública – art. 15º do C. Registo Comercial. Se não o fizerem, há coimas ou sanções.

De acordo com o art. 71º do C. Registo Comercial, efectuado o registo deve o conservador prover as publicações obrigatórias no prazo de 30 dias.

Há um prazo de 30 dias entre o registo definitivo e as publicações obrigatórias.

Antes do registo definitivo é possível fazer-se um registo provisório do contrato, mas não é obrigatório, de acordo com o estipulado no art. 18º do CSC.

Há, no entanto, um caso em que este registo provisório é mesmo obrigatório, é o caso da constituição da sociedade com apelo à subscrição pública, portanto, constituição sucessiva (art. 279º, n.º 3 do CSC).

Artigo 33º

Refira a importância do direito de preferência, se o mesmo é derrogável e, em caso afirmativo, em que circunstância? - / - Pode uma sociedade privar os accionistas do direito de preferência através de uma cláusula inserida no contrato de sociedade. Justifique?

 Este direito surge com a finalidade de protecção dos sócios aquando do aumento de capital da sociedade e da possibilidade de prejuízos que poderiam surgir caso este direito não fosse salvaguardado.


O C.S.C. consagra este direito nas S.A. através dos arts. 456º a 463º. 

Quando há um aumento de capital, os accionistas têm o direito de preferência  nessa subscrição, de acordo com o art. 458º, n.º 1.


O legislador teve esta preocupação, pretendendo com esta medida que o sócio possa manter o mesmo peso proporcionalmente no capital social da sociedade cada vez que este aumente e que o sócio esteja interessado.


Quanto ao facto de ser ou não um direito derrogável, mas apenas, no caso do art. 460º, n.º 2, e para que tal aconteça, a sociedade terá de invocar o interesse social.


Não é possível prever esta situação no contrato de sociedade, tem de ser analisado em cima do acontecimento, só aí é que se poderá ver se é ou não de interesse social, que aquele aumento de capital não seja dado aos accionistas o direito de preferência (art. 460º, n.º 2 do CSC).


Portanto, a derrogação deste direito só pode acontecer por deliberação social e não pelo contrato social.

Artigo 34º

São permitidos direitos especiais nas S.A.. Em caso afirmativo, diga em que circunstâncias? - / - Qual o vício que enferma a deliberação social que retira aos titulares das acções preferenciais seu voto e dividendo prioritário (art. 341º/2)?

Os direitos especiais são conferidos a um ou vários accionistas, direitos que não são conferidos à generalidade dos accionistas.

Nas S.A. de harmonia com o art. 24º, n.º 4 do CSC, estes direitos especiais não podem ser atribuídos individualmente, mas sim a determinadas categorias de acções, e transmitem-se com elas (são mais propriamente, direitos especiais de acções).

Nestas categorias de acções, cabem as designadas acções preferenciais sem direito a voto (art. 341º do CSC); o direito a um dividendo prioritário é um direito especial.

No caso de acções com voto plural também existe um direito especial, acções nas sociedades pré-existentes à entrada em vigor do CSC (a regra é uma acção igual a um voto, aqui, seria uma acção igual a dois votos, seria um voto plural). Isto ainda é possível nas sociedade por quotas, mesmo constituídas posteriormente à entrada em vigor do nosso Código.

Se uma dada deliberação derrogar um direito especial, há um tratamento que tem que ver com a eficácia dessa deliberação. Ou seja, não é nula, também não é anulável, porque isso impunha ao titular do direito, o ónus de impugnação (prazo de 30 dias) e um prazo tão diminuto colocaria o titular de uma acção com direito especial numa situação delicada (se não impugnar neste prazo, a deliberação tornava-se válida).

Então, o legislador entendeu que tais deliberações serão ineficazes. Se mais tarde o titular do direito ratificar a deliberação, ela passa a ser válida “ex tunc”, i.é, é válida retroactivamente.

Esta solução tem a vantagem de não obrigar o titular do direito especial atingido por uma deliberação, a ter de recorrer aos tribunais com o tal ónus de impugnar.

Artigo 35º

Qual a diferença entre transmissão de acções e direito de exoneração?

Nas S.A. existe a fácil transmissibilidade das acções, das participações sociais, bastava ao accionista transmitir as suas acções, e assim saía da sociedade.


O direito de exoneração não é só isso, é mais do que isso.


Qualquer accionista que ceder as suas acções, sai da sociedade, portanto, o direito à exoneração é mais do que sair da sociedade.


Pode ter a ver com alguma alteração na sociedade e que ele se sinta lesado, e, para sair, pode invocar o pedido de indemnização. Este direito de exoneração tem de ser exercido em casos concretos e previstos na lei, e são normalmente casos em que há grandes transformações na sociedade, há uma deliberação social extremamente relevante e o accionista vota contra.


Como exemplos, temos: a fusão (art. 105º do CSC); a cisão (art. 120º do CSC) e a transformação (art. 137º do CSC).


Existe também o caso de uma sociedade que resolve transferir a sua sede para o estrangeiro, também aqui o accionista que não concordar tem o direito a exonerar-se (art. 137º do CSC).


Existe também o caso de uma sociedade em vias de se dissolver e os accionistas resolvem que esta volte à actividade, aí, os accionistas que não concordam com esse regresso à actividade, tem o direito à exoneração.


O art. 45º contempla o caso dos vícios de consentimento, e em vez de provocar a dissolução da sociedade, os sócios podem invocar esse vício de consentimento e assim exonerarem-se.


Portanto, o sócio que vê a sua participação social diminuída relativamente aos restantes, tem o direito à exoneração. Tem o direito a ser ressarcido da sua participação social, aplicando-se para isso, o art. 1025º do CC.

Artigo 36º

Dê um exemplo de direito social simplesmente inderrogável e diga qual a cominação legal, no caso de ser suprimido por deliberação da sociedade?

Os direitos simplesmente inderrogáveis são aqueles que não podem ser derrogados pela sociedade, mas os titulares desses direitos podem efectivamente a eles renunciar. Exemplos deste tipo de direitos, são os casos do direito aos lucros periódicos do exercício e o direito de preferência legal.


A cominação legal para a violação destes direitos não é a nulidade, mas sim a anulabilidade (art. 59º do CSC). 


Nos direitos inderrogáveis e irrenunciáveis, a lei comina com a nulidade, quando estes são derrogados pelas deliberações (art. 56º, n.º 1 do CSC).

Artigo 37º

Quais as competências da Assembleia Geral de accionistas?

A Assembleia Geral tem 3 tipos de competências:

1) Competência específica, atribuída directamente pela lei (art. 376º do CSC).

2) Competência residual, quando houver determinadas matérias que não tenham sido directamente atribuídas nem à administração, nem à direcção, são da competência da Assembleia Geral (art. 373º, n.º 2 do CSC).

3) Competência extraordinária, os poderes de gestão pertencem à administração ou à direcção, só excepcionalmente a pedido do próprio órgão da administração é que a Assembleia Geral se pode pronunciar sobre a gestão e nesse caso trata-se de uma competência extraordinária (art. 373º, n.º 3 do CSC).

Artigo 38º

A aquisição de acções próprias poderá ser vantajosa para a sociedade? E para os accionistas? Justifique?

As acções próprias – art. 317º/1 do CSC – são acções emitidas pela própria sociedade e por elas adquiridas.

O carácter institucional da sociedade, pode levar a sociedade a adquirir as suas próprias acções após a constituição se os estatutos não proibirem (arts. 316º/1 e 317º/1 do CSC).


A aquisição de acções próprias implica a utilização de activos da sociedade para pagamento aos accionistas.


A lei estabelece rigorosas limitações a estas aquisições, que decorrem de directiva comunitária. 

Assim, a aquisição de acções próprias está sujeita a regras gerais/legais, sem prejuízo dos estatutos estabelecerem condições mais rigorosas, como decorre do art. 317º, n.º 1 do CSC (ex.: 317º/1; 318º; 317º/4 e 318º/2; 319º/1; 321º, 316º e 322º).

Portanto, esta emissão e aquisição (ressalvando-se o facto de esta aquisição por parte da sociedade estar limitada até 10% - art. 317º/2 do CSC), torna-se vantajosa quando, por ex., há uma queda na Bolsa, evitado a queda vertiginosa das suas acções. Isto é bom para a sociedade e para os accionistas.

Os fundadores podem clausular no contrato de sociedade a proibição de acções próprias ou reduzir os casos de aquisição destas acções (art. 317º/1 do CSC).

Portanto, a aquisição destas acções é benéfica para a sociedade.

Quanto aos accionistas também o é, lendo-se o art. 324º, os direitos inerentes às acções próprias ficam suspensos, e nessa medida os restantes accionistas beneficiam da suspensão desses direitos. Quando há lucros de exercício, aquelas acções que pertencem à sociedade não vão poder ter lucro e esse valor vai reverter para os restantes accionistas. A sociedade não vai votar por essas acções e também não recebe juros por essas acções.

Artigo 39º

Qual a razão porque a lei não permite que uma sociedade subscreva acções próprias? - / - Qual a razão porque a lei não permite que uma sociedade subscreva acções próprias quer no momento da sua constituição quer aquando de um aumento de capital social?

A sociedade quando detém acções próprias é titular das acções que emitiu.


Não é possível uma sociedade subscrever acções dela própria (aquisição originária através da subscrição, é proibida pela lei – art. 316º/1 do CSC). 


É possível adquirir de uma forma derivada (art. 317º/2 – aquisição derivada – até 10%).


Sendo a subscrição uma forma de aquisição originária, uma sociedade não pode subscrever acções dela própria, nem quando se constitui (porque nem sequer tem personalidade jurídica, só a obtendo nos termos do art. 20º do CSC, quando proceder ao registo definitivo do contrato de sociedade), nem quando há um aumento de capital social, porque é incongruente, porque se a sociedade vai proceder a um aumento de capital é porque está carecida de auto-financiamento.


O art. 316º, n.º 1 do CSC consagra que as sociedades não podem subscrever acções próprias.


Uma sociedade não pode subscrever mas pode adquirir acções próprias (aquisição derivada), aquisição essa limitada aos 10% do seu capital social.


Uma sociedade tem 20 mil contos de capital social, pode adquirir acções correspondentes a 500 contos, ou, nos casos previstos no art. 317º/3, pode adquirir mais 10%, mas só nos casos taxativos previstos no n.º 3 do art. 317º.


Mas, o contrato de sociedade pode, através de uma cláusula facultativa, afastar esses 10%, pode proibir totalmente a aquisição de acções próprias por parte da sociedade.


As vantagens da sociedade vir adquirir acções dela própria, são as seguintes:

· quando a sociedade tem acções na Bolsa e estas estão a descer, para evitar a queda das acções, para desta forma evitar a desvalorização das acções;

· pode haver a intenção de repetir o número de accionistas, ver se alguns accionistas são indesejáveis e adquire essas acções;

· pode querer adquirir acções para depois oferecê-las aos seus trabalhadores;

· pode querer comprar acções porque sabe que estas vão valorizar;

· ou porque pretende cobrar créditos e o devedor é um seu accionista que só tem acções dela para lhe entregar.

Assim, se a sociedade tem fundos disponíveis, pode vir a adquirir acções, devido ao principio da realização integral do capital social e do principio da intangibilidade do capital social (arts. 32º e 33º do CSC).

As acções que a sociedade vai adquirir tem de estar integralmente liberadas.

Os direitos relativos às acções próprias ficam suspensos [(art. 324º, n.º 1, a)] e desta forma os restantes accionistas beneficiam enquanto as acções estão na titularidade da sociedade, os lucros revertem a favor dos restantes accionistas. 

Só há um direito que se mantém relativamente às acções próprias, quando haja um aumento de capital por incorporação de reservas. Um aumento de capital é efectuado mediante entradas em dinheiro ou em espécie, mas pode haver um aumento de capital em que há uma forma contabilistica em que as reservas passam a incorporar a cifra capital social (art. 324, n.º 1 do CSC).

Quando há acções próprias é obrigatório estas constarem do relatório anual (que tem de ser elaborado pelo órgão da administração, conselho de administração ou direcção), art. 324º, para que haja por parte da administração um controlo das acções próprias.

Se forem adquiridas ilicitamente acções próprias para além dos 10%, a sociedade é obrigada a vendê-las no prazo de um ano (art. 316º, 323º/2) e quando não são ilícitas, mas advêm da perda dos accionistas a favor da sociedade, e que ultrapassem os 10%, a sociedade tem um prazo maior para as vender (art. 323º/1).

O art. 323º consagra o tempo de detenção das acções próprias, a sociedade não pode deter por mais de 3 anos, mais de 10%.

Artigo
40º

Pode uma sociedade fazer parte do órgão de administração de outra sociedade. Justifique a solução legislativa?

Não pode ser, pois a lei diz que os titulares têm que ser pessoas singulares (pessoas físicas).


A composição do Conselho de Administração é fixada no contrato de sociedade e vem regulada no art. 390º, sedo a designação dos seus titulares feita pelo contrato, pela Assembleia Geral ou pela Assembleia Constitutiva, conforme o disposto no art. 391º.


Pode ser designada uma pessoa colectiva para um órgão, mas tem que designar uma pessoa física, para desempenhar essa função, ficando responsável pelos actos ou omissões dessa pessoa individual, durante o exercício das suas funções.

Artigo 41º

Diga se as acções tituladas são ou não títulos de crédito e refira-se, na resposta, ao estatuído no art. 286º do CSC: “Todos aqueles que antecederem na titularidade de uma acção o accionista em mora são responsáveis”?

Quanto à natureza refere-se que se trata de um título de crédito que se integra nos títulos de crédito, tendo estes as características da literalidade e da autonomia, sobretudo, tendo também abstracção (não sendo isto comum a todos os títulos).


Sabemos também que há títulos de crédito privados e públicos, títulos de participação social, onde se integram as acções e sabemos também que há títulos de crédito ao portador e nominativos, e assim, se integram também as acções nominativas e ao portador.


Autores há, que põem em causa esta natureza da acção como título de crédito. Ela é defensável e corroborável com o próprio art. 484º do C.S.C. que trata da reforma dos títulos, ou seja, qualquer titular de uma acção ou obrigação, se perder essa acção ou ela  for destruída, pode pedir a reforma dessas acções. Há, aqui, todo um expediente para recuperar acções perdidas ou destruídas, e é o próprio legislador comercial que considera estas acções como títulos de crédito.


E este instituto de títulos de crédito é, de facto, do domínio comercial.


Aquando do novo C.Civil pôs-se a questão de saber se se devia integrar estes títulos de crédito no C.Civil, porém, chegou-se à conclusão que eles deviam continuar a ser regulados pelo C.Comercial.


São títulos de crédito as acções, bem como todos os títulos de crédito da sua natureza de circulação e para que possam circular, dispõem das suas características de autonomia e literalidade.


A literalidade das acções é importante (art. 304º do CSC), sendo esta o conteúdo das acções (firma, sede, data, cartório notarial onde foi feita a constituição e o emitente dessas acções, montante do capital social, o valor nominal e número de acções incorporadas).


A literalidade é tão importante que, quando faltar um destes elementos previsto no n.º 5 do art. 304º do CSC, esse título é nulo.


A autonomia nos títulos de crédito significa a autoria, relativamente aos anteriores titulares das acções ou dos títulos. A excepção é o art. 286º do CSC, onde não há uma verdadeira autonomia. O título accionário é distinto da parte social. A parte social nasce com a outorga da escritura pública ou quando haja um aumento de capital, a respectiva acção/título só nasce quando é emitida, mediando 6 meses entre a feitura e o registo definitivo do contrato de sociedade.

Artigo 42º

Aluda, sucintamente, às 3 acepções em que o termo “acção” é utilizado no CSC?

As acções são os títulos ou valores representativos das participações dos accionistas no capital social.

O sentido da palavra acção é por vezes equívoco e assim pode-se falar em e acepções:

a) Acção como documento ou título

b) Acção como fracção de capital

c) Acção como participação social/sociabilidade.


Assim, como documento ou título, este corporiza direitos sociais (art. 274º e 304º, n.º 4 CSC); como fracção de capital (art. 271º e 276º, n.º 4 CSC) e ainda como participação social, traduzindo esta última, os complexos direitos e obrigações, quer de natureza patrimonial ou extra-patrimonial, decorrentes do próprio contrato de sociedade. 

A lei fala indistintamente da acção em qualquer dos sentidos, como sucede no art. 276º, n.º 4 em que se reporta á realidade que é a fracção do capital e noa art. 304º, n.º 4 refere-se exclusivamente ao documento que titula a parte social. Os art. 316º e 317º, n.º 1 do CSC são exemplo da acção usada num sentido amplo, reportando-se à parte social e ao respectivo título. 

A acção, é, pois, o nome que toma cada uma das fracções em que se encontra dividido o capital social das S.A.. 

Quando em linguagem corrente se fala em accionistas, a expressão é utilizada para significar os sócios das S.A., i.e., aqueles que são titulares das participações correspondentes. No entanto, a lei impõe que estas partes sociais das S.A. têm de ser corporizadas em documentos, modalidade e conteúdo do direito de participação correspondente à parte social em causa. Assim, as partes sociais das S.A. são documentadas por títulos de crédito. A ideia de acção abrange, por um lado, a parte social e por outro, o título que a documenta e materializa, sendo, porém, duas realidades distintas, pois a acção como parte social, surge com a constituição da soc., ou seja, com a outorga da escritura – art. 274º, sendo que a acção como título surge com a respectiva emissão pela sociedade (304º, n.º 3 CSC).

Artigo 43º

Qual o motivo porque as acções não podem ser emitidas abaixo do par?

A Sociedade não pode emitir acções abaixo do par, porque a lei assim o consagra expressamente, devido ao principio da realização integral do capital social. Podem ser emitidas obrigações abaixo do par, estas são alheias ao capital social, para atrair novos accionistas, não se colocando aqui o problema da realização integral do capital, enquanto as acções são fracções do capital social.

As acções emitidas ao par são aquelas que são emitidas ao preço do valor nominal, sendo que este valor é estipulado no art. 298º em conjugação com o art. 279º, n.º 2, com um mínimo de um cêntimo do EURO. O valor nominal é aquele que está expresso no rosto de qualquer acção e que se distingue do valor de emissão ou cotação.

Ao contrário do que é permitido nas obrigações, não é permitido a emissão de acções abaixo do par, porque, segundo o principio da realização integral do capital social, se estivessem a vender acções abaixo do par, a realização do capital estaria a ser defraudada (seria uma cifra enganosa para terceiros/credores). Existe a possibilidade de acções serem vendidas acima do par, sendo que ao diferencial para o preço normal, chama-se “Ágio”. Portanto, segundo o art. 298º, n.º 1, as acções não podem ser emitidas por valor inferior ao seu valor nominal.


Artigo 44º

Relativamente às acções, que conversões são possíveis?

São 5 as vicissitudes das acções, entre as quais, a Conversão.

As acções devem poder ser convertidas, a pedido e à custa do interessado, de nominativas em ao portador ou vice-versa, a não ser que a lei ou os estatutos a excluam.. A conversão de uma acção ao portador, em acção nominativa, não parece dever exigir formalidades especiais, sendo a designação do titular feita com a indicação do seu nome, filiação, domicilio e nacionalidade. Para que uma acção nominativa seja convertida em acção ao portador, será necessário que o accionista prove a sua identidade e capacidade de disposição, por meio de certificação notarial.

As acções nominativas devem ser convertidas pela soc. em acções ao portador (art. 300º CSC), se a lei ou os estatutos o não excluam.

Existem, portanto, 5 possíveis conversões:

a) As acções ao portador converterem-se em acções nominativas (art. 300º CSC). Esta conversão é sempre possível e deve ser requerida pelo titular das acções e as custas são suportadas pelo próprio requerente titular das acções;

b) As acções nominativas nem sempre se podem converter em acções ao portador, pois é necessário que o próprio contrato de soc. preveja essa conversão e é necessário que não haja nenhum encargo sobre essas acções, ou seja, quando as acções não estão integralmente liberadas não é possível essa conversão. Não é também possível esta conversão nos seguintes casos: - incidirem sobre os seus titulares prestações acessórias (art. 299º, n.º 2); - existir algum impedimento à transmissão; - quando há um direito de preferência relativamente à sociedade ou aos accionistas.

c) As acções de fruição podem ser convertidas em acções de capital (art. 346º, n.º 6). As acções de fruição são aquelas cujo reembolso foi integral, foi total, acções diminuídas ou postergadas. As acções de capital são acções ordinárias ou comuns.

d) É possível a conversão de acções ordinárias ou comuns, em acções preferenciais (art. 344º, n.º 1).

e) As acções tituladas podem ser convertidas em acções não tituladas ou escriturais (art. 41º do CMVM).



Artigo 45º

Refira as vantagens das acções escriturais face às acções tituladas?

É muito mais fácil transmitir acções, quer nominativas, quer ao portador, do que transmitir quotas, sendo nestas últimas exigida autorização, escritura pública, etc. Face á enorme transmissão diária de milhares de acções nas bolsas, cada vez mais esta tarefa se complicava, daí, terem-se criado as acções escriturais, que não estão materializadas em qualquer documento. Como 1º passo surgiu a criação de acções fungíveis (DL 210-A/87 de 27 de Maio), seguindo-se-lhes, as acções escriturais, criadas pelo DL n.º 229-D/88 de 4 de Julho, que aprovou o Cód. de Mercado de Valores Mobiliários.

Quanto às vantagens, temos:

a) maior celeridade, possibilitada pela utilização de computadores, sendo o movimento de conta, efectuado entre o transmitente e o transmissário;

b) maior segurança, como não existe circulabilidade dos títulos, existe maior segurança. Se enganos existirem dos operadores de computadores, há lugar aqui à responsabilidade objectiva (art. 73º CSC);

c) maior comodidade, a fim de que os accionistas recebam os seus dividendos, estes são creditados directamente nas suas contas;

d) redução de custos, como não é necessária a emissão de títulos, a soc. não tem despesas com a emissão dos mesmos;

e) decréscimo da burocracia, disponibilizando, assim, as sociedades;

f) concentração, a existência destes títulos tem a vantagem de concentração.

Pelas suas vantagens, o legislador permite que os accionistas peçam a conversão das acções nominativas ou ao portador, em acções escriturais, sendo, neste caso, a soc. a suportar o custo dessa conversão.

Hoje é possível converter acções nominativas ou acções ao portador em acções escriturais, mas não é possível converter estas últimas em acções tituladas, face ao novo diploma (DL 229-D/98 de 4 Julho).

Para transmitir uma acção titulada, o transmitente tem de a entregar ao seu corrector, o seu corrector entrega-a ao corrector do transmissário e só depois é entregue ao transmissário, o que já não é necessário quando se está em presença de acções escriturais.

Artigo 46º

Indique, sucintamente, as principais diferenças entre acções e obrigações?

Acções – são títulos que incorporam direitos sociais, geram dividendos variáveis, incertos e aleatórios;

Obrigações – são títulos representativos de um mútuo, negociáveis, emitidos pelas SA, cuja emissão confere direitos de crédito iguais para o mesmo valor nominal (art. 348º, n.º 1 CSC). Geram juros fixos e prazo certo.

Acções – o seu titular é accionista;

Obrigações – o titular é um mero credor da sociedade.

Acções – só podem ser emitidas acima do par;

Obrigações  - é possível a sua emissão abaixo do par.

Acções  - Há uma correspondência à entrada da parte social;

Obrigações – Nada tem a ver com o capital social do montante pago pelo obrigacionista.

Acções – só podem ser emitidas por SA;

Obrigações – podem ser emitidas por sociedades por quotas.

Acções – o reembolso das entradas de um accionista só se faz no final quando a sociedade for dissolvida (liquidação da sociedade);

Obrigações – a data do reembolso é logo à partida determinada.

No entanto, estas diferenças têm vindo a atenuar-se, sendo, hoje em dia, possível a conversão de obrigações em acções (360º CSC).

Artigo 47º

O que são acções de fruição?

 São também designadas por acções postergadas ou diminuídas. Este tipo de acções são acções especiais, entendendo-se por estas, aquelas que conferem aos respectivos titulares, garantias ou benefícios patrimoniais especiais. As acções de fruição constam do art. 346º, n.º 5 do CSC e são totalmente reembolsadas e constituem uma categoria de acções que devem ser representadas por títulos especiais.

A amortização poder ser total ou parcial. Quando só algumas acções são amortizadas, tem que ser por sorteio, para não haver desfavores de uns e favores a outros.

Os accionistas são reembolsados das suas entradas, mas o capital social mantêm-se intacto, sendo feito através de reservas. Esta operação denomina-se amortização do capital ou reembolso antecipado do capital social ou ainda amortização financeira. É, pois, um reembolso sem extinção da sociedade.

Artigo 48º

Diga porque motivo as “acções de fruição” são consideradas acções diminuídas ou postergadas?

O art. 346º do CSC trata esta matéria. Quando há reembolso de acções significa entregar aos titulares os valores com que entraram para a Sociedade. O reembolso pode ser parcial ou total.

Quando se trata de um reembolso total, as acções são designadas acções de fruição, passam a ser uma nova categoria de acções (n.º 5 do art. 346º CSC), são emitidos títulos especiais para essas acções, mas não são acções privilegiadas, são acções comuns ou ordinárias, e por isso, são designadas por acções diminuídas ou postergadas. Quando há lucro, estas acções são pagas posteriormente aos titulares das acções ordinárias ou comuns (art. 346º, n.º 4 do CSC).

As acções diminuídas ou postergadas, são as acções que, relativamente às acções ordinárias apresentam desvantagens, não proporcionando aos seus titulares o acervo de direitos que a participação na SA normalmente confere.

Artigo 49º 

Para além dos próprios titulares, quem mais beneficia com a emissão de acções preferenciais sem voto?



Este tipo de acções pertencem à categoria das acções especiais, sendo estas as que conferem aos respectivos titulares, garantias ou benefícios patrimoniais especiais. Para além destas, existem as acções preferenciais remíveis (345º); as acções de fruição (345º, n.º 5) e acções diminuídas ou postergadas (346º, n.º 4).

Estas acções preferenciais sem voto, estão consagradas nos arts. 341º e ss. do CSC e podem ser criadas logo de início no contrato de soc. (art. 272º al. c)) ou podem posteriormente ser convertidas as acções comuns ou ordinárias em acções preferenciais sem voto, através de uma deliberação da Assembleia Geral (344º). De qualquer modo, têm de ser autorizadas no próprio contrato de soc., é uma clausula obrigatória. Quando existem acções preferenciais sem votos, estas têm de constar do contrato de sociedade (art. 272º c)).

Este tipo de acções comportam, em simultâneo, uma vantagem – os seus titulares têm direito aos dividendos prioritários e reembolsos prioritários – e uma desvantagem – os mesmos titulares, não podem votar.

Pela leitura do art. 341º, n.º 2 do CSC, o dividendo prioritário não pode ser inferior a 5% do valor nominal. Os dividendos prioritários acrescem aos titulares das acções preferenciais sem voto, tendo também direito como os restantes accionistas aos lucros proporcionais às suas participações sociais.

A finalidade destas acções é uma forma da sociedade se financiar e tem como objectivo a manutenção, por parte dos accionistas fundadores, do controlo da sociedade, sendo que os novos accionistas não interferem na gestão da sociedade, pois não têm direito de voto. O limite deste tipo de acções, no que diz respeito à sua emissão é de 50% do capital social.

No caso de a sociedade não lhes pagar em dois anos de exercício, os dividendos prioritários, os titulares destas acções podem passar a ter direito de voto. Assim que a sociedade lhes pagar, perdem esse direito de voto.

Os titulares deste tipo de acções, depois de receberem o seu dividendo prioritário, têm os mesmos direitos dos outros accionistas, uma vez que este dividendo prioritário é que acresce aos outros (art. 341º, n.º 3 CSC), excepto o direito ao voto. Os titulares destas acções preferenciais sem voto, têm também um reembolso prioritário, no caso de haver uma dissolução da sociedade.

Artigo 50º

As acções não integralmente liberadas são transmissíveis. Justifique a solução legislativa? - /-  O accionista que não tenha liberado integralmente as suas acções, pode aliená-las? E convertê-las ao portador?

É possível esta transmissão/alienação, uma vez que a transmissibilidade é a característica essencial nas S A . Existe, pois, uma transmissão muito fácil das acções, não podendo o contrato social limitar esta livre transmissibilidade das acções, nem mesmo o caso de acções ao portador que à partida, são as mais facilmente transmissíveis.

Quanto às acções nominais e escriturais, podem ser impostas limitações, mas em caso algum, se admite a exclusão da transmissibilidade.

A transmissibilidade das acções é essencial à satisfação da função social que a sociedade anónima  e acções satisfazem, que é a de reunir diversos capitais anónimos destinados ao investimento.

Portanto, a transmissibilidade de acções não integralmente liberadas é possível, apenas havendo distinção na forma em como é efectuada essa transmissão.

Assim: Para as acções ao portador rege o art. 327º, n.º 1; para as acções nominativas rege o art. 326º; nas acções escriturais a transmissão desta opera-se pela inscrição na conta do alienante e aquisição do adquirente.

Quanto à solução legislativa, esta encontra-se no art. 286º, o que reflecte uma excepção ao principio da autonomia. Através deste clausulado, o legislador, pelo art. 286º, encontrou o mecanismo para justificar a transmissibilidade das acções não integralmente liberadas. No que concerne à autonomia (uma das características das acções, que nos leva a afirmar, que, assim como os cheques, as letras e as livranças, são títulos de crédito), esta autonomia nos títulos de crédito significa a autoria, relativamente aos anteriores titulares das acções ou dos títulos. A excepção é o art. 286º do CSC onde não há uma verdadeira autonomia. O título accionário é distinto da parte social, nesta última nasce com a outorga da escritura pública ou o quando haja um aumento de capital, a respectiva acção/título só nasce quando é emitida, mediando 6 meses entre a feitura e o registo definitivo do contrato de sociedade. Assim, se passa no momento do nascimento do título de participação social.

Portanto, a autonomia não é integral, pois é possível responsabilizar anteriores titulares, quando as acções não estejam totalmente liberadas, esta autonomia embora exista, tem esta excepção no art. 286º do CSC. Quanto à conversão destas acções, que, necessariamente, são nominativas, em acções ao portador, temos de atender ao disposto no art. 300º, n.º 1, 2ªparte do CSC, o qual exige determinados requisitos. Portanto, as acções nominativas nem sempre se podem converter em acções ao portador, pois é necessário (art. 300º, n.º 1) que o próprio contrato de soc. preveja essa conversão e que não haja nenhum encargo sobre essa acções, ou seja, quando as acções não estão integralmente liberadas não é possível esta conversão (o art. 299º, n.º 2, al. a)) justifica esta resposta.

Artigo 51º

Natureza jurídica dos órgãos sociais? - / - Os órgãos sociais são mandatários da sociedade ou fazem parte integrante dela. Justifique? - / - Como se justifica a existência de órgãos sociais?

Esta questão tem a ver com a problemática da natureza jurídica dos órgãos sociais, e a doutrina divide-se quanto a este ponto, importando saber se os chamados órgãos sociais se comportam como verdadeiras órgãos ou ao invés como simples representantes.


Surgem então duas teorias distintas, a da representação e a organicista.


Segundo a teoria da representação, os órgãos são meros representantes da sociedade. A vontade e os actos de representante seriam expressão da sua própria identidade e apenas os seus efeitos, mercê de uma relação de mandato, se projectariam na esfera jurídica da pessoa colectiva representada.


Segundo a teoria organicista, os órgãos da sociedade fazem parte integrante desta, logo, a expressão da sua vontade e os actos que praticam repercutem-se imediatamente na esfera jurídica da sociedade.


A doutrina e a jurisprudência, amplamente dominantes, vão no sentido de considerar que a ligação existente entre os titulares dos órgãos de uma sociedade e essa sociedade não podem revestir a forma de contrato trabalho, desde logo por não existir o elemento essencial caracterizador do contrato de trabalho, que é a subordinação jurídica.


Desde logo, é impossível ver essa ligação, mesmo tendo em atenção a eventual dependência de um titular de um órgão em relação à própria Assembleia Geral que o designou.


Conclui-se que os titulares dos órgãos sociais exercem a função desse órgão e de acordo com a teoria organicista, os órgãos sociais são a própria sociedade, não podendo ver-se na ligação existente entre elas qualquer relação de trabalho subordinado.


O nosso sistema rege-se pela teoria organicista, não são meros mandatários, porque a sociedade não pode fazer-se substituir aos órgãos sociais, carece sempre de órgãos sociais, enquanto o mandante pode sempre fazer-se substituir ao mandatário. O mandato é para os actos jurídicos, ao passo que na sociedade, os órgãos sociais praticam actos de mera gestão, técnica e económica, além dos actos jurídicos.


Para Pupo Correia e doutrina predominante, prevalece a teoria organicista, apoiando-se para tal no art. 6º, n.º 5 do CSC, que remete para o art. 500º do CC.


Os órgãos sociais são centros de atribuição de poderes, que integram a organização interna da sociedade e através dos quais ela forma, manifesta e exerce a sua vontade de pessoa jurídica.

Artigo 52º

Qual a razão porque se considera ser excepcional a forma de constituição de uma sociedade, nos termos do n.º 1 do art. 488º do CSC?

 O art. 488º, n.º 1 do CSC é uma das formas excepcionais de constituição da sociedade.


O actual Código permite a criação de sociedades unipessoais. Estamos, pois, perante uma excepção ao princípio da pluripessoalidade, o qual em regra, exige pelo menos 2 pessoas para a constituição da sociedade.


O art. 488º - domínio total inicial – traduz o caso de uma sociedade constituir, ela só, outra sociedade.


O art. 488º é também uma excepção ao princípio da contratualidade, em que a constituição de uma sociedade tem por base um contrato. Neste art. 488º não há um contrato (bilateral), a sociedade está sozinha, por isso, aqui é uma excepção: é um negócio jurídico unilateral, está aqui patente uma deliberação.

Artigo 
53º

Todo o lucro de exercício apurado por uma sociedade anónima é lucro distribuível. Justifique?

Os lucros de exercício são os lucros de cada ano da sociedade.


Havendo lucros num determinado exercício, há que deliberar o seu destino:

1. – respeitado as reservas legais (arts. 295º e 296º);

2. – respeitado as reservas contratuais e estatutárias;

3. – respeitando as reservas de ocasião – reservas que não são obrigatórias, nem pela lei, nem pelo contrato social, mas que os sócios num dado momento entendem ser úteis e necessárias ao desenvolvimento da sociedade só, então, é licito e é razoável distribuir os dividendos entre os sócios.

Nos primeiros anos de actividade, provavelmente, a sociedade não irá ter lucro. A sociedade visa obter lucros para investimento e para distribuir aos accionistas.

Exemplificando: Uma sociedade num ano tem 10 mil contos de lucro, antes de proceder à distribuição dos lucros, a sociedade tem de ver se há reservas a preencher, reservas legais (art. 295º), reservas estatutárias ou contratuais, reservas que constam do contrato. Podem ainda os sócios deliberarem reservas livres ou ocasionais e depois de preenchidas estas reservas tem de se ver se há prejuízos transitados (art. 33º/1), se nos exercícios anteriores houve prejuízos, há que compensar esses prejuízos.

O art. 33º/2 também impõe que uma parte desses lucros seja para as despesas de constituição de investigação e de desenvolvimento, no caso de haver essas despesas.

E, se não estiver regularizada a contribuição para a Segurança Social também não podem ser distribuídos lucros.

Não pode haver distribuição de dividendos aos accionistas se a sociedade estiver numa fase de viabilização. São sociedades que tendo dificuldades económicas se apresentaram ao processo de recuperação e falências.

Portanto, só depois de verificados os requisitos atrás referidos, é que se podem distribuir dividendos, e estes, não são mais do que a parte dos lucros que vai ser efectivamente distribuída aos accionistas, sendo assim, um conceito distinto de lucros.

Deliberada a percentagem de dividendo, eles têm de ser pagos aos accionistas, no prazo de 30 dias. 

Artigo 54º

Para além dos direitos sociais consagrados no art. 21º do CSC de que outros direitos podem beneficiar os accionistas?

O art. 21 do CSC enumera os referidos direitos gerais ou comuns, que são aqueles atribuídos pelo contrato ou pela lei a todos os sócios, ou seja, são os direitos que cabem a todos os sócios pela mera circunstância de o serem.

Para além destes direitos, outros são consagrados aos accionistas, como por exemplo:

· direito de voto (384º);

· direito de preferência (458º);

· direito de requerer a suspensão das deliberações (396º);

· direito de requerer a convocação da Assembleia Geral (375º, n.º 2 e 6);

· direito a apreciar a situação da sociedade (376º);

· direito à exoneração (arts. 105º, 120º e 137º);

· direito de acção social (77º);

· direito de acção de responsabilidade (174º);

· direito de agrupamento (379º/5);

· direito de igualdade de tratamento (321º);

· direito aos títulos (304º);

· direito a fazer-se representar na Assembleia Geral (art. 380º);

· direito ao controlo do membros da Administração (451º);

· direito a designar administrador (392º/6, 394º, 418º e 439º.

Artigo 55º

Quais são as obrigações normais e as excepcionais dos accionistas?

Estabelece o art. 20º, al. a) do CSC como dever/obrigação fundamental de todo e qualquer sócio a obrigatoriedade a entrar para a sociedade com bens susceptíveis de penhora, ou, nos tipos de sociedade em que seja permitido, com a indústria.


É, portanto, a obrigação de entrada, a obrigação fulcral, pois, sem ela o sócio não é investido da qualidade de accionista.


Nas S.A. estas entradas só podem ser em dinheiro ou em espécie, estando afastada a possibilidade dos sócios de indústria (art. 277º/1).


Quanto à obrigatoriedade de entrada, o principio geral é de que o cumprimento deve ser simultâneo com a outorga do contrato social e de acordo com o art. 26º do CSC, salvo nos casos previstos por lei.

Outra das obrigações principais é a de quinhoar nas perdas e o art. 22º do CSC refere a forma como os sócios participam nessas perdas.

A obrigação de entrada é de facto, de todas elas, a mais importante.

Mas, há também a obrigação de prestações acessórias, sendo que estas só existem quando forem estipuladas no contrato de sociedade, sendo obrigatório que no contrato sejam estabelecidos os elementos essenciais de cada obrigação, tendo que se especificar se estas têm carácter gratuito ou oneroso, tendo o cuidado de ficar bem explicito a existência ou não de uma contraprestação da sociedade. Sendo estas obrigações avulsas, poder-se-á admitir que estas possam corresponder ao objecto de um contrato típico com aplicação de regras próprias de tipo contratual (prestação de serviço de empreitada).

A obrigação de prestações acessórias, vem prevista para as S.A. no seu art. 287º, e para a sociedades por quotas no art. 209º.

Ou seja, para além das prestações da entrada, é possível ainda o contrato de sociedade, estabelecer a obrigação de prestações acessórias. Não é possível exigir aos accionistas prestações acessórias se elas não estiverem contempladas no próprio contrato de sociedade.

Exemplos de obrigações acessórias => arts. 84º, 287º, 299º/2; 243 e ss., 271º, 390º do CSC.

Artigo 56º

Defina capital social de uma sociedade anónima e explique o significado e alcance do princípio da intangibilidade?

Há que distinguir património social de capital social.


Assim, capital social é o somatório das participações sociais, este está dividido em acções, o somatório delas é o capital social.


Património social é o conjunto de bens da sociedade, mas refere-se que não são propriamente os bens que fazem parte do património da sociedade, mas os direitos relacionados com esses bens. No fundo, deve dizer-se que o património é um conjunto de direitos que servem para a satisfação das necessidades sociais. 

O património é, na realidade, algo muito mutável, ao passo que o capital social é praticamente imutável.

O capital social é que nos dá, no fundo, a imagem da empresa, se ela é florescente ou deficitária. 

É tão importante que o legislador constantemente procura protegê-lo, ao ponto de se falar no principio da intangibilidade do capital social, porque ele, apesar de tudo, é um padrão: é aquele que é conhecido de terceiros, pelos credores e por quantos querem negociar com a empresa. 

O art. 171º, n.º 2 refere o facto de se exigir a indicação do capital social.

O capital social é um aferidor do próprio património social, porque este não pode descer aquém do valor do capital social. Daí se dizer que o capital social é o “dique” do próprio património social.

Portanto, o principio da intangibilidade do capital social, consagrado no art. 32º do CSC, resume-se no facto de se saber se o activo da sociedade não é inferior à cifra do capital social mais a reserva legal, quer dizer, se o activo que no fundo é o património, estiver abaixo da cifra do capital social e da reserva legal, não pode sair dinheiro para os accionistas, como nos diz o art. 33º, n.º 1 do CSC, é, pois, este principio, um limite da distribuição de lucros aos sócios.

Artigo 57º

Porque motivo se afirma que uma “transformação” nem sempre é uma forma excepcional de constituição de sociedade?

Efectivamente, para além da cisão, fusão, sociedade unipessoal (488º), criação por DL, a transformação (arts. 7º/4 e 130º do CSC) é uma forma excepcional de constituição da sociedade.


É pois uma mudança de um tipo de sociedade para outro tipo de sociedade, portanto, a ideia do principio da tipicidade.


Uma sociedade pode, em qualquer momento da sua vida transformar-se noutro tipo de sociedade (muitas vezes existem sociedades por quotas que se transformam em S.A. e vice-versa), mas nem toda a transformação conduz ao nascimento de uma nova sociedade. O próprio art. 130º assim o diz.


A transformação não implica dissolução, não tem necessariamente de desaparecer, pode manter-se, é a mesma, tal como nós, quando queremos mudar de nome, não deixamos de ser nós.

Só com a transformação por novação é que se extingue a sociedade e nasce uma nova sociedade.

Por tudo o que foi dito, a transformação nem sempre é uma forma excepcional de constituição de uma sociedade.

Artigo
58º

Diga em que circunstâncias as acções preferenciais sem voto conferem o direito de voto e em que caso os titulares de acções originárias, com 100.000$00 ou mais de capital social, podem ser provados de exercer o direito de voto?

O direito de voto é muito importante, no entanto, alguns accionistas não se importam de ser privados desse direito, portanto, existe uma categoria de acções, que são acções preferenciais sem voto, contempladas no art. 341º do CSC, e, efectivamente, todos esses titulares não têm direito de voto, mas há um caso excepcional, que é ao contrário de titulares de acções não totalmente liberadas aquando estão em mora, esses que têm direito de voto, ficam suspensos enquanto a mora durar. Aqui, ao contrário, eles têm direito a um dividendo prioritário, esses ficam com o direito de votar, como diz o art. 384º do CSC (eles como que adquirem o direito de votar se não lhes for pago, pois a contrapartida deles não votarem era esse dividendo prioritário).


O art. 384º do CSC, diz-nos, como regra, que a cada acção corresponde um voto, simplesmente, é uma regra que é mais uma excepção do que regra, porque na S.A. de grandes dimensões, o que é corrente é que o contrato de sociedade diga “x” número de acções igual a um voto, pois, era quase impensável e impraticável naquelas sociedade com milhares de accionistas, pois, só porque são titulares de uma acção possam votar, não havia espaço para todos eles.


O legislador [384º/2, al. a)] impôs um plafond mínimo de 1000 Euros de capital, para acesso ao voto.


Quanto à questão colocada, relativamente aos titulares de acções ordinárias, a resposta é afirmativa, eles podem, efectivamente, ser privados de exercer o direito a voto, e é o próprio art. 384º no seu n.º 4 que o diz. É, portanto, o caso da mora dos accionistas que não realizavam integralmente as suas acções, é o chamado voto suspenso (enquanto perdurar a situação de mora, este voto fica suspenso).


Pode este direito de voto ser limitado pelo próprio contrato de sociedade [art. 384º/2, al. a) e b)].


O voto suspenso é o caso das acções próprias que são acções emitidas pela própria sociedade e que ela reteve em carteira. Ora, essas acções não contam para qualquer direito social, nem para efeitos de voto, nem lucro.

Artigo 59º

Quais destes direitos – Voto, Agrupamento, Impugnação e de Preferência – são irrevogáveis?

A distinção entre direitos inderrogáveis/irrevogáveis, simplesmente inderrogáveis e derrogáveis tem que ver com as consequências jurídicas previstas na lei, aquando da violação destes direitos, pela sociedade.

Assim, os direitos inderrogáveis são-no, no sentido de que nenhum ente posterior ao próprio titular do direito pode derrogar esse direito, ou seja, a sociedade não poderá derrogar um direito que é dos sócios. Existe uma série de direitos que são simultaneamente inderrogáveis e irrenunciáveis, ou seja, nem a sociedade os pode derrogar, nem o próprio titular pode renunciar a eles, ou porque se trata de normas imperativas e, portanto, de interesse e ordem pública, ou então normas que satisfaçam o interesse comum da soc. e dos sócios. Estão neste plano, o direito de impugnar as deliberações sociais, o direito de informação e fiscalização e o direito aos lucros finais. 

Quanto aos direitos simplesmente inderrogáveis são aqueles que não podem ser derrogados pela soc., mas os titulares desses direitos podem efectivamente, a eles renunciar. É o caso do direito aos lucros periódicos do exercício e o caso do direito de preferência legal.

Finalmente, os direitos derrogáveis e que são aqueles que a soc., conforme os conferiu, também os pode retirar. Exemplo deste é o direito de um determinado sócio à utilização das próprias instalações sociais. 

Quanto aos direitos enumerados na questão, abordemos cada um deles.

Assim, quanto ao direito ao voto, a regra nas S A é, de acordo com o art. 384º, n.º 1: ”um voto, uma acção”. Contudo, pode afirmar-se que neste caso, a regra nas S.A. funciona quase como excepção, isto porque há casos em que os sócios não podem votar (é o caso dos titulares de acções preferenciais sem voto). Por outro lado, o contrato de sociedade pode estabelecer que só tem direito a voto, aqueles que forem titulares de um certo número de acções, o que vai impossibilitar por via do contrato, a possibilidade de um accionista, com um número de acções abaixo do estipulado, poder ser privado de votar, com excepção dos casos em que o accionista tiver cem acções mais uma, em que já não poderá ser privado do direito de voto.

O que se tem de ter presente e visto o direito ao voto ser um direito irrevogável e irrenunciável, é que o mesmo só pode ser objecto de restrição nos casos especialmente previstos na lei ou naqueles decorrentes do contrato (nas S A ter em conta os arts. 384º, n.º 6 e 385º que comporta excepções nos seus nºs. 3 e 4).

Quanto ao direito de agrupamento, este é um direito irrevogável. Este é uma característica das acções das S A . É o direito em que cada accionista, tem, quando não possui o número suficiente de acções que lhe permita votar (art. 379º, n.º 5 CSC)., então agrupam-se para poderem votar já que o contrato diz que são necessárias 80 acções para votar, estes juntam-se para o poderem fazer.

Quanto ao direito de impugnação, este é inderrogável. Perante uma deliberação viciada, os accionistas podem requerer a nulidade ou a anulabilidade dessa deliberação social. Sendo um direito inderrogável e tratando-se de imperativas é um interesse de ordem pública. Portanto, nunca pode ser afastado este direito de impugnar, nem pela soc., de acordo com o art. 56º, n.º 3 em relação ás deliberações nulas e o art. 59º quanto às deliberações anuláveis.

Existe ainda a hipótese de o accionista que não concorde com determinada deliberação social, em suspender a execução de uma determinada deliberação, trata-se, pois, de um procedimento como o de alimentos provisórios, o que carece, depois, do prazo de 30 dias para propor a acção respectiva (art. 396º do CPC).

Por último, o direito de preferência, surge com a finalidade de protecção dos sócios aquando do aumento de capital da soc. e da possibilidade de prejuízos que poderiam surgir, caso este direito não fosse salvaguardado. Vem consagrado nos arts. 456º a 463º do CSC. Quanto ao facto de ser ou não um direito derrogável, ele só o é, num único caso, que é o do art. 460º, n.º 2 do CSC, e a Soc. terá de invocar e justificar o interesse social. Não é possível prever esta situação no contrato de sociedade, tem que ser analisado em cima do acontecimento, só aí, é que se poderá ver se é ou não de interesse social, que aquele aumento de capital não seja ‘dado’ aos accionistas, o direito de preferência.

Portanto, a derrogação deste direito só pode acontecer por deliberação social e nunca pelo contrato de sociedade.

Artigo 60º

Quais os órgãos sociais das S A que têm funções de representação?

É nos órgãos de administração e representação que cabe a competência genérica e indefinida de realizar a generalidade das operações sociais, com a ressalva dos actos que a lei e o contrato social reservem a outros órgãos sociais.

O art. 278º do CSC refere-nos 2 sistemas de Administração e Fiscalização (Monista/Clássico ou Dualista/Germânico).

Quando o legislador se refere a ‘Administração’ está-se a referir a dois órgãos distintos, dependendo da estrutura adoptada pela Soc.. Assim, a Administração tem poderes de representação e tem poderes de gestão (art. 405º e 406º CSC) e estes são os poderes da Adm. e da Direcção.

No âmbito da estrutura clássica, é a própria lei que dispõe no art. 406º e ss., que o Conselho de Adm. da S A é competente para toda a gestão da soc., bem como na sua representação, cabendo-lhe praticar actos todos os actos conducentes à realização do objecto social. É ao Conselho de Adm. que cabe gerir as actividades da soc., e só deve subordinar-se às deliberações dos accionistas ou às intervenções do Conselho Fiscal, nos casos em que a lei ou o contrato o determine, tendo exclusivos e plenos poderes de representação da soc., conforme estabelece o art. 405º do CSC.

A composição do Cons. de Adm. é fixada no contrato de soc. e vem regulada no art. 390º, sendo a designação dos seus titulares feita pelo contrato, pela Ass. Geral ou Constitutiva, conforme dispõe o art. 391º do CSC.

Na estrutura germânica, os poderes de representação da soc., cabem ao Cons. Geral e os poderes de gestão cabem à Direcção.

Portanto, no que diz respeito à representação e vinculação da soc., detém o Cons. de Adm. poderes exclusivos e plenos de representação, como estipula o n.º 2 do art. 405º do CSC. Estes poderes de representação são exercidos conjuntamente pelos administradores, nos termos do art. 408º/1.(parte inicial) do CSC. A soc. ficará vinculada pelos negócios jurídicos concluídos pela maioria dos administradores ou por eles ratificados, ou por um número menor de administradores que se encontre fixado no contrato de soc. (art. 408º/1, parte final do CSC) podendo este contrato dispor que a soc. fique vinculada pelos negócios celebrados por um ou mais administradores delegados, dentro dos termos da delegação, conforme art. 408º/2 do CSC. Os actos que os administradores praticarem em nome da soc. e dentro dos seus poderes legais, vinculam para com terceiros, apesar das limitações constantes do contrato de soc. ou de deliberações em contrário dos accionistas, ainda que publicadas (art. 409º/1 CSC).

Quanto à responsabilidade dos administradores, rege o art. 72º do CSC, no que diz respeito à responsabilidade civil, e os arts. 509º a 514º, no que diz respeito à responsabilidade criminal.

Artigo 61º

Dê exemplos de membros de órgãos que: - têm de ser accionistas; - podem ser ou não accionistas; - não podem ser accionistas?

Quanto aos membros de órgãos sociais que têm de ser accionistas, são exemplo destes o Conselho Geral. Todos podem ser não accionistas, á excepção do Conselho Geral. Portanto, neste órgão, os membros têm de ser, necessariamente, accionistas e têm de ser sempre em número superior ao número de directores. 

É exigida a qualidade de accionista, titular de acções nominativas ou ao portador, registadas ou depositadas, de número não inferior ao necessário ao conferir um voto na Ass. Geral. Este número é fixado no contrato social – art. 434º/2 do CSC.

Quanto aos membros de órgãos sociais que não têm de ser, obrigatoriamente, accionistas (podem ser ou não accionistas) temos o caso dos administradores (Conselho de Administração). 

Os administradores podem não ser accionistas (mas também podem ser) e não o sendo, exige-se que terão de ser pessoas singulares com plena capacidade jurídica, nos termos do n.º 3 do art. 390º do CSC. Esta exigência não impossibilita que uma soc. ou outra pessoa colectiva possa ser designada como administrador. Assim, poderá sê-lo, desde que nomeie uma pessoa singular para exercer o cargo em nome próprio, nos termos do art. 390º/4 do CSC, que consigna ainda que a pessoa colectiva responderá solidariamente com a pessoa designada, pelos actos desta.

Quanto aos membros de órgãos sociais que não podem ser accionistas, temos o caso do Fiscal Único. O DL 257/96 de 31 de Dez., consagra que é obrigatório um fiscal único, um revisor de contas, que não pode ser accionista.

Portanto, fazendo referência ao art. 278º/1 do CSC, este consigna na alínea a) o modelo clássico de estruturação das S A, em que a soc. terá um Conselho de Adm. e um Conselho Fiscal (art. 413º nºs. 3 e 4 CSC). Esta alínea dever ser lida atendendo ao art. 413º/1, que permite que a soc., tendo Conselho de Adm., tenha, como órgão de fiscalização, não um Conselho Fiscal mas um Fiscal Único.

O Fiscal Único dever ser um revisor oficial de contas ou uma soc. de revisores oficiais de contas, e é eleito pela Ass. Geral, como dispõe o art. 415º CSC.

Portanto, quanto aos requisitos e ás incompatibilidades previstas no art. 414º do CSC, sobressai a proibição de o fiscal único (quer seja o revisor oficial de contas ou a soc. de revisores oficiais de contas) ser accionista da soc. cuja fiscalização lhe é atribuída. Isto se passa na S A que adoptar o modelo estrutural clássico.

Quanto à S A que adopte o modelo germânico ou dualista, é extensivo ao revisor oficial de contas e à soc. de revisores oficiais de contas, por força do art. 446º-B do CSC, o regime consagrado para o Conselho Fiscal, quanto aos requisitos e incompatibilidades, art. 414 do CSC.

Artigo 62º

Em que consiste e qual a vantagem de um aumento de capital por incorporação de reservas? Diga se o contrato de Soc. pode autorizar o órgão de administração a proceder a tal aumento.

O aumento do capital é regulado pelos arts. 87º a 93º na parte geral e nos arts. 456º a 462º na parte especial para as S.A..

O CSC contempla duas modalidades de aumento de capital: por novas entradas ou por incorporação de reservas.

No que diz respeito à modalidade de aumento de capital por incorporação de reservas esta é aquela em que não existe qualquer entrega patrimonial dos sócios ou de terceiros á soc., apenas verbas que já pertencem ao património social, contabilisticamente isto traduz-se na transferência de quantias das contas de reservas ou de lucros para a conta de capital. A esta modalidade referem-se os arts. 91º a 93º do CSC. O aumento pode abranger incorporação de reservas disponíveis para esse efeito (art. 91º/1 CSC) de acordo com a sua distinção, inerente à sua natureza, ou fixada pelo contrato ou por deliberações dos sócios. Das reservas utilizáveis salienta-se a reserva  legal relativamente às S.A. [art. 296º c)].

Em regra, este tipo de modalidade de aumento de capital determina o aumento proporcional da participação de cada sócio, excepto se o contrato dispuser diferentemente (art. 92º/1 CSC). Também participam no aumento as acções próprias da soc., salvo deliberação em contrário [art. 92º/2 e 324º 1 a)]. Admite-se a criação de novas acções ou o aumento do valor nominal das existentes, sendo este último o critério supletivo, no caso de omissão da deliberação de aumento de capital (art. 92º/3 CSC). O art. 93º estabelece medidas de controlo e responsabilização  quanto à efectividade das reservas utilizadas no aumento do capital.

Quando numa soc. comercial é deliberado um aumento de capital por incorporação de reservas, a modificação verificada não importa uma entrada de novas riquezas na soc.

Além de envolver uma modificação de carácter contabílistico, esta modalidade de aumento de capital implica também, uma transformação jurídica, traduzida na sujeição de uma parte do activo da soc. ao regime do capital social.

A este aumento de capital corresponderá, por conseguinte, um aumento gratuito da participação de cada, na proporção do respectivo capital, salvo se, estando convencionado um diverso critério de atribuição de lucros, o contrato o mandar aplicar à incorporação de reservas ou para esta estipular um critério especial (art. 92º/1 CSC). A grande vantagem consiste em flexibilizar os aumentos do capital, possibilitando a sua efectivação à medida das necessidades da gestão da soc.

Quanto ao facto de se o contrato de soc. pode ou não autorizar o órgão de administração a proceder a tal aumento, o art. 456º do CSC, prevê essa possibilidade.

Portanto, em regra, o órgão competente para aumentar o capital social é a Ass. Geral, mas pode ficar no contrato de soc. que o órgão da administração possa proceder ao aumento de capital.. A primeira vantagem é o não ser necessário recorrer à Ass. Geral. Verifica-se aqui, o critério da oportunidade, de ser este órgão da adm. a aumentar o capital social, podendo ser este aumento faseado (não precisa de aumentar tudo de uma vez, pode aumentar agora 5.000 e depois mais 2.000 – art. 456º). Evita-se, assim, a Ass. Geral, com maioria qualificada de 2/3 e a convocatória.

O Conselho de Adm. ou a Direcção pelas funções que desempenham, parecem ser os órgãos mais aptos para considerar o momento, a oportunidade desse aumento de capital.

Artigo 63º

Que motivos ou finalidades podem levar uma Soc. a proceder à redução do capital social? Diga quais os limites á redução do capital social.

No que diz respeito aos motivos ou finalidades que podem levar a soc. a proceder à redução do capital social e tendo em conta o critério das finalidades, temos então:

· Redução por perdas;

· Redução por excesso;

· Redução por amortização forçada de acções;

· Redução por extinção de acções próprias;

· Redução para viabilizar a cisão da sociedades;

· Redução para viabilizar a transformação de sociedades;

· Redução para extinguir a obrigação das entradas;

· Redução para viabilizar um aumento de capital.

Portanto, a redução do capital social é uma operação oposta ao aumento de capital, cujo aspecto principal é o de implicar uma diminuição do valor nominal da garantia dos credores sociais. A redução do capital tem valor efectivo quando é feita com devolução aos sócios de parte do valor das suas entradas, ou, não estando estas totalmente integralizadas, com a diminuição do valor subscrito por cada um.

Como finalidade de redução, indicar-se-á na convocatória da Ass. Geral, pelo menos, se esta se destina à compensação de perdas, á libertação de excesso de capital ou a finalidade especial.

Quanto aos limites à redução do capital social, temos:

Na hipótese de redução destinada á cobertura de perdas, a doutrina tem entendido, embora não exista uma norma expressa nesse sentido, que a redução deliberada não deve exceder o montante das perdas verificadas.

Um outro limite diz respeito à redução por excesso, não sendo possível realizar-se uma redução com vista a libertar património que seja indispensável á soc.. O Juiz não deve, pois, apenas verificar se a situação líquida da soc. excede o novo capital em 20%.

Há ainda um outro limite que consiste no facto da redução ter de respeitar o mínimo legal, ou seja, o capital mínimo dever manter-se ao longo da vida da soc.. Existem, contudo, duas situações em que o mínimo legal pode ser afectado.

Um desses casos vem previsto no art. 96º/1, que dispõe : ‘é permitido deliberar a redução do capital a um montante inferior ao mínimo estabelecido nesta lei para o respectivo tipo de soc. se tal redução ficar expressamente condicionada á efectivação de aumento do capital para montante igual ou superior àquela deliberação’. 

A segunda situação está contida no n.º 2 do art. 96º e consiste em simultaneamente à deliberação de redução do capital para um montante inferior ao mínimo estabelecido na lei, ser deliberada a transformação da soc. para um tipo que possa legalmente ter um capital do montante reduzido.

A deliberação de redução de capital não pode ser dada eficácia retroactiva, nem mesmo quando aquela seja tomada por unanimidade e a retroactividade, seja limitada às relações entre os sócios, como em principio, permitiria o art. 86º/1 CSC.

Artigo 64º

Diga em qual das modalidades há uma verdadeira ‘retirada’ ou ‘libertação’ de bens patrimoniais: na redução de capital por perdas ou por excesso? E refira em que contexto se justifica tal ‘libertação’?

A verdadeira ‘retirada ou ‘libertação de bens patrimoniais, verifica-se, efectivamente, na redução de capital por excesso. No entanto, há que referir as características de cada uma das modalidades de redução aqui referidas.

Assim, a redução por perdas ocorre quando a redução do capital visa cobrir perdas do património, e a redução por excesso, quando se pretende diminuir o activo da soc. por ser muito superior às exigências da actividade social (daí, se justificar tal ‘libertação’).

No tocante às reduções por perdas, podemos falar em redução voluntária e obrigatória.

Assim, existem perdas, num dado momento, comparando a cifra de capital social com o património líquido da soc., se verificar que o primeiro valor é superior. É conveniente, por vezes, reduzir o capital social procedendo-se a uma redução por perdas, visto esta destinar-se a cobrir perdas do próprio património social. O interesse desta redução prende-se com um maior conhecimento por parte do público da situação real da soc., visto o capital constituir o único indício de que este dispõe, pois o património social, dada a sua grande mutabilidade, não permite obter uma maior transparência. Os próprios sócios são também beneficiados pelo facto da redução potenciar uma distribuição de lucros de exercício ou bens que, sem a redução, se destinariam à cobertura de prejuízos.

Quanto à redução por perdas, obrigatória, o legislador português veio impôr no art. 35º do CSC para os casos de perda de metade do capital. No tocante à redução por excesso (e é aqui que há uma verdadeira ‘retirada’ ou ‘libertação’ de bens patrimoniais) o que acontece é que é o património que responde pelas dívidas do soc., constituindo uma protecção para os credores que possuem um direito ao valor dos bens. O património social não deve baixar em relação ao montante do capital social, podendo este aumentar ou diminuir.

É possível falar-se em excesso, se o património for superior às necessidades da actividade da soc.

Pode acontecer que uma soc. se tenha constituído com o intuito de realizar um conjunto de actividades diversificadas  ou mesmo uma grande actividade, afectando para tal um elevado capital social, e, posteriormente, chegue à conclusão que esse capital é excessivo porque ela não pode desempenhar todas as actividades a que se propunha ou porque a actividade de menor dimensão. Como os sócios têm em vista o lucro, não pretendem afectar à soc. bens que não proporcionem qualquer rentabilidade. De modo a libertar bens patrimoniais, são levados, então, a realizar a redução do capital social.

É, portanto, a libertação de bens patrimoniais que permite distinguir a redução por excesso da redução por perdas.

Efectivamente, na redução por perdas não existe qualquer saída do património, sendo, por isso, esta designada pela doutrina como ‘redução nominal’ ou ‘meramente contabilística’ em contraposição á redução por excesso que é denominada por ‘redução efectiva’.

Artigo 65º

Quais as consequências e atitudes possíveis perante uma deliberação tomada em Assembleia Geral não convocada?

O art. 56º do CSC estabelece os casos de nulidades das deliberações e contempla o seu nr.1 duas espécies distintas de nulidade: nas alíneas a) e b) prevê a nulidade resultante do vício de formação; e nas alíneas c) e d) a nulidade de vício de conteúdo. No 1º caso, as nulidades são sanáveis (art. 56º/3 CSC), enquanto no 2º caso são insanáveis, sujeitas à disciplina do art. 286º do CC.

Portanto, pela leitura da alínea a) do n.º 1 do art. 56º, o primeiro caso de nulidade (sanável) de deliberações dos sócios é a respeitante às tomadas em Ass. Geral não convocada. É pressuposto indispensável para a reunião de uma Ass. Geral a convocação dos que a ela devem comparecer, no entanto, este preceito faz uma ressalva, tendo em vista as Ass. Universais. Só as deliberações dos sócios ‘tomadas em Ass. Geral’ é que são rigorosamente abrangidas neste art. 56º/1 a).

As deliberações tomadas em Ass. não convocada são nulas, ao passo que as tomadas em Ass. Irregularmente convocada são meramente anuláveis [art. 58º 1 a)]. O n.º 2 do art. 56º vem dizer quando é que as Ass. não se consideram convocadas.

A equiparação á falta de convocação, prevista nos 3 casos contemplados no n.º 2 do art. 56º CSC, têm um carácter excepcional, não sendo extensível a outras hipóteses não reguladas na lei.

A ressalva (já abordada atrás) feita no art. 56º/1 é no sentido de não serem nulas as deliberações que tenham sido tomadas em Ass. Geral não convocada se ‘todos os sócios tiverem estado presentes ou representados’; serão válidas se todos os sócios a aprovarem (em Ass. Universal ou por escrito’) ou anuláveis se os sócios não convocados não dispensarem as formalidades prévias, nem concordarem unanimemente com as deliberações (art. 56º/1).

Quanto às atitudes possíveis de tomar perante uma deliberação tomada em Ass. Geral não convocada, poderão ser as seguintes: a renovação, a suspensão ou impugnação destas deliberações.

O art. 57º do CSC prevê a renovação de deliberações nulas, regulando-se no art. 62º quer para as deliberações nulas, quer para as anuláveis. Na renovação temos uma nova deliberação. É, pois, dada a possibilidade da reiteração de uma deliberação inválida por uma outra, tomada agora regularmente, que renova a definição de interesses por aquela outra apresentada. Através da renovação, os sócios refazem a deliberação que antes haviam tomado, concluindo sobre o seu objecto, uma nova deliberação destinada a absorver o conteúdo daquela e a tomar o seu lugar. Uma deliberação afectada pelo vício da nulidade (sanável) poder ser renovada com eficácia retroactiva (art. 62º/1), sendo, porém, ressalvados os interesses de terceiros, uma vez que não se pode, com a rectroactividade, atingir direitos ilicitamente constituídos de terceiros, que se basearam na nulidade do acto.

Para além da renovação, a suspensão e impugnação de deliberações sociais são também possíveis:

O procedimento cautelar – Suspensão de deliberações sociais – previsto nos art. 396º e 397º do Cód. Proc. Civil, é uma forma de o sócio impedir que a deliberação seja aplicada ou produza os seus efeitos, antes mesmo de se conseguir uma sentença definitiva que reconheça a invalidade da mesma deliberação.

Independentemente do pedido de suspensão ou tendo este como preliminar, pode ser intentada uma acção de impugnação de deliberação social. Trata-se de um processo judicial declarativo destinado a obter a declaração de inexistência, de nulidade ou de ineficácia, ou a anulação dessa deliberação.

A declaração de nulidade ou a anulação de uma deliberação produz efeitos contra e a favor de todos os sócios e órgãos da soc., ainda que não tenham sido parte ou não tenham intervido na acção (art. 61º/1 CSC). 

Artigo 66º

Indique preceitos do CSC demonstrativos da preocupação do legislador pela realização integral do capital e justifique tal preocupação? - / - O que é que os arts. 27º, 28º e 298º do CSC têm em comum?

O que estes preceitos têm em comum é o facto de todos eles traduzirem a preocupação do legislador pelo cumprimento do principio da realização integral do capital social.

O capital social é o valor ou cifra que representa o conjunto das entradas dos sócios na soc., i.e., é a expressão numérica da soma dos valores das entradas dos sócios. Este capital social constitui a base patrimonial da actividade ,económica e é também a garantia principal para os credores da Sociedade. De acordo com o art. 9º/1, al. f) do CSC, o capital social deve constar sempre do contrato social.

O capital social desempenha várias funções nas relações internas e externas da soc., daí, a obrigatoriedade da sua menção no contrato de sociedade.

São 3 as mais importantes funções do capital social:

1. a 1ª função tem a ver com a situação económica da soc. e com a sua correcta apuração (a soc. tem que proceder ao calculo dos valores do activo e do passivo do património social de modo a determinar a existência de lucros ou não, ou seja, de modo a verificar se o objectivo lucrativo dos sócios e fim último da soc., que é a realização do lucro, se concretiza ou não.

2. outra função é a quantificação do direito ao lucro dos sócios, que é calculado tendo em conta a participação no capital social por cada sócio(art. 22º CSC)
3. a terceira função é uma garantia, i.e., o capital social constitui uma garantia para terceiros, é uma segurança para os credores da soc.. O património líquido deve ser, no mínimo equivalente ao capital social, e por isso, não é permitida a distribuição de lucros quando essas quantias sejam necessárias para manter esse equilíbrio entre o património líquido e o capital social.
Os art. 27º e 28º do CSC estão inseridos na Subsecção II do Código – Obrigação de Entrada -, traduzindo esta a obrigação principal do sócio, adquirindo através dela, a qualidade de sócio. Quanto a esta obrigatoriedade de entrada, o principio regra é de que o cumprimento deve ser simultâneo com a outorga do contrato social e de acordo com o art. 26º CSC, salvo nos caos previstos na lei.
O art. 28º do CSC traduz o motivo pelo qual o CSC regula minuciosamente a avaliação das entradas em espécie. Quando as participações dos sócios são em espécie e não em numerário, o legislador exige que haja um grande controlo daquelas, tendo que existir um relatório feiro por Revisor Oficial de Contas (ROC), o qual, para efeitos de clareza e imparcialidade, não pode fazer parte daquela sociedade. Pretende-se evitar que bens em espécie, sejam excessivamente valorados. A preocupação do legislador traduz-se no facto de que as sociedades devem ser, tanto quanto possível, cristalinas daí, a existência do art. 171º CSC e a obrigatoriedade de na correspondência das Soc. terem de constar todos os seus elementos, inclusive o capital social.
Isto tem por fim que outras pessoas externas à soc., possam ter o mínimo de credibilidade na soc., podendo assegurar-se de que esse capital corresponde, de facto, á realidade e de que, quando as entradas são em espécie, estas correspondem mesmo àquele numerário.

Quanto ao art. 298º e porque a lei o consagra expressamente, devido ao principio da realização integral do capital social, a soc. não pode emitir acções abaixo do par, uma vez que se se estivessem a vender acções abaixo do par, a realização do capital social estaria a ser defraudada, uma vez que seria uma cifra enganosa para terceiros e credores sociais. Portanto, segundo o art. 298º/1, as acções não podem emitidas por valor inferior ao seu valor nominal. (conjugar art. 298º com 279º CSC).

Assim, verifica-se que estes três arts. – 27º, 28º e 298º CSC – traduzem o cumprimento do principio da realização integral do capital social.

Artigo 67º

Uma S A carece de consentimento unânime dos sócios para alterar os estatutos (n.º 2 do art. 37º CSC). Como se justifica. - / - Qual a razão porque no período compreendido entre a celebração da escritura e o registo definitivo do contrato de soc. (art. 37º CSC) a transmissão por acto entre vivos das participações sociais requer sempre o consentimento unânime dos sócios?

Estamos, pois, perante um caso de soc. com processo de constituição incompleta, em que existe já uma escritura, mas ainda não existe um registo definitivo, e só com este, se adquire personalidade jurídica.

Nos termos do art. 37º/1 do CSC, quanto às relações entre os sócios, vale o contrato de sociedade, existindo 2 excepções nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, ou seja, não são aplicáveis as normas que tenham a ver coma sua personalidade jurídica.

Para alterar o contrato de soc., no caso de ter já a Soc., personalidade jurídica, bastará uma maioria qualificada de 2/3 dos votos emitidos.

No caso em apreço (questão colocada) como não tem personalidade jurídica, para alterar o contrato de sociedade ou para transmissão por acto entre vivos das participações sociais, requer-se a unanimidade. Não se aplicam, pois, as regras de maioria simples ou maioria qualificada.

E neste caso, só por unanimidade é que é possível a transmissão inter-vivos das participações sociais. Nas relações com terceiros é aplicável o art. 40º que distingue a responsabilidade dos fundadores, os responsáveis são os que agiram nesses negócios ou que os autorizaram, os restantes só respondem na medida das suas entradas.

Portanto, existem duas excepções – alteração de contrato e transmissão de participações sociais – e então, neste caso, de estar celebrada a escritura e faltar ainda o registo definitivo, não funciona a maioria porque não há ainda um ente jurídico, daí, todos terão que assinar uma alteração desse contrato de soc. e todos terão de dar o seu consentimento para um daqueles sócios ceder as suas participações sociais(art. 37º/2 CSC).

Artigo 68º

No CSC há disposições que visam defender os accionistas minoritários, outras os credores sociais, outras ainda o interesse social e até o interesse dos trabalhadores. Dê exemplo (indicando o preceito respectivo) de cada uma destas preocupações do legislador?

No que diz respeito aos accionistas minoritários, a protecção destes é uma das virtualidades e preocupações contidas no nosso actual código, e nas S A é mais relevante a contraposição entre os accionistas que constituem o chamado grupo duro do controlo, que detêm uma grande parte do capital social e os accionistas minoritários.

Assim, a protecção dos interesses destes últimos está consagrada na lei comercial e são exemplo disso, os arts. 288º a 293º quanto ao direito. de informação; art. 392º/6 quanto á designação de administradores; 418º quanto à designação de membros do Conselho Fiscal. 

O nosso código estabelece o principio da igualdade de tratamento dos accionistas – 321º CSC.

Quanto aos credores sociais, a defesa destes, está, por exemplo, consagrada em art. como o 28º e art. 32º, assim como os art. 27º e 298º. entre outros. Estes arts. tem como corolário o cumprimento do principio da realização integral do capital social. 

O art. 28º do CSC regula minuciosamente a avaliação de entradas em espécie, tendo como finalidade a transparência das socs., perante terceiros e credores sociais, criando nestes uma credibilidade nessa soc.

O art. 298º, devido ao cumprimento do principio da realização integral do capital social, consagra expressamente, que a Soc. não pode emitir acções abaixo do par, pois se se estivessem a vender acções abaixo do par, a realização integral do capital social estaria a ser defraudada, seria uma cifra enganosa para terceiros e credores sociais, daí, esta norma também proteger os interesses destes.

O interesse social é valorizado em normas como os arts. 328º/2, al. c) e 460º/2, neste último, permite-se a derrogação do direito de preferência, desde que se invoque o interesse social, enquanto no primeiro artigo referido diz respeito á limitação da transmissão de acções, em que o interesse social tem também papel principal.

Quanto á defesa dos interesses de trabalhadores, e é esta outra das virtualidades do nosso código, pode-se citar o art. 64º, o qual impõe aos gerentes e aos administradores que, nas deliberações, atendam não só ao interesse social, ao interesse dos sócios, mas também ao interesse dos trabalhadores. 

Outro dos interesses relativos aos trabalhadores é o facto de S A, ao disporem de acções, a aquisição destas caberem, em primeiro lugar ou com mais benefícios, aos trabalhadores.

Artigo 69º

Quais as expressões que lhe parecem mais correctas: “deliberações dos sócios/deliberações dos accionistas” ou “deliberações sociais/deliberações da sociedade”. Justifique?

A expressão mais correcta será a de “deliberações sociais” ou “deliberações da sociedade”.

Há terminologia imperfeita do CSC ao chamar “deliberações dos accionistas” e “deliberações dos sócios” em vez de chamar “deliberações sociais” ou deliberações da sociedade”.

Efectivamente, o legislador teve algum problema com a terminologia. É que de facto, hoje, mercê da faculdade do art. 54º CSC, existem deliberações que não estão no âmbito de Assembleia, no âmbito de reunião, que podem ser fora de uma Assembleia, é o caso das deliberações unânimes por escrito nas S A e é o caso das deliberações por voto escrito, nas socs. por quotas. O art. 54º CSC é uma norma para todas as socs.

As socs. por quotas também têm deliberações unânimes por escrito o que quer dizer é que as S A não têm esta faculdade de deliberações por voto escrito que está previsto no art. 274º CSC e que é só para as socs. por quotas.

A dificuldade que o legislador terá  sentido é que quando começou a designar as deliberações verificou haver deliberações que eram do âmbito de uma assembleia de uma reunião. Tanto que a vontade dos sócios não é a vontade da sociedade por isso, é que ela tem personalidade jurídica, ele é distinta dos sócios que a compõem.

Portanto, importa não esquecer que a terminologia correcta é: deliberações sociais ou deliberações da sociedade. E está de acordo com a teoria organicista, em que os órgãos pertencem á soc., são parte integrante da sociedade.

As deliberações, no fundo, visam sobretudo o interesse da própria sociedade. Esta conclusão deve ser retirada no art. 384º, nºs. 6 e 7 que impede o administrador de votar quando tem relações extra-cooperativas com a sociedade.

Portanto, um dos princípios das deliberações é o interesse da sociedade. O outro é o principio da igualdade entre os sócios e por último, que essas deliberações sejam idóneas e não ilícitas.

Artigo 70º

Diga quais as vicissitudes por que podem passar as acções?

São 5 as vicissitudes pelas quais as acções podem passar. Assim, temos: Conversão; transmissibilidade das acções; oneração; amortização e remição.

Quanto à primeira cabe referir que as acções devem poder ser convertidas, a pedido e à custa do interessado, de nominativas em ao portador ou vice-versa, a não ser que a lei ou os estatutos a excluam. O accionista pode escolher entre acções ao portador e nominativas, deve poder igualmente exigir a conversão de umas em outras, pagando as despesas para o efeito ; mesmo se tratar de converter as acções nominativas em acções ao portador, entregues antes da integral liberação, visto que, também neste caso, a conversão é feita no interesse do accionista (art. ? n.º. 2 do CSC).

A conversão de uma acção ao portador, em acção nominativa, não parece dever exigir formalidades especiais, sendo a designação do titular feita com a indicação do seu nome, filiação, domicilio e nacionalidade. 

Para que uma acção nominativa seja convertida em acção portador, será necessário que o accionista prove a sua identidade e capacidade de disposição, por meio de certificado notarial. As acções nominativas devem ser convertidas pela Sociedade, em acções ao portador (art. 301º CSC), se alei ou os estatutos o não excluam; a Sociedade deve entregar os novos títulos mediante substituição dos títulos existentes, depois da recepção do requerimento. 

As despesas com a conversão competem ao requerente, devendo ser por este antecipadas. 

A acção dever ser nominativa, se não se achar integralmente liberada, art. 299º/2, al. a) CSC; isto justifica-se pelo facto de ser conveniente assegurar a realização integral do capital social, a que o subscritor se obrigou, se acção inteiramente liberada pudesse ser ao portador, e o seu titular a alienasse, seria difícil ou impossível assegurar a efectivação do direito, ao que falta para a completa liberação.

Assim: - A conversão da acção ao portador em acção nominativa é sempre possível:

· É possível converter acções ordinárias em acções preferenciais(art. 344º/1 CSC);

· A conversão de acções tituladas em não tituladas ou escriturais (art. 41º do CMVI);
· A conversão de acções de fruição em acções de capital (art. 346º/6 CSC).
Quanto à 2a vicissitude, as acções são transmissíveis:

a) Transmissão ‘Mortis Causa’ em que as acções se transmitem nos termos gerais do direito das sucessões;

b) Transmissão voluntária ‘Inter-Vivos’ – as acções nominativas transmitem-se entre vivos por declaração do transmitente escrita no título e pelo pertence lavrado no mesmo e posterior averbamento no livro de acções da Sociedade; a assinatura do transmitente na declaração de transmissão dever ser reconhecida por notário; este reconhecimento pode ser substituído por reconhecimento notarial da assinatura em declaração de modelo oficialmente aprovado pelos Ministros das Finanças e da Justiça, devendo constar a identificação das acções transmitidas (art. 326º do CSC).
As acções ao portador transmitem-se entre vivos pela entrega real dos respectivos títulos, estando o exercício de direitos de sócio dependente da posse do título (art. 327º/1 CSC). Caso as acções estejam sujeitas ao regime de depósito ou de registo, a prova da posse efectua-se nos termos do art. 338º CSC.

Quanto à 3a vicissitude – Oneração – temos que as acções podem ser oneradas pelo usufruto ou pelo penhor.

1) A constituição do usufruto, sobre as participações sociais, após o contrato de sociedade, está sujeita à forma exigida e às limitações estabelecidas para a transmissão destas. Os direitos do usufrutuário estão previstos nos arts. 1466º e 1467º do CC e art. 23º, nºs. 1 e 2 do CSC.

2) O penhor das participações sociais, só pode ser constituído na forma exigida para a transmissão inter-vivos, sendo que o direito aos lucros só pode ser exercido pelo credor pignoratício, se for convencionado pelas partes, art. 23º/4 do CSC.

Quanto à 4a vicissitude – Amortização – temos que esta se configura em duas realidades distintas: 

1) amortização sem redução do capital social; 

2) amortização com redução do capital social.

Na amortização imprópria ou sem redução de capital social consiste no reembolso antecipado ao accionista do valor nominal da acção mantendo-se esta titular de uma acção de fruição, a qual lhe confere uma situação idêntica à dos titulares das acções ordinárias, nomeadamente direito de voto e direito aos lucros das acções, com as seguintes alterações (art. 346º, nºs. 1,2,4 e 5 CSC). Uma vez totalmente reembolsados, nasce um novo tipo de acções, são as acções de fruição (art. 346º, nºs. 5 e 6 CSC). Passam a constituir uma categoria de acções e poderão ser convertidas em acções ordinárias mediante dupla deliberação da assembleia geral e da assembleia especial dos titulares de acções de fruição, tomada pela maioria exigida para a alteração dos estatutos (art. 346º/6 CSC). Nesse caso os accionistas, terão de restituir à sociedade as importâncias do reembolso antecipado, quer através da retenção de dividendos, quer de entradas em dinheiro (art. 346º, nºs. 7 a 9 CSC).

Na amortização com redução do capital social, implica extinção das acções e só é possível se estiver prevista nos estatutos, os quais deverão mencionar os casos concretos de amortização (art. 347º, nºs. 1 a 3 CSC).

A amortização das acções não depende do consentimento dos respectivos titulares, que terão direito a receber o valor das suas acções nos termos indicados no pacto social ou, no silêncio deste, de acordo com o balanço especial a efectuar para o efeito (art. 347º/1 e 105º/2 do CSC), aplicável por analogia. Uma vez que há redução do capital social, a deliberação de amortização deverá ser tomada, pela maioria exigida para a alteração dos estatutos e fixar as condições concretas da amortização (art. 347º/5 CSC).

A deliberação deverá ser tomada no prazo de seis meses, a contar da ocorrência, salvo se os estatutos estabelecerem outro prazo que não poderá exceder a uma ano.

A amortização poderá ser imposta pelo pacto social, em que este deverá fixar todas as condições essenciais, para que a operação seja efectuada, competindo a declaração da amortização ao Conselho de Administração ou à Direcção,. Que deverá ser decidida nos noventa dias posteriores ao conhecimento do facto que lhes der origem(art. 347º/4 CSC).

Quanto á última vicissitude – Remição – esta consiste na extinção da acção, tendo o accionista direito a receber o seu valor nominal, valor este que poderá ser acrescido de um prémio se tal estiver previsto nos estatutos (art. 345º/4 do CSC).

A remição está relacionada com acções preferenciais remíveis, ou seja, os estatutos podem permitir a emissão deste tipo de acções, que em contrapartida de algum privilégio patrimonial, ficaram sujeitas a remição ou em data fixa ou por deliberação da Assembleia Geral (art. 345º/1 CSC). Acresce referir, que a remição poderá não obrigar à redução do capital social, podendo todavia obrigar à constituição de uma reserva especial de importância igual ao valor nominal das acções remidas; reserva esta que só poderá ser utilizada para incorporação no capital (art. 345º, nºs. 6 e 7 CSC).

A remição de acções depende de deliberação da Assembleia Geral, terá de ser tomada por maioria simples, só sendo possível se as acções a remir estiverem integralmente liberadas e a sociedade apresentar uma situação líquida, a qual permita efectuar o pagamento da referida contrapartida, respeitando o principio da intangibilidade do capital social (art. 345º, nºs. 3 e 5 CSC).

Se a remissão não determinar uma redução do capital social, a assembleia geral poderá deliberar a emissão de novas acções para substituir as acções remidas, salvo se nos estatutos existir cláusula em contrário (art. 345º/7 CSC).

Se eventualmente a sociedade, no prazo de um ano não remir as acções e, se os estatutos não incluírem cláusula diversa, os titulares das acções poderão requerer judicialmente a dissolução da sociedade. 


1. Defina, sucintamente, Sociedade Comercial?
Erro! Marcador não definido.
2. A circunstancia de uma Soc. Comercial só poder adoptar um dos tipos previstos no n.º. 2 do art. 1º do CSC (principio da tipicidade) colide ou não com o principio da liberdade contratual consagrado no art. 405 do CC. Justifique?
1
3. Dê 5 exemplos de menções facultativas, cuja inclusão no contrato de sociedade possa revelar-se importante?
2
4. Aluda às possíveis consequências de uma deliberação social ir contra um preceito dispositivo ou um imperativo? - /- Pode uma deliberação social ir contra um preceito dispositivo (supletivo) do CSC. Justifique?
3
5. Em que se traduz o direito à exoneração? Dê exemplos
3
6. Aluda às formas excepcionais de constituição de sociedades anónimas? / Refira, sucintamente, quais as excepções à regra da pluripessoalidade das Sociedades Comerciais?
4
7. Defina Sociedade Irregular à luz do C.S.C.?
5
8. Defina Sociedade Anónima e suas principais características?
5
9. Porque se diz que as Companhias Coloniais foram o embrião das actuais Sociedades Anónimas?
6
10. Refira as principais diferenças entre as Sociedades Anónimas e as Sociedades por Quotas?
7
11. O que é que essencialmente contribui para que as Sociedades Anónimas sejam um instrumento privilegiado de captação de capitais anónimos?
8
12. Aluda à objectivação das Sociedades Anónimas face à pessoalização das Sociedades por Quotas, ilustrando com disposições legais?
9
13. Compare a transmissibilidade das participações sociais, nas Sociedades Anónimas com a das Sociedades por Quotas?
10
14. No anteprojecto da Lei das Sociedades Comerciais, da autoria de Ferrer Correia e António Caeiro, a qualificação de uma sociedade como comercial dependia da forma. Diga se foi esta a solução que veio a obter consagração legislativa. Justifique? - /- Porque motivo uma sociedade civil sob a forma comercial, não é comercial?
11
15. Diga qual a natureza jurídica da acção. Justifique?
11
16. Mencione disposições do C.S.C. em que é notória a intenção do legislador em defender os accionistas minoritárias?
12
17. Qual o “mecanismo” específico das S.A. que lhes permite captarem vultuosos capitais alheios?
12
18. Justifique o motivo pelo qual o CSC regula minuciosamente a avaliação das entradas em espécie?
13
19. Comente o art. 28º do CSC no que respeita quer à exigência de o Revisor Oficial de Contas ser “designado por deliberação dos sócios” quer ao impedimento que estabelece: “estão impedidos de votar os sócios que efectuam as entradas (em espécie)”?
13
20. Defina quorum constitutivo e quorum deliberativo?
14
21. Qual o quorum constitutivo e deliberativo necessários para que a Assembleia Geral de uma dada sociedade possa deliberar e sua transformação em sociedade por quotas?
15
22. Em que consiste o voto plural. Diga a razão porque foi proibido pelo CSC e se o foi sem excepção?
16
23. As deliberações tomadas sobre direitos especiais são ineficazes ou anuláveis. Para os respectivos titulares qual é o melhor regime. Justifique? -  / - Como se explica que o legislador do CSC tenha aplicado a ineficácia das deliberações da sociedade
16
que indevidamente ponham em causa direitos especiais, em vez do regime da anulabilidade? -  / - Têm os accionistas necessidade de requerer a suspensão da execução de deliberações da sociedade, tomadas contra os seus direitos especiais. Justifique?
16
24. Diga se as designadas “acções beneficiárias ou partes de fundador” são ou não verdadeiras acções. Justifique?
16
25. Qual a principal diferença entre a OPV (Oferta Pública de Venda) e a Subscrição Pública regulada nos arts. 279º e ss. do CSC?
17
26. O que é que essencialmente distingue a amortização perfeita (art. 347º) da remissão (art. 349º)?
17
27. Diga qual o objectivo que normalmente visa o oferente de uma OPA, e quais os requisitos a que deve obedecer a informação prestada aos destinatários?
17
28. Distinga Sociedade Irregular de Sociedade Aparente?
18
29. Certos autores defendem que, na situação prevista no n.º 1 do art. 40º do CSC, os sócios que, num dado negócio, agirem em representação da sociedade não podem, quando demandados, exigir a prévia excussão do património social. Concorda com tal argumentação. Justifique?
19
30. No caso de constituição de penhor sobre participação social, a quem deve ser atribuído o direito à informação; voto; lucros: ao credor pignoratício, ao accionista ou a ambos. Justifique?
19
31. No caso de deliberação sobre alteração ou dissolução da Sociedade, a quem pertence o direito de voto: ao accionista, ao usufrutuário, ou a ambos? - / - Estando uma acção onerada com usufruto a quem pertence o direito de votar: ao accionista, ao usufrutuário ou a ambos. Justifique?
19
32. Outorgada a escritura pública de um contrato de sociedade que mais é necessário para se proceder ao respectivo registo definitivo?
20
33. Refira a importância do direito de preferência, se o mesmo é derrogável e, em caso afirmativo, em que circunstância? - / - Pode uma sociedade privar os accionistas do direito de preferência através de uma cláusula inserida no contrato de sociedade. Justifique?
20
34. São permitidos direitos especiais nas S.A.. Em caso afirmativo, diga em que circunstâncias? - / - Qual o vício que enferma a deliberação social que retira aos titulares das acções preferenciais seu voto e dividendo prioritário (art. 341º/2)?
21
35. Qual a diferença entre transmissão de acções e direito de exoneração?
22
36. Dê um exemplo de direito social simplesmente inderrogável e diga qual a cominação legal, no caso de ser suprimido por deliberação da sociedade?
22
37. Quais as competências da Assembleia Geral de accionistas?
22
38. A aquisição de acções próprias poderá ser vantajosa para a sociedade? E para os accionistas? Justifique?
23
39. Qual a razão porque a lei não permite que uma sociedade subscreva acções próprias? - / - Qual a razão porque a lei não permite que uma sociedade subscreva acções próprias quer no momento da sua constituição quer aquando de um aumento de capital social?
23
40. Pode uma sociedade fazer parte do órgão de administração de outra sociedade. Justifique a solução legislativa?
24
41. Diga se as acções tituladas são ou não títulos de crédito e refira-se, na resposta, ao estatuído no art. 286º do CSC: “Todos aqueles que antecederem na titularidade de uma acção o accionista em mora são responsáveis”?
25
42. Aluda, sucintamente, às 3 acepções em que o termo “acção” é utilizado no CSC?
26
43. Qual o motivo porque as acções não podem ser emitidas abaixo do par?
26
44. Relativamente às acções, que conversões são possíveis?
27
45. Refira as vantagens das acções escriturais face às acções tituladas?
27
46. Indique, sucintamente, as principais diferenças entre acções e obrigações?
28
47. O que são acções de fruição?
28
48. Diga porque motivo as “acções de fruição” são consideradas acções diminuídas ou postergadas?
29
49. Para além dos próprios titulares, quem mais beneficia com a emissão de acções preferenciais sem voto?
29
50. As acções não integralmente liberadas são transmissíveis. Justifique a solução legislativa? - /-  O accionista que não tenha liberado integralmente as suas acções, pode aliená-las? E convertê-las ao portador?
30
51. Natureza jurídica dos órgãos sociais? - / - Os órgãos sociais são mandatários da sociedade ou fazem parte integrante dela. Justifique? - / - Como se justifica a existência de órgãos sociais?
31
52. Qual a razão porque se considera ser excepcional a forma de constituição de uma sociedade, nos termos do n.º 1 do art. 488º do CSC?
31
53. Todo o lucro de exercício apurado por uma sociedade anónima é lucro distribuível. Justifique?
32
54. Para além dos direitos sociais consagrados no art. 21º do CSC de que outros direitos podem beneficiar os accionistas?
32
55. Quais são as obrigações normais e as excepcionais dos accionistas?
33
56. Defina capital social de uma sociedade anónima e explique o significado e alcance do principio da intangibilidade?
33
57. Porque motivo se afirma que uma “transformação” nem sempre é uma forma excepcional de constituição de sociedade?
34
58. Diga em que circunstâncias as acções preferenciais sem voto conferem o direito de voto e em que caso os titulares de acções originárias, com 100.000$00 ou mais de capital social, podem ser provados de exercer o direito de voto?
34
59. Quais destes direitos – Voto, Agrupamento, Impugnação e de Preferência – são irrevogáveis?
35
60. Quais os órgãos sociais das S A que têm funções de representação?
36
61. Dê exemplos de membros de órgãos que: - têm de ser accionistas; - podem ser ou não accionistas; - não podem ser accionistas?
37
62. Em que consiste e qual a vantagem de um aumento de capital por incorporação de reservas? Diga se o contrato de Soc. pode autorizar o órgão de administração a proceder a tal aumento.
38
63. Que motivos ou finalidades podem levar uma Soc. a proceder à redução do capital social? Diga quais os limites á redução do capital social.
39
64. Diga em qual das modalidades há uma verdadeira ‘retirada’ ou ‘libertação’ de bens patrimoniais: na redução de capital por perdas ou por excesso? E refira em que contexto se justifica tal ‘libertação’?
40
65. Quais as consequências e atitudes possíveis perante uma deliberação tomada em Assembleia Geral não convocada?
41
66. Indique preceitos do CSC demonstrativos da preocupação do legislador pela realização integral do capital e justifique tal preocupação? - / - O que é que os arts. 27º, 28º e 298º do CSC têm em comum?
42
67. Uma S A carece de consentimento unânime dos sócios para alterar os estatutos (n.º 2 do art. 37º CSC). Como se justifica. - / - Qual a razão porque no período compreendido entre a celebração da escritura e o registo definitivo do contrato de soc. (art. 37º CSC) a transmissão por acto entre vivos das participações sociais requer sempre o consentimento unânime dos sócios?
43
68. No CSC há disposições que visam defender os accionistas minoritários, outras os credores sociais, outras ainda o interesse social e até o interesse dos trabalhadores. Dê exemplo (indicando o preceito respectivo) de cada uma destas preocupações do legislador?
44
69. Quais as expressões que lhe parecem mais correctas: “deliberações dos sócios/deliberações dos accionistas” ou “deliberações sociais/deliberações da sociedade”. Justifique?
44
70. Diga quais as vicissitudes por que podem passar as acções?
45
71. No silêncio do contrato de sociedade, quais as consequências jurídicas de uma deliberação tomada contra o estatuído no n.º 1 do art. 22º do CSC?
47


Artigo 1º

E poderá afastá-lo do contrato?

Não é possível tem que ser deliberação social, porque se a sociedade tem que se justificar a suspensão desse dto tem que ser no próprio acto, não “à priori” no contrato.

Pois na altura é que a sociedade poderá saber se é do interesse social o afastamento dos preferentes.

Artigo 2º

Como é possível o aumento de capital?

Há duas modalidades:

1. Novas entradas (dinheiro ou em espécie) – a intervenção do órgão da administração, só pode ser na modalidade de entradas em dinheiro artº 89º, a lei prevê este caso, não em espécie.

Os requisitos se for em espécie, são os mesmos requeridos para a constituição da sociedade artº 28º (Roc relatório)

2. Por incorporação de reservas – Não se trata de um verdadeiro aumento, há sim um movimento contabilístico.

Muitas vezes são os bancos que obrigam as empresas a aumentar o capital, e a modalidade é por incorporação de reservas.

É um aumento nominal, também designado por aumento gratuito (porque ninguém entra com dinheiro).

Mas os accionistas é que contribuiram para as reservas, mas vão receber acções na proporção das participações que detinham aquando desse aumento de capital.

Muitas vezes, na contabilidade da empresa, os bens do património estão desvalorizados, então sai um diploma (de quando em quando) a permitir que as empresas valorizem, actualizam os valores desse bem.

Artigo 3º

Há um aumento de património?

Não, há uma reavaliação.

Artigo 4º

Quem tem dto aos Lucros, ao voto, etc, quando as acções são oneradas por usufruto?

É o usufrutuário (o código civil expressa-o).

E quando há um aumento de capital?

Quem é que tem o dto de preferência? É o usufrutuário ou o proprietário de raíz?

Artº 462º tanto pode ser a título de raíz como o usufrutuário 462º/5, eles é que têm de chegar a acordo. O importante é saber se é um dto do accionista, se ambos não estiverem interessados podem vender esse dto de preferência, tão importante ele é.

Artigo 5º
Redução do capital

É mais raro que os aumentos de capital social e há casos de redução imposta pela própria lei, artº 94º, e aqui vê-se que há um formalismo maior do que o requerido para o aumento do capital social, o que é natural na redução de capital, o legislador receia que esse acto possa prejudicar terceiros, credores sociais, daí o grande controle.

Normalmente é necessária autorização do tribunal artº 95º, a não ser que essa redução do capital social para dar cobertura às perdas (como se vê no artº 94º a)).

Artigo 6º

Como se concretiza a redução do capital social?

 Como se vai formalizar: ou é reduzido o valor nominal das acções (acepção documento), desde que não baixe abaixo dos 1000$00.

Se estiver nos 1000$00, pode-se fazer o requerimento dessas acções (artº 94º nº 1, ou por extinção de participações (extinção das acções – (amortização artº 347º - amortização perfeita)). 

Artigo 7º

Dois grandes grupos de redução do Capital Social:

Redução por perdas: o património desceu abaixo do valor do capital social.

Redução por excesso: O que há em excesso é também o património.

Verifica-se redução por perdas quando o património está abaixo do capital social, se se mantivesse essa situação o capital social era enganoso para terceiros, então reduz-se o capital.

Redução por excesso: o que há em excesso é património e isto ocorre quando os sócios previam uma grande actividade e optaram por um grande capital, chegam à conclusão que é excessivo, há que libertar património, ex: o barco que para navegar tem que deitar carga ao mar.

Esta redução por excesso carece de pré-autorização judicial, artº 95º, não deve ser concebida se a situação liquida da sociedade não ficar excedendo o novo capital em, pelo menos 20% artº 95º  2.

A situação líquida é (capital social + reservas), logo o limite é:

Há três casos em que a redução do capital social não carece de autorização judicial:

1) Redução/perdas artº 95º/3, artº 95º/3 artº 94º/1 a)

2) Amortização de acções rápidas (por extinção) artº 463º/2

3) Amortização de acções artº 347º

Artigo 8º

A cisão de sociedades

É o caso de uma sociedade que retira parte do seu património para com ele contribuir uma nova sociedade.

 Pode acontecer que a 1ª sociedade fique com menos capital de que o valor do seu capital social, então é necessário reduzir o capital social.

Pode também ser necessário reduzir capital social quando se trate de transformação da sociedade (modificação do tipo de sociedade).

Ou para indemnizar accionistas que não concordem com a transformação, e ao ser indemnizados reduz-se o património, então para viabilizar a transformação das duas uma:

Nova assembleia, e a transformação revela-se impossível, ou ainda é possível desde que faça a redução de capital social. Artºs 137º/3 e 135º/5.

Outra possíbilidade de reduçã de capital social é para viabilizar o regresso à actividade social, já estava na liquidação, mas a lei permite-lhe o regresso à actividade artº 161º.

Pode acontecer porque já fez pagamentos, que o património deja inferior ao capital social, para voltar à actividade, terá que reduzir o capital social.

Outro caso de redução de capital social é quando as entradas, os pagamentos sociais, passam a não ser necessariamente exigíveis artº 27º/1 (havia à cinco anos diferir, mas chegou-se à conclusão que a actividade irá ser menor), se 70% pode não estar pago e não se vai exigir, não se pode enganar terceiros.

Reduzir o capital com vista a um aumento, é aquilo a que os franceses chamam “coup de acórdeon”.

Quando é que se justifica este método? Aumento de capital compreende-se, mas a redução?

A redução, porque a sociedade está em perda e se está em perda significa que o valor nominal das acções não vale o que lá está escrito.

E como as acções não podem ser vendidas abaixo do par, o que há a fazer é diminuir o capital social para que fique de harmonia o capital e o património.

Esta redução de capital tem 3 limites:

O legislador não que que a propósito de cobrir as perdas se reduza exageradamente o capital social.

 1º princípio: na redução de capital por perdas essa redução não poode ir além das perdas.

2º princípio: o capital socia não deve descer abaixo dos limites legais (S.ª = 500 contos).

A lei só permite a redução do capital abaixo do mínimo legal em dois casos:

Ficar condicionado a um subsequente.

No caso de transformação de um tipo para outro. S.ª ------ S.Q., pode descer abaixo dos 5000 que as S.Q. só exige 400.

Artigo 9º

Fusão – Cisão ---- Transformação

Fusão, cisão e transformação, são como já se disse casos excepcionais de dissolução de sociedades.

Já vimos no próprio artº 5, que fusão, cisão e transformação pode ser um modo de constituição de sociedades, sem ser na base de um contrato de sociedade.

Fusão – juntar patrimónios de sociedades distintas. Há duas modalidades de fusão:

Fusão incorporação – aqui o património de uma ou mais sociedades integra-se noutra sociedade já existente artº 97º.

Fusão concentração – quando com a fusão se cria uma nova sociedade (negócio jurídico unilateral).

Artigos:

98º projecto de fusão

99º fiscalização do projecto

100º fala no registo do projecto

101º os documentos ficam à faculdade de consulta por parte dos accionistas e dos credores.

103º a deliberação tem que ser por maioria qualificada de 2/3 (ou 66%), artº 383º/2.

105º quem não concordar com a fusão tem dto à exoneração.

106º diz-nos que é necessária uma escritura pública.

107º permite que os credores que não concordem com a fusão, se oponham e há um processo judicial de oposição.

E sempre que há um processo de oposição judicial, não é possível inscrever este projecto de fusão no registo comercial (fica pendente), a não ser que o oponente desista ou que ele seja satisfeito no seu crédito.

112º é também importante.

118º Cisão, é o fenómeno inverso da fusão (é destacar património).

118º a) cisão simples, consiste em tirar património de uma sociedade para constituir outra, mas sobrevindo (continuando a existir) a primeira.

118º b) cisão dissolução, aquela primeira sociedade a que se retira património, dissolve-se, extingue-se.

119º projecto cisão.

120º aqui se diz que a cisão se aplicam as normas da fusão.

122º responsabilidade por dívida.

127º participação social de cada sócio nas novas sociedades, participação que já detinham nas sociedades de que faziam parte. Será em princípio proporcional às participações que esses accionistas detinham na sociedade antes da cisão, (na, ou nas, sociedades de origem).

Artigo 10º

Transformação

Artº 130º é a mudança de um tipo de sociedade para outro tipo (um daqueles 4 tipos expressos no nº 2 do artº 1º CSC, como é óbvio)

O que se verifica é a transformação da sociedade por quotas em sociedades anónimas e vice-versa, no primeiro caso porque aumentou o capital por exº, no 2º caso porque houve redução do capital.

A dissolução da sociedade do tipo anterior, não se verifica, pode continuar a mesma personalidade jurídica, mudando apenas de tipo artº 130º/3.

A menos que seja outra a vontade dos sócios, ela mantém-se, não se extingue.

Aqui também o quórum deliberativo de 2/3 é obrigatório artº 386º/3.

Os accionistas que não concordem com a transformação têm to à exoneração artº 137º.

Artigo 11º

Extinção como morre a sociedade anónima

É interessante observar que o próprio legislador, confunda a terminologia “extinção” com “dissolução”.

Na opinião do prof. Dr. Fernando Cardoso, são de facto conceitos distintos, uma coisa é a extinção outra é a dissolução.

Artigo 12º

O processo extintivo tem 3 fases:

1ª fase – é a dissolução

2ª fase – é a liquidação
     Extinção

3ª fase – é a partilha

Dissolução – tem a vêr com aquelas causas de dissolução expressas nos artºs 141º e 142º.

Liquidação – é quando já se entra a pagar as dívidas sociais. Na liquidação a sociedade ainda existe, e a prova disso está em que ela pode regressar à actividade. 

Partilha – é dar destino ao remanescente, aos bens remanescentes. A partilha no caso das pessoas singulares, chama-se sucessão.

Artigo 13º

Qual o momento de extinção da sociedade?

É o artº 160º/2 que responde:

A sociedade considera-se extinta pelo registo do encerramento da liquidação. É tal como foi para nascer, o registo para morrer a sociedade.

 A morte da sociedade, que a partir de agora, só viverá nas recordações dos accionistas, dos clientes, dos fornecedores e, de certeza, dos credores que não viram satisfeitos os seus créditos e maldizem, por isso, dos homens e da sorte.

Artigo 1º

“A”, “B” e “C” celebraram por escritura pública em Janeiro de 94 um contrato de sociedade tendo adoptado a firma “Bacos – Comércios de Vinhos, Lda”. O capital era de 3.000 contos. O contrato social não foi registado e uma assembleia geral da sociedade, em Janeiro de 95, deliberou o aumento do capital social para 4.500 contos. “C” votou contra.


Pergunta-se:

1. A deliberação foi validamente tomada? (A tem 50% do capital social, B tem 40% e C tem 10%);

2. Suponha que A resolveu adquirir um camião frigorifico para transporte dos vinhos tendo o preço sido de 10.000 contos e nunca o mesmo tendo sido pago. Quem é responsável pela dívida?

3. Suponha que o contrato de sociedade não mencionava o valor da entrada do sócio C mas que mesmo assim a sociedade pôde ser registada. Existirá algum vício agora que o processo de constituição está completo?

Respostas:

1. Trata-se de uma sociedade irregular por quotas. Nas sociedades comerciais, a escritura pública é uma formalidade ad substantiam (art. 89º C. Notariado). O registo da sociedade comercial tem efeito constitutivo (art. 5º CSC). Da falta de registo resulta a sociedade irregular (art. 36º CSC). Esta é a alteração contratual (art. 9º CSC) e como tal exige-se o consentimento unânime (art. 37º/2 CSC).

Se esta fosse uma sociedade completa era necessária uma maioria de três quatros (art. 265º CSC).

2. São responsáveis os sócios que autorizam (art. 40º/1 CSC). Há beneficio da excussão prévia (art. 997º CC). Os sócios podem no entanto limitar a sua responsabilidade (art. 40º/2 CSC).

3. Nesta situação é aplicável o art. 42º b) que remete para os arts. 42º/2, 44º e 52º CSC (a remissão é sempre a seguinte: 42º => 44º => 52º).

Artigo 2º
António celebrou em 1995 um contrato de sociedade com João de 16 anos de idade, pertencente a uma família c/nome comercial firmado no mundo dos negócios a fim de explorarem um restaurante de luxo.

O contrato foi reduzido a escritura pública, mas não foi registado.

A firma escolhida foi “João Sintra Restaurante, Lda”.

a) Pode hoje o representante legal da sociedade João Sintra (sócio) pedir a anulação do contrato de sociedade?

b) Silvério Nunes, credor da “João Sintra Restaurante, Lda”, devido a um fornecimento de café feito em Janeiro de 1996, que bens poderá agredir para a realização do seu crédito?

c) Suponha agora que em assembleia geral convocada por António cuja ordem de trabalhos consistia na alteração da firma “João Sintra Restaurante, Lda” para “António Silvério Restaurante, Lda”, compareceram todos os sócios. O sócio António é detentor de 80% do capital social e vota favorável; João é detentor de 20% e vota desfavorável. Refira que tipo de assembleia é a supra descrita e se a deliberação foi validamente tomada.

d) Suponha que a sociedade está validamente constituída. Qual era a maioria para a alteração?

Resolução:

a) Da conjugação do art. 1.º do C.S.C. com o art. 980.º do CC, resulta que estamos na presença de uma sociedade comercial.

E trata-se de uma sociedade comercial por quotas (cujo regime se encontra consagrado nos arts. 197.º e ss. do C.S.C.) pois apresenta a sigla “Lda” na sua firma, em consonância com o disposto no art. 200.º do C.S.C..

O processo de constituição de uma sociedade comercial é um processo de formação sucessiva, uma série continuada de actos: escritura, registo e publicações.

No caso em análise o processo de constituição não está completo pois falta o registo. Estas sociedades que têm escritura, mas não têm registo são as denominadas sociedades irregulares.

Ora, estando perante uma sociedade com processo de constituição incompleto (sociedade irregular) e com vícios (pois um menor de 16 anos é incapaz) há que atender ao disposto no art. 41.º do C.S.C. que remete para as disposições do CC relativas aos negócios nulos ou anuláveis (arts. 281.º e ss. do CC).

Assim, e de acordo com o disposto no art. 287.º do CC, tanto o incapaz como o seu representante legal podem instaurar acção de anulação do contrato de sociedade no prazo de um ano (art. 287.º do CC).

b) Estamos na presença de uma sociedade irregular, e assim, no âmbito das relações dos sócios com terceiros, é aplicável o disposto no n.º 1 do art. 40.º do CSC.

A hipótese não nos diz qual dos sócio (ou se ambos) que o fez em representação da sociedade ou que autorizou o negócio, e isto é importante em termos de responsabilidade, pois de acordo com o n.º 1 do art. 40.º do CSC os sócios que agiram ou autorizaram o negócio (e a autorização é expressa, pois aqui nas sociedades por quotas e também nas sociedades anónimas não se presume o consentimento, como nas sociedades em nome colectivo – art. 38.º n.º 1 C.S.C.) respondem perante terceiros solidária e ilimitadamente. Quanto aos sócios que não tenham agido em representação da sociedade ou não tenham autorizado o negócio, responderão apenas “até ás importâncias das entradas que se obrigaram, acrescidas das importâncias que tenham recebido a título de lucros ou de distribuição de reservas” (n.º 1 do art. 40.º do C.S.C.: “in fine”).

Entende-se (embora a doutrina não seja unânime nesta questão) que os sócios que respondem solidária e ilimitadamente gozam do benefício de excussão prévia, (ou seja, os bens pessoais dos sócios só respondem depois de excutido o património da sociedade) por aplicação analógica do art. 997.º do CC. E a razão de ser da aplicação analógica é que se os sócios gozam deste benefício sem escritura da sociedade então, por argumento de maioria de razão deverão gozar após a escritura pública efectuada.

Uma excepção a este regime é no caso de o negócio tiver sido feito sob condição, pois aí os efeitos só se verificariam após o registo da sociedade (art. 40.º n.º 2 do C.S.C.), pelo que neste caso os sócios só responderiam limitadamente.

Por último é de referir que sendo João um incapaz, aplica-se aqui o n.º 2 do art. 41.º do C.S.C. e esta invalidade é oponível tanto contra o outro sócio como a terceiros, daí que João não irá ter que responder perante o credor Silvério Nunes.

c) As assembleias gerais podem ser ordinárias ou extraordinárias. As ordinárias são aquelas em que é obrigatório a sua realização periódica, como por exemplo para a aprovação de contas do ano anterior. As extraordinárias são aquelas que versam assuntos fora dos assuntos normais das sociedades, como por exemplo para aumento do capital social, alteração da sede, deliberação de quotas, etc.

No caso em apreço estamos perante uma assembleia geral extraordinária.

Quanto á alteração da firma, há a referir o seguinte:

De acordo com o art. 9.º do C.S.C., a firma da sociedade é um elemento essencial que deve constar de um contrato de sociedade. Ora, de acordo com o n.º 2 do art. 37.º do C.S.C. (uma vez que estamos perante uma sociedade irregular) para qualquer modificação do contrato social é necessário consentimento unânime dos sócios, pelo que se conclui que esta deliberação não foi validamente tomada.

d) Se a sociedade estivesse validamente constituída, então para a alteração do contrato era necessária a maioria qualifica de 3/4 (de acordo com o disposto no n.º 1 do art. 265.º do C.S.C.). Ressalvando a hipótese de o contrato de sociedade conter uma cláusula em que o mesmo só pode ser alterado com o voto favorável de um determinado sócio (n.º 2 do art. 265.º C.S.C.).

Artigo 3º

(A), (B) e (C) constituíram uma sociedade por quotas denominada “Barros, Produtos Vinícolas, Lda”.

O capital social foi de 3.000 contos.

O contrato foi reduzido a escritura pública mas não foi registado.

a) Em assembleia geral regularmente convocada para o efeito, deliberou-se o aumento do capital social para 5.000 contos. Diga se é válida esta deliberação atendendo a que o sócio (A) tem 50% do capital social; (B) 40% e (C) 10%, tendo este último votado contra.

b) Suponha agora que o sócio (A) adquiriu em nome da sociedade um camião frigorifico para o transporte de vinhos, não tendo sido pago os 2.000 contos do preço. Quem é responsável e em que termos?

c) Suponha que a sociedade está registada mas que por lapso não indicou no pacto social o valor da entrada de (C).

Resolução:

a) CSC não define o que é uma sociedade comercial, apenas firma no seu art. 1.º haver sociedade comercial quando se preenchem os requisitos formal e material.

O requisito formal consiste na adopção de um dos tipos de sociedade (e neste caso o requisito está preenchido, pois adoptou-se por uma sociedade por quotas, “Lda”); o requisito material consiste na prática de actos de comércio que se afere pelo art. 230.º do C. Comercial visando este conferir objectividade aos actos praticados pelos titulares das empresas comerciais, mas só relativamente aos actos essenciais.

Assim, e uma vez que o C.S.C. não define o que é uma sociedade comercial, há então necessidade de conjugar o seu art. 1.º com o art. 980.º do CC que nos diz que um contrato de sociedade é aquele em que duas ou mais pessoas (elemento pessoal – tem que haver um agrupamento de pessoas) que se obrigam a contribuir com bens ou serviços (elemento objectivo) para o exercício em comum de uma actividade económica que não seja de mera fruição (por exemplo auferir os lucros de uma casa arrendada é mera fruição) a fim de repartirem os lucros dessa actividade (elemento final ou teleológico).

Assim, e uma vez que estão verificados todos os requisitos, podemos afirmas que neste caso estamos perante uma sociedade comercial e que é uma sociedade comercial por quotas.

O processo de constituição de uma sociedade comercial é um processo de formação sucessiva, uma série continuada de actos: escritura pública, registo e publicações.

No caso em análise o processo de constituição não está completo pois falta o registo. Estas sociedades que têm escritura mas não têm registo são denominadas de sociedades irregulares.

Quanto à alteração do capital social, há a referir o seguinte:

De acordo com o art. 9.º do C.S.C., o capital social é um elemento essencial que deve constar de um contrato de sociedade (com excepção das sociedades em nome colectivo em que todos os sócios contribuam apenas com a sua indústria). Ora, de acordo com o n.º 2 do art. 37.º do C.S.C. (uma vez que estamos perante uma sociedade irregular) para qualquer modificação do contrato social é necessário o consentimento unânime de todos os sócios, pelo que se conclui que esta deliberação não foi validamente tomada.

b) Estamos na presença de uma sociedade irregular, e assim, no âmbito das relações dos sócios com terceiros é aplicável o disposto no n.º 1 do art. 40.º do C.S.C.

Assim, pelas dívidas da sociedade respondem solidária e ilimitadamente os sócios que agiram em nome da sociedade (neste caso o sócio (A)). Os sócios que tiverem autorizado o negócio celebrado pelo sócio (A) também respondem solidária e ilimitadamente (de notar que esta autorização é expressa, pois aqui nas sociedades por quotas e também nas sociedades anónimas não se presume o consentimento, como nas sociedades em nome colectivo – art. 38.º/1 do C.S.C.).

Se os outros sócios não tiverem autorizado o negócio, então respondem apenas até ao limite das suas entradas acrescidas das importâncias que tenham recebido a título de lucros ou de distribuição de reservas (n.º 1 do art. 40.º C.S.C. “in fine”).

Entende-se (embora a doutrina não seja unânime nesta questão) que os sócios que respondem solidária e ilimitadamente gozam do benefício de excussão prévia (ou seja, os bens pessoais dos sócios só respondem depois de excutido o património da sociedade), por aplicação analógica do art. 997.º do CC E a razão de ser desta aplicação analógica é que se os sócios gozam deste benefício sem escritura da sociedade, então por argumento de maioria de razão deverão gozar após a escritura pública efectuada.

Uma excepção a este regime é no caso de o negócio tiver sido feito sob condição, pois aí os efeitos só se verificariam após o registo da sociedade (art. 40º/2 do C.S.C.), pelo que neste caso os sócios só responderiam limitadamente.

c) De acordo com o art. 9.º do C.S.C. a quota do capital de cada sócio é um elemento essencial que deve constar de um contrato de sociedade.

Uma vez que a sociedade está registada estamos perante uma sociedade com processo de constituição completa mas com vícios, sendo por conseguinte aplicável o regime dos arts. 42.º a 47.º e 52.º do C.S.C.

Da alínea b) do n.º 1 do art. 42.º do C.S.C. retira-se que a falta de menção do valor da entrada de algum sócio conduz à nulidade do contrato de sociedade. No entanto, esta é uma nulidade atípica pois é possível de ser sanada (art. 42.º/2 do C.S.C.) por deliberação dos sócios. Como estamos na presença de uma sociedade por quotas, e como se aplicam os mesmos termos estabelecidos para as deliberações sobre a alteração do contrato, então é possível a sanação em assembleia geral por maioria qualificada de 3/4 (art. 265.º C.S.C.).

De referir que o prazo para intentar uma acção de nulidade é de 3 anos a contar da data do registo (para as pessoas referidas no art. 44.º/1 do C.S.C. pois o Ministério Público pode a todo o tempo nos termos do n.º 2 do art. 44.º do C.S.C.) mas a acção só pode ser proposta depois de 90 dias da interpelação da sociedade para sanar o vício (uma vez que estamos perante uma nulidade sanável).

De acordo com o n.º 1 do art. 52.º do C.S.C., a declaração de nulidade e a anulação do contrato de sociedade determinam a entrada da sociedade em liquidação. A liquidação é a dissolução onde se vão vender todos os bens da sociedade (art. 165.º do C.S.C.).

De referir que nos termos do n.º 2 do art. 52.º do C.S.C. a declaração de nulidade do contrato social é irrectroactiva, o que significa que os negócios que foram realizados anteriormente á declaração de nulidade ou de anulação são válidos e eficazes. Só assim não será (o n.º 3 do art. 52.º do CSC é a excepção do n.º 2) se a nulidade resultar de simulação, de ilícitude do objecto, de violação da ordem pública ou ofensa dos bons costumes, então neste caso isto só aproveita aos terceiros de boa fé

Artigo 4º

António, Bastos e Carlos celebraram por escritura pública, um contrato de sociedade que não registaram, tendo adoptado a denominação de “Comércio de Candeeiros, Lda”.

No momento da celebração do contrato, cada um dos sócios realizou metade das entradas correspondentes á respectiva participação, obrigando-se a entregar a outra metade da entrada, em dinheiro, daí a seis meses.

O capital social da referida sociedade é de 3.000 contos, cabendo 51% ao sócio António, 44% ao sócio bastos e 5% ao sócio Carlos.

a) Poderão validamente os 3 sócios assumir a obrigação de prestar a entrada posteriormente?

b) No desenvolvimento da actividade social o sócio gerente António adquire a Daniel um camião no valor de 800 contos. Se não for pago em devido tempo o preço do camião, a quem poderá Daniel demandar para a ratificação do seu crédito?

Resolução:

a) Da conjugação do art. 1.º do C.S.C. com o art. 980.º do CC, resulta que estamos na presença de uma sociedade comercial.

E trata-se de uma sociedade comercial por quotas (cujo regime se encontra consagrado nos arts. 197.º e ss. do C.S.C.) pois apresenta a sigla “Lda” na sua firma, em consonância com o disposto no art. 200.º do C.S.C..

De acordo com a alínea a) do art. 20.º do C.S.C. os sócios têm como obrigação a entrada que pode ser em dinheiro ou em bens susceptíveis de penhora, não sendo portanto admitidas contribuições de indústria (art. 202.º n.º 1 do C.S.C.).

De acordo com o art. 26.º do C.S.C. os sócios devem realizar as sua entradas no momento da escritura da sociedade, mas desde que acordado, uma parte dessa entrada pode fazer-se em momento posterior. Assim, e como neste caso estamos perante uma sociedade comercial por quotas há que atender ao disposto nos artigos 201.º, 202.º e 203.º do C.S.C.

De acordo com o n.º 2 do art. 202.º pode ser deferida a realização de metade das entradas para mais tarde, mas tem que estar logo aquando da constituição da sociedade realizado o capital mínimo fixado na lei, que são 5.000 euros (art. 201.º C.S.C.).

Assim, uma vez que os sócios deferiram metade das entradas ou seja 1.500 contos e ficou realizado 1.500 contos aquando da constituição da sociedade e que este deferimento foi apenas por seis meses (pois em caso algum se pode deferir a entrada por prazo superior a 5 anos), e além disso o deferimento foi em dinheiro (pois não é possível o deferimento das entradas em espécie – arts. 26.º e art. 202.º do C.S.C.), considera-se então neste caso válida a obrigação dos 3 sócios de prestar a entrada posteriormente.

b) O processo de constituição de uma sociedade comercial é um processo de formação sucessiva, uma série continuada de actos: escritura pública, registo e publicações.

No caso em análise o processo de constituição não está completo pois falta o registo. Estas sociedades que têm escritura, mas não têm registo são as denominadas sociedades irregulares. Ora, estando na presença de uma sociedade irregular, então, no âmbito das relações dos sócios com terceiros é aplicável o disposto no n.º 1 do art. 40.º do C.S.C.

Assim, pelas dívidas da sociedade respondem solidária e ilimitadamente os sócios que agiram em nome da sociedade (neste caso o sócio António). Os sócios que tiverem autorizado o negócio celebrado pelo sócio António também respondem solidária e ilimitadamente (de notar que esta autorização é expressa, pois aqui nas sociedades por quotas e também nas sociedades anónimas não se presume o consentimento, coo nas sociedades em nome colectivo – art. 38.º/1 do C.S.C.).

Se os outros sócios não tiverem autorizado o negócio, então respondem apenas até ao limite das suas entradas acrescidas das importâncias que tenham recebido a título de lucros ou de distribuição de reservas (n.º 1 do art. 40.º C.S.C. “in fine”).

Entende-se (embora a doutrina não seja unânime nesta questão) que os sócios que respondem solidária e ilimitadamente gozam do benefício de excussão prévia (ou seja, os bens pessoais dos sócios só respondem depois de excutido o património da sociedade), por aplicação analógica do art. 997.º do CC E a razão de ser desta aplicação analógica é que se os sócios gozam deste benefício sem escritura da sociedade, então por argumento de maioria de razão deverão gozar após a escritura pública efectuada.

Uma excepção a este regime é no caso de o negócio tiver sido feito sob condição, pois aí os efeitos só se verificariam após o registo da sociedade (art. 40.º/2 do C.S.C.), pelo que neste caso os sócios só responderiam limitadamente.

Artigo 5º

(A) ,(B), (C) e (D) são sócios da sociedade “ABCD, Lda”. Em assembleia geral convocada por (A), visava-se a deliberação da não distribuição de lucros.

a) Suponha que o activo da sociedade é de 10.000 contos; o passivo de 3.500 contos; o capital social é de 1.500 contos e que (A), (B) e (C) votaram a favor e (D) contra. Supondo que as quotas são de igual valor e supondo ainda que a reserva legal constituída é de 200 contos, quid juris?

b) Imagine que a reserva não estava constituída. Qual o montante dos lucros distribuíveis?

Resolução:

a) De acordo com o princípio da intangibilidade do capital social, consagrado no art. 32.º do C.S.C., não podem ser distribuídos aos sócios bens da sociedade quando a situação líquida desta for inferior à soma do capital e das reservas, que a lei ou o contrato não permitem distribuir ou se tornasse inferior a essa soma em consequência da distribuição.

Assim, só poderá haver distribuição de lucros quando: SL ( capital + reservas.

Temos então neste caso:

Activo = 10.000 contos

Passivo = 3.500 contos

Capital social = 1.500 contos

Reservas = 500 contos

Situação Liquida = Activo – Passivo

SL = 10.000 – 3.500

SL = 6.500

6.500-(1.500+500)

6.500- 2.000 = 4.500

Portanto os lucros distribuíveis são 4.500 contos.

De acordo com a alínea a) do art. 21.º do C.S.C. todos os sócios têm direito aos lucros. Conjugando com o art. 217.º do C.S.C. (uma vez que se trata de uma sociedade comercial por quotas) verifica-se que este direito aos lucros, salvo o contrato ou deliberação em contrário tomada por ¾ dos votos correspondentes ao capital social, não pode deixar de ser distribuído aos sócios metade do lucro (art. 217.º C.S.C.). Se a deliberação não for tomada nestes termos é inválida, ou seja nula, por força da aplicação do art. 56.º do C.S.C., uma vez que viola um preceito legal.

No caso em análise, a deliberação foi validamente tomada, pois os três sócios que aprovaram a não distribuição de lucros detêm 75% do capital social, logo a maioria de ¾ dos votos correspondentes ao capital social (exigida pelo n.º 1 do art. 217.º do C.S.C.) foi observada.

b) Conjugando os arts. 218.º e 295.º do C.S.C., verifica-se que a reserva legal tem que ser pelo menos a quinta parte do valor do capital social, não podendo contudo nunca ser inferior a 2.500 euros, ou seja, 500 contos. Assim, o mínimo de reserva legal para este caso concreto era de 500 contos.

Uma vez que a reserva legal não está constituída é necessário tirar aos lucros uma vigésima parte para a constituição da mesma.

Assim, temos: 

Activo = 10.000 contos

Passivo = 3.500 contos

Capital social = 1.500 contos

Situação Líquida = Activo – Passivo

SL = 10.000 – 3.500

SL = 6.500

6.500-1.500 = 5.000 contos.

Portanto neste caso os lucros são de 5.000 contos. Mas a este valor há que tirar uma vigésima parte para se constituir a reserva, pois não é obrigatório (de acordo com o n.º 1 do art. 295.º do C.S.C.) constituir-se a reserva toda (os 500 contos) de uma só vez.

Assim, temos:

5.000 contos : 20 = 250 contos.

Os 250 contos iam para a constituição de reserva legal, donde resulta que os lucros distribuíveis neste caso são de 4.750 contos.

Artigo 6º
(A) (B) (C) e (D) constituíram por escritura, a sociedade comercial por quotas, (A) (B) (C) e (D), Lda, não tendo ainda procedido ao seu registo. (antes registo)

O sócio (A) detentor de participação correspondente a 40% e os sócios (B), (C) e (D) detentores de participação correspondente a 20% cada.

Suponha que o Sr. (B) gerente da sociedade, adquire uma frota de três veículos para a sociedade, sendo tal compra aceite e autorizada por (C), negada por (A) e nada tendo dito (D).

a) Diga em que termos poderá o credor demandar os sócios da referida sociedade.

b) Suponha que o sócio (B) convoca Assembleia Geral com a seguinte ordem de trabalhos:

· Autorizar o consentimento da sociedade para a cessão de quotas a operar entre (C) e (D).

· Deliberar sobre alteração da sede social, de Lisboa para Faro.

1. Sabendo que os sócios (A), (B) e ( C) votaram a favor e (D) contra, refira se as deliberações são válidas?

2. A sua resposta seria a mesma se a sociedade tivesse sido registada? (depois registo)

Resolução:

a) Estamos perante uma sociedade por quotas e em termos de responsabilidade perante terceiros, pelas dividas, apenas responde o capital social, enquanto pela realização do capital são solidariamente responsáveis os sócios (regra geral do 197º e ss. e 207º).

Nas sociedades por quotas (Lda) os sócios só respondem pelo valor das suas entradas (o valor que a sua quota tem), regra esta, plasmada nos arts. 197º/1 e 207º, onde se afirma a responsabilidade limitada até ao valor das suas entradas.

Portanto: Os sócios não respondem pessoalmente pelas dividas da sociedade, apenas respondem pela realização das prestações (entradas) a que cada um se obrigou, ou seja, pelo valor da sua quota (art. 197º/1).

Além disso, cada sócio responde solidariamente com os outros sócios, pelas prestações devidas à sociedade por algum ou alguns dos outros sócios, até à realização integral do capital social (art. 207º). Os sócios podem ainda obrigar-se a realizar prestações suplementares de capital (arts. 197º/2, 210º e 213º).

No caso em concreto, estamos no 2º momento da vida da sociedade - antes do Registo - e no âmbito das relações dos sócios com terceiros, e assim, nos termos do art. 40º/1:

· (B) (representou a sociedade) e ( C) ( autorizou a compra) - respondem solidariamente e ilimitadamente. Gozam do beneficio da excussão prévia ( art. 997º CC).

· (A) e (D) - Nos termos do art. 40º/1 in fine, e porque (A) negou e (D) nada disse (e o consentimento aqui não se presume, como acontece no art. 38º n.º 1 in fine), estes sócios respondem apenas até ao limite das suas entradas, acrescidas das importâncias que tenham recebido a titulo de lucros ou de distribuição de reservas.

Há que referir a ressalva do n.º 2 do art. 40º, e assim, nada do que atrás foi referido se passaria, se o negócio fosse efectuado sob condição, de que os efeitos só existiriam após o registo da sociedade.

b) 1ª R - Estamos no 2º momento da vida da sociedade - antes do registo - e no âmbito das relações entre os sócios.

Assim: De acordo com o art. 37º/2, é necessária a unanimidade, logo, não existindo consentimento unanime, a transmissão por acto inter-vivos das participações sociais (1ª ordem de trabalhos) e modificação de contrato social (alteração da sede social), são deliberações inválidas.

2ª R - Estamos aqui no 3º momento da vida da sociedade - depois do registo - e no âmbito das relações entre os sócios.

Assim, a 1ª deliberação - transmissão da participação social - é válida (art. 228º CSC), não é necessária unanimidade, mas sim, apenas maioria simples de votos (50 +1). 

A 2ª deliberação - alteração da sede - é também válida (art. 265º/1 CSC), não é necessária unanimidade, apenas maioria de ¾ dos votos.

Artigo 7º
(E), (F) e (G) constituíram em 01.01.96, por escritura, uma sociedade por quotas, tendo por objecto a comercialização de electrodomésticos.

Cada sócio obrigou-se a entrar com 500c em dinheiro, mas (G) deferiu 200c para daí a 6 meses.

a) Tratar-se-á de uma sociedade comercial?

b) Qual o seu capital social? Distinga capital social de património social.

c) Sabendo que (E), com autorização de (F) e (G) contraiu empréstimo no Banco Unido para a sociedade e que não foi pago na data do vencimento. Refira quem poderá o Banco Unido executar e em que termos, sabendo que os sócios não procederam ao registo da sociedade?

d) A sua resposta seria a mesma, se (G) fosse incapaz? Justifique?

e) Suponha agora que (F) foi coagido a entrar para a sociedade e que o processo de constituição da mesma já está completo. Qual a relevância da coacção?

f) Se por lapso, tiver escapado ao notário e ao conservador, o local da sede social, qual a consequência?

Resolução:

a) A noção (definição de sociedade comercial) não se encontra  no C.. Soc.Com., daí existir a necessidade de se recorrer ao art. 980º CC., que procede à definição de sociedade.

Deste art. 980º CC. depreende-se que sociedade comercial é um contrato em que duas ou mais pessoas se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício em comum de uma actividade económica que não seja de mera fruição, a fim de repartirem os lucros dessa actividade.

São pois três elementos essenciais que têm de coexistir, para que se possa falar em sociedade:

· elemento pessoal (existência de pessoas - sócios)

· elemento material (estes sócios trabalharem em comum)

· elemento final ou teleológico (visar o lucro)

Portanto, existe a obrigação posta a cargo de todos e cada um dos contraentes de contribuir com bens ou serviços para o exercício de certa actividade, que é de natureza económica (não poderá ser de simples fruição) e exista a intenção de repartir entre os sócios, os lucros resultantes da mesma actividade.

Há, pois, que conciliar o art. 980º CC e o art. 1º c.s.com., sendo que este último apenas se afirma existir uma sociedade comercial quando se preencham os requisitos formal e material.

· Formal - É a adopção de um dos tipos de sociedade (S.A, Lda, etc.) - Por quotas, sociedade anónima, em nome colectivo.

· Material - A prática de actos de comércio. Esta prática de actos de comércio afere-se pelo art. 230º do C.Com., visando este conferir objectividade aos actos praticados pelos titulares das empresas comerciais, mas só relativamente aos actos essenciais.

Podemos, pelo que foi dito, afirmar nesta hipótese que estamos perante uma sociedade comercial.

b) Capital Social - Soma pecuniária (cifra) que constitui o património social, é o conjunto das entradas de cada sócio e que é intangível, ou seja, não pode ser alterado (só se altera quando se delibera e houver escritura pública, de aumento ou redução ). O capital social é uma garantia de que a sociedade tem um determinado património.

Capital, é assim, pois, é uma verba da situação liquida, que representa a soma das quotas-partes subscritas pelos sócios, nos termos do contrato de sociedade.

Património Social - É o conjunto de direitos e deveres avaliáveis em dinheiro, de que a sociedade é titular em certo momento. Este conjunto de bens é mutável, varia consoante se façam mais ou menos transacções.

Neste caso, temos então:  

· Capital Social - 1500c

· Património - 1.300c (pois 200c do (G) ainda não entraram para a sociedade)

c) Estamos aqui no 2º momento da vida da sociedade - antes do registo - e assim, no âmbito das relações dos sócios com terceiros, é aplicável o art. 40º n.º 1.

Assim, o Banco Unido, pode demandar os 3 sócios ((E) que agiu em nome da sociedade e (F) e (G) que autorizaram o negócio), e estes respondem solidária e ilimitadamente. Responde em 1º lugar o património da sociedade e só depois o património dos sócios, sendo que a diferença (nas sociedades anónimas por quotas e anónimas) nestas sociedades não existe o consentimento presumido, como existe nas sociedades em nome colectivo (art. 38º/1).

Assim, os sócios do art. 40º/1, gozam do beneficio de excussão (art. .997º CC), existindo quem defenda o contrário, no entanto, quem defende a existência do beneficio da excussão, baseia esta sua tese, no facto de que se, no momento antes da escritura existe, então deverão estes sócios continuar a gozar desse beneficio, antes do registo, uma vez que já existe escritura e capital social (assim, os sócios só respondem solidariamente, depois de totalmente excutido o património da sociedade).

Há que fazer  a ressalva (excepção) do n.º 2 do art. 40º do C.S.Com., e, assim, nada do que atrás foi referido, aconteceria, se o negócio fosse efectuado sob condição, uma vez que os efeitos só se verificariam após o registo da sociedade.

d) A resposta seria diferente, pois estamos aqui, perante uma questão de incapacidade. No entanto, há que referir que a regra geral é a do art. 40º/1 do C.S.Com., e ai, (E) seria responsável, perante o Banco.

Mas estando perante uma sociedade comercial com processo de constituição incompleto com vícios e sendo (E) incapaz, aplica-se o n.º 2 do art. 41º e esta invalidade é oponível tanto contra os outros sócios, como contra o Banco, daí, (G) não ter de responder perante o Banco.

e) Está-se perante a situação de uma sociedade comercial processo de constituição completa mas com vícios, daí, serem aplicáveis os arts. 42º a 47º e 52º.

O caso da coacção é um erro de vontade no contrato social (vicio na declaração negocial). A coacção  (assim como o erro o dolo e a usura) tem como consequência, haver um ano para que o sócio que se encontrar prejudicado, poder invocar esse vicio de vontade.

Portanto a coacção (neste caso) tem relevância, pelo facto de servir esta de justa causa de exoneração pelo sócio atingido ou prejudicado.

O efeito da anulação do contrato (neste caso, motivado pela coacção) tem como consequência, que o sócio nestas circunstâncias, não ficará liberto, perante terceiros, da responsabilidade que por lei lhe competir quanto às obrigações da sociedades anteriores ao registo da acção ou da sentença. Não responderá nem será responsabilizado por negócios efectuados pela sociedade, posteriormente.

f) De acordo com o art. 9º do C.S.Com., entre outros, a sede social, é um elemento essencial que deve constar de uma contrato de sociedade.

Trata-se aqui, de uma situação após registo (uma vez que já passou pelo cartório e conservador).

Assim, nos termos do art. 42º - Nulidade contrato - a nulidade só é considerada nos casos específicos das suas alíneas (enunciação taxativa).

A alínea b) deste art. Refere-nos que a falta de menção da sede social, conduz à nulidade do contrato, no entanto faz a ressalva no seu n.º 2, de que esta nulidade é sanável, se decorrer de vícios por falta ou nulidade da firma e da sede social (que é o caso), por deliberação dos sócios.

Ora, aqui, estamos na presença de uma sociedade por quotas, e como se aplicam os mesmos termos para as deliberações sobre alteração do contrato, esta sanação faz-se por maioria qualificada de ¾ (art. 165º C.S.Com.)

A nulidade comercial, é uma nulidade atípica, porque:

· É possível ser sanada (art. 42º/2 e 43º/3)

· Prazo para arguição de nulidade de 3 anos, sendo para o caso do MP, a todo o tempo.

· Legitimidade para arguir, só as que constam do art. 44º.

· A nulidade comercial é irrectroactiva, i.é, os negócios efectuados pela sociedade, anteriormente à declaração de nulidade ou anulação do contrato social, continuam válidos e eficazes (art. 52º/2). Só assim não será, (o n.º 3 do art. 52º é a excepção ao n.º 2), quando existirem terceiros de boa-fé, e se a nulidade resultar de simulação, ilícitude do objecto, violação da ordem pública ou ofensa dos bons costumes. Se assim for, esta nulidade aproveita a terceiros.

Portanto nestes casos e para resposta completa, conjugar sempre: arts. 42º, 44º, 52º.

Artigo 8º
Em Janeiro 1997, na freguesia de Castelo Viegas, António combinou verbalmente com Berta que num compartimento da casa do 1º, se passariam a vender toalhas de linho, típicas daquela localidade, de cuja aquisição a 2º trataria, devendo no final, dividirem pelos dois em partes iguais os lucros que então se apurassem.

Quem responde perante terceiros, pelas dividas resultantes das compras das ditas toalhas, que posteriormente àquela combinação, Berta efectuou.

Justifique a sua resposta?

Resolução:

Estamos perante uma sociedade irregular, não formalizada. Existe um verdadeiro contrato social, uma vez que estão reunidos todos os elementos para que se possa falar em sociedade, i.é, - Elemento pessoal - Elemento material - Elemento final ou teleológico, constantes do art. 980º CC.

No entanto, não está esta sociedade devidamente constituída, uma vez que lhe falta escritura e também o registo, assim como também não adoptou qualquer das formas exigidas pelo n.º 1 do CSC, pelo que não se pode falar numa sociedade comercial.

Estamos perante uma situação enquadravel no n.º 2 do art. 36º e no 1º momento da vida da sociedade - antes da escritura. Sendo que no caso, existem 2 pessoas (sócios) que apesar de ainda não ter sido celebrada a escritura, iniciaram a sua actividade.

Neste caso e havendo dividas resultantes desta actividade, António e Berta responderão pelas mesmas, nos termos do art. 997º CC. (solidariamente) - nos termos das sociedades civis.

Não é pois (apesar de à 1ª vista nos parecer), uma situação de falsa aparência constante do n.º 1 do art. 36º do CSC, uma vez que neste caso, duas pessoas ficcionam que existe uma sociedade, mas ela não existe (António e Berta nem sequer pretendem constituir sociedade, não têm intenção.

Portanto no caso do 36º/2 (sociedade sem escritura), os indivíduos querem constituir a sociedade, mas desconhecem que é necessária certa formalidade (escritura pública). Aqui não existe falsa aparência, existe a sociedade, só que não está formalizada.

Assim, sendo, os sujeitos respondem nos termos das sociedades civis. 

Faz-se esta equiparação entre as sociedades comerciais sem escritura  com as sociedades civis, porque no C. civil, quando se fala nas sociedades civis (art. 980º CC) afirma-se que não é necessária forma para a constituição da sociedade civil (981º CC).

Assim, aplica-se as regras das sociedades civis, quer nas relações entre os sócios (983º CC), quer nas suas relações com terceiros (art. 997º e 999º CC).

No caso concreto, e porque se fala de quem responderá pelas dividas, estamos perante relações dos sócios com terceiros, e aí, por estas, respondem a sociedade e os sócios solidariamente, existindo uma autonomia patrimonial da sociedade que responde em 1º lugar, gozando os sócios do beneficio de excussão (997º), i.é, só responde o seu património pessoal depois de totalmente excutido o capital/património da sociedade.

È neste facto (de gozarem estes sócios(36º/2) de beneficio excussão (997º CC.), que reside a diferença entre este n.º 2 do art. 36º e o seu n.º 1, não gozando estes últimos deste mesmo beneficio.

Artigo 9º
(A) (B) (C) e (D) acordaram na constituição de uma sociedade com a seguinte denominação social:

· (A), (B), (C) e (D) - Comércio e Distribuição de Produtos Alimentares, S.A., com o capital social de 10.000c.

Procederam à celebração de escritura, contudo, não procederam ao seu registo, pois pensavam que tal pacto não era obrigatório, já que sendo todos comerciantes individuais, se encontravam como tal.

Algum tempo após a escritura, convoca-se uma Assembleia Geral, com a seguinte ordem de trabalhos:

· Aumento do capital social para 20.000c

· Alteração da sede social

Reunidos em Assembleia Geral, as deliberações foram aprovadas com os votos favoráveis de (A), (B) e (C), mas com oposição de (D) que detinha apenas 3% do capital social. 

a) Identifique o tipo de Assembleia Geral e refira se as deliberações se encontram validamente tomadas.

b) Suponha agora que, (A) e (B) logo após a escritura contrataram com uma multinacional a aquisição dos seus produtos alimentares e para proceder à sua distribuição pelo País, adquiriram um camião frigorifico no valor de 20.000c, tendo sido entregue, a titulo de sinal, 1.000c. Se os restantes 19.000c não forem pagos na data acordada, diga quem será responsável por esta divida, atendendo à situação em que se encontra a referida sociedade, quer quanto ao processo de constituição, quer quanto aos vícios eventualmente existentes.

Resolução:

a) Trata-se aqui de uma Assembleia Geral Extraordinária, uma vez que estas se destinam a tratar de assuntos fora daqueles considerados normais das Sociedades, como por exemplo estes dois que na hipótese são referidos: Aumento de capital social ou Alteração da sede social.

Assunto normal seria a aprovação de contas relativas a cada ano. A convocação deste tipo de Assembleia é feita, normalmente, através da 3ª série do DR ou no jornal mais lido da região (art. 167º/2 - para as sociedades anónimas). Se as acções forem nominativas esta convocação far-se-á por carta registada e com aviso de recepção.

Quanto às deliberações tomadas, e porque esta sociedade se encontra no seu 2º momento de “vida” - entre a escritura e o registo - elas são inválidas, porque nos termos do art. 37º/2, estas deliberações (alteração de contrato social) exigem unanimidade dos sócios. Estamos pois no domínio das relações entre sócios e no momento entre a escritura e o registo.

Se fossem estas deliberações tomadas no 3º momento - Após registo - e no caso de sociedade anónima, seriam aplicáveis os arts. 383º/2 e 386º/3, para as quais é exigida uma maioria qualificada de 2/3, tornando assim, estas deliberações válidas.

b) De acordo com o art. 273º do CSC, a sociedade anónima não pode ser constituida por um numero de sócios inferior a cinco, logo nesta hipótese, existe vicio, uma vez que se trata de apenas quatro sócios.

No que diz respeito ao seu processo de constituição estamos no 2º momento da vida da sociedade - antes do registo - e esta sociedade é uma sociedade com processo de constituição incompleto com vícios, daí, aplicação do art. 41º do CSC.

Este art. 41º, e como se verificou aqui, a violação de uma norma legal imperativa (273º CSC), remete-nos para as disposições do C.Civil sobre os negócios nulos ou anuláveis. Neste caso, é aplicável o art. 280º CC, e é nulo este negócio, sem prejuízo do estipulado no art. 52º, se houver nulidade ou anulação, a sociedade entra em liquidação sendo esta entendida como a dissolução onde se vão vender todos os bens da sociedade, nos termos do art. 165º.

Esta nulidade comercial, é atípica, por variadas razões, sendo uma das quais o facto de não existir retroactividade, i.é, nas sociedades comerciais não há eficácia retroactiva, valendo os negócios concluídos anteriormente à declaração de nulidade ou anulação (art. 52º/2).

Logo, a compra do camião frigorífico não é afectada pela nulidade deste contrato, e os sócios continuam a ser responsáveis por esta divida.

Cabe também referir as outras três razões para que se considere a nulidade comercial como atípica:

· Possibilidade de sanação (arts. 42º/2 e 43º/2)

· Prazo para arguição de nulidade, que é de três anos para os sujeitos constantes do art. 44º/1 e a todo o tempo para o MP (44º/2).

· Legitimidade para arguir, somente para as pessoas referidas no art. 44º.

No tocante às dividas dos sócios, apesar do art. 52º/1 referir que a sociedade entra em liquidação, isso não os exonera, nos termos do n.º 4 do mesmo artigo, da responsabilidade pessoal e solidária perante terceiros, que segundo a lei, eventualmente os incumba (art. 52º/4), sendo a única excepção, a incapacidade (art. 52º/5).

Efectivamente a lei incumbe estes sócios, pela aplicação do art. 40º (estamos no 2º momento da “vida” da sociedade, i.é, antes do registo, e no domínio das relações dos sócios com terceiros), e assim, (A) e (B), que agiram em nome da sociedade para celebrar o negócio da compra do camião respondem ilimitada e solidariamente, por este negócio.

Os restantes sócios, neste caso, (C) e (D), porque nada disseram, respondem apenas até ao limite das suas entradas, acrescidas das importâncias que tenham recebido a titulo de lucros ou de distribuição de reservas.

Há que fazer a ressalva do n.º 2 do art. 40º, e nos seus termos, cessa o disposto no n.º 1, e assim se o negócio for feito sob condição, os efeitos atrás referidos só existiram após o registo da sociedade.

Há que referir aqui, que estes sócios gozam do benefício de excussão (art. 997º CC), pois se afinal, os sócios gozam desse benefício antes da escritura, deverão continuar a gozá-lo antes do registo, uma vez que já existe escritura e capital social. Assim sendo, os bens pessoais dos sócios só seriam chamados para liquidar a divida, depois de excutido/esgotado o capital/património da sociedade.

Artigo 10º
(J), (L), (M), e (N) são sócios em partes iguais da “Pão Francês, Pastelaria, Lda”, cujo capital social é de 10.000c.

(J) convocou assembleia de sócios para deliberar sobre transmissão de alguns bens móveis da sociedade bem como a aprovação do balanço e aplicação dos resultados.

O contrato de sociedade exige uma deliberação de ¾ votos emitidos na Assembleia, para eleição dos gerentes. Na assembleia convocada por (J) foi deliberado:

a) Doar a (A) um móvel da sociedade

b) Aprovar o balanço e não distribuir os 5.000c de lucros distribuíveis

c) Eleger (J) para gerente da sociedade

Na referida assembleia não esteve presente (N).

· Na deliberação da alínea a) foi tomada com os votos a favor de (J), e (L) e votos contra de (M).

· A deliberação da alínea b) foi tomada por unanimidade dos presentes

· A deliberação da alínea c) foi aprovada pelos votos a favor de (J) e (L) e abstenção de (M).

Aprecie a validade das deliberações tomadas, justificando.

Resolução:

· (J) – 25%

· (L)- 25%

· (M)- 25%

· (N)- 25%

Esta sociedade é uma sociedade por quotas, nos termos do art. 1º do CSC, e justificada pelo art. 200º, pois a firma é designada por Lda.

Esta Assembleia convocada por (J) é uma Assembleia Geral (aquela que se convoca os sócios a estarem presentes com certa ordem de trabalhos, data e hora) e ordinária (aquela em que é obrigatório a reunião periódica dos sócios, nomeadamente para a aprovação de contas anuais). A sua convocação é feita por carta registada com aviso de recepção, de acordo com o art. 248º/2 CSC que remete para o art. 377º.

a) Esta deliberação é nula. Tendo em conta que os 2 elementos principais das Sociedades Comercias são a prática de actos de comércio (objecto) e obtenção de lucros (fim) a doação fica excluída deste âmbito da sociedade.

Assim, por força da aplicação do art. 6º do CSC, que nos remete para o art. 166º CC, e por não ser esta uma liberalidade considerada usual, esta deliberação de doar um móvel do sociedade é nula.

Se se tratasse de uma venda de imóvel pertencente à Sociedade, e nos termos do art. 250º/3 é exigida maioria simples (50 + 1), o que neste caso se verifica, logo, esta deliberação era válida.

b) De acordo com o art. 21º, al. a), todos os sócios têm direito aos lucros. O art. 217º do CSC, refere este direito aos lucros, e então, salvo o contrato social ou deliberação em contrário tomada por ¾ dos votos correspondentes ao capital social, não pode deixar de ser distribuído aos sócios metade do lucro. Se a deliberação não for nestes termos, é inválida, ou seja, nula, por força da aplicação do art. 56º, uma vez que se viola um preceito legal. 

Neste caso a deliberação em contrário é tomada por unanimidade, sendo exigível apenas ¾ (art. 217º) esta deliberação é válida, pois votaram todos os presentes ( e estes 3 sócios que votaram detêm 75% do capital social).

c) Tendo em conta o estipulado no art. 21º/1, al. d), um dos direitos dos sócios é ser designado para os órgãos da administração e fiscalização da sociedade nos termos da lei e do contrato. O art. 250º/3 refere, que salvo, disposição legal diversa ou do contrato, consideram-se válidas as deliberações tomadas por maioria dos votos emitidos, sendo que as abstenções não contam. Não contando a abstenção de (M), e não estando presente (N), esta deliberação foi tomada por 100% dos votos emitidos (J) e (L), logo, esta deliberação é válida.

Artigo 11º
(A), (B), e (C) são sócios da sociedade A, B, C, Lda., que escrituraram e registaram.

O capital social é de 20.000c, tendo (A) 10.000, (B) e (C) 5.000c cada um.

Sabendo que o sócio (A) apenas completou 50% da sua entrada e que já decorreu o prazo para a entrega da mesma, refira se os credores sociais, poderão exigir e de quem a entrega da entrada já vencida.

Resolução:

Estamos perante uma sociedade por quotas (Lda), cujo regime aplicável dos arts 197º e ss. do CSC. O art. 1º CSC, diz-nos quem são as sociedades comerciais, referindo o art. 200º que este tipo de sociedade deve ter designação de “Lda”.

Quanto ao facto de o sócio (A) ter diferido para mais tarde os 5.000c é-lhe permitido fazer, nos termos do art. 202º/2 do CSC. Este art. 202º refere a obrigação das entradas, referindo que não pode haver contribuição de indústria e que só pode ser diferida metade da entrada para mais tarde, mas tem que haver logo, aquando da constituição do Sociedade, o mínimo legal, ou seja, 5.000 Euros (art. 202º conjugado com o art. 201º).

Este diferimento da entrada apenas se poderá fazer em dinheiro e não em espécie.

Quanto ao regime das responsabilidades dos sócios pelas dívidas da sociedade para com terceiros (credores), nesta sociedade por quotas, os sócios não respondem pessoalmente pelas dívidas referidas, apenas respondem pela realização das prestações (entradas) a que cada um se obrigou, ou seja, pelo valor da sua quota (responsabilidade limitada – art. 197º/1).

Para além disto, cada sócio responde solidariamente com os outros sócios, pelas prestações devidas à sociedade por algum ou alguns dos outros sócios até á realização integral do capital social (art. 207º)

Neste caso, os credores sociais e apesar de o sócio (A) não ter completado e já estar ultrapassado o prazo para que aquele o possa fazer, podem acciona-lo, nos termos do art. 30º/1, al. a). Sendo a responsabilidade solidária nos termos do art. 197º/1, podiam ser também accionados os restantes sócios, cabendo-lhes (àqueles que pagassem a dívida) o direito e regresso sobre aqueles que não o fizerem.

Artigo 12º 
(F), (G), (H), (I) e (J) constituíram uma sociedade anónima com vista à exploração de uma discoteca em Albufeira. As entradas dos sócios foram todas do mesmo valor.

1) Aprecie fundamentando devidamente a validade das seguintes cláusulas inscritas no pacto da sociedade:  

a) As acções de (F) só serão transmissíveis com o acordo dos restantes sócios;

b) O disposto no art. 294.º n.º 1 só se aplica quando o montante de lucros do exercício for inferior a 10.000 contos, sendo superior bastará maioria simples dos votos para a tomada da deliberação.

2) Com os votos favoráveis de (F) e (G) e o voto contra de (H) e a abstenção de (I) e na ausência de (J) foi deliberado a não distribuição dos 5.000 contos de lucros apurados no exercício de 1997. Quid juris?

Resolução: 

1)- a) Se as acções forem nominativas a cláusula é válida, de acordo com o disposto no art. 328º/2, al. a) do CSC. Ou seja, se as acções forem nominativas há possibilidade de o contrato social limitar a transmissão das acções ao consentimento da sociedade. Se as acções forem ao portador, então a cláusula não é válida.

1)- b) Esta cláusula é válida, pois o art. 294º/1 do CSC começa por dizer “salvo diferente cláusula contratual”. Ou seja, relativamente à distribuição dos lucros é possível no contrato social estar uma regra diferente da que está prevista no art. 294.º. Portanto, conclui-se que o art. 294º/1 não é uma norma imperativa, mas sim uma norma residual ou seja, só se aplica quando o contrato nada estipular em contrário.

2) Conjugando com a cláusula que está prevista neste contrato vemos que: a cláusula do contrato diz que só se aplica o que está previsto no art. 294/1 do CSC. se o montante de lucros do exercício for inferior a 10.000 contos. Ora aqui era porque os lucros apurados são de 5.000 contos.

Então assim há que aplicar a regra do art. 294º/1. Pelo que para a não distribuição de lucros tinha que haver uma maioria de ¾ do capital social. Ora, se só dois votaram a favor temos apenas 40% do capital social, pelo que se conclui que esta norma era inválida.

Artigo 13º
Em 1 de Abril do corrente ano foi aprovada uma deliberação na Assembleia Geral da “Infortudo - Comércio de Equipamentos Informáticos, S.A.”, tendente a alterar a firma social para “Infortudo - Comércio de Automóveis, S.A.” mantendo-se contudo o mesmo objecto único de comércio de material informático.

1) Aquela deliberação foi aprovada com os votos favoráveis de (I) (30%) e de (J) (30%) e o voto contra de (L) (35%), tendo os restantes sócios (M), (N) e (O) faltado à Assembleia. Quid Juris?

2) Suponha agora que foi alterada a firma mas que o objecto da sociedade tinha para além de equipamento informático também ramo automóvel. Supondo portanto que o objecto contemplava as duas situações, então esta deliberação era válida ou inválida?

Resolução:

1) Tal não era possível pois o art. 275º/2 do CSC (que é imperativo) diz que não é possível haver uma firma que não tenha correspondência com o objecto. Além disso esta deliberação viola o disposto no art. 10º/1 do CSC bem como o DL 129/98 relativo às firmas. Portanto esta era uma deliberação anulável nos termos do art. 58º/1 al. a) do CSC.

2) Neste caso havia correspondência do objecto à firma. Há que ver então se a deliberação foi válidamente tomada.

Trata-se de uma alteração contratual, pois trata-se de alterar a firma (art. 9.º).

Nos termos do art. 383º/2 para haver quorum para a assembleia geral deliberar em primeira convocação é necessário estarem presentes os accionistas que correspondam pelo menos a um terço do capital social. Ora, um terço do capital social são 33,333. Logo, como está presente 95% havia quorum.

Então, de acordo com o art. 386º/3 para esta deliberação ser válida (uma vez que se trata de uma alteração do contrato) é necessário que seja aprovada por dois terços dos votos emitidos.

Então:

Soma de todos os votos emitidos: 30+30+35 = 95

95x2 = 63,333
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Então como quem votou favorável foi 30% + 30% = 60%

Então como 60% é menor do que 63,333%, logo significa que não foi aprovado pelos 2/3 exigidos, pelo que a deliberação era inválida. Era inválida e anulável nos termos do art. 58º/1 al. a).

Artigo 14º
Suponham que temos o seguinte:

(A) – 40%

(B) – 
20%

(C) – 
10%

(D) – 15%

(E) –
15%

Suponham que (C) e (D) estiveram ausentes, o (A) e o (E) votaram a favor, e o (B) votou contra. E queremos ver 2/3 dos votos emitidos. Quid Juris?

Resolução:

Em primeiro lugar vai-se ver a percentagem dos votos emitidos. Ou seja: 40 + 20 + 15 = 75. Nota bem: não conta os ausentes, mas conta o que votou contra pois emitiu voto.

Portanto, temos:

75 x 2 = 150 = 50%
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Portanto 50% era os dois terços.

Então somando agora os que votaram a favor:

40 + 15 = 55%

Como 55% é maior que 50% então estavam perfeitos os 2/3 pelo que a deliberação era válida.

Nesta mesma hipótese como é que se calcula se havia quorum para a deliberação em primeira convocação?

De acordo com o art. 383º/2 é preciso estar presente um terço do capital social. Ora, um terço do capital social que é 100% é 33,333%. Ora, como aqui está presente 40 + 20 + 15 = 75% então há quorum.

Nota: para 1.ª convocação é preciso quorum (estar presente 1/3 dos accionistas) nas sociedades anónimas, já nas sociedades por quotas não é preciso quorum. Nota para achar o quorum das sociedades anónimas não interessa a votação (porque é antes), o que interessa é ver todos os que estão presentes, portanto soma-se todos os que estão presentes.

Nota: Há que saber três valores quanto ao capital social:

É 75% que é ¾ do capital social

66,666% que é 2/3 do capital social

1/3 para o quorum que é 33, 333%

Quanto aos outros valores é ver o n.º de votos emitidos e multiplicar por 2 e dividir por 3 se for 2/3. Ou multiplicar por 3 e dividir por 4 se for ¾.

